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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO
TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA
DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA
09 (nove) meses.

VALOR
R$ 717.633,91 (setecentose dezessete mil seiscentos e trinta e três reais
e noventa e um centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após prestação de
serviços e conferência do Órgão competente da Administração,
apresentação da nota fiscal acompanhada das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista da empresa.
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eeteitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 29 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos e Rodoviários
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito

O Município de Três Barras do Paraná, fundado em 13 de maio de 1980. Conta com uma

população de 11.824 habitantes (IBGE/2010). Sua economia é embasada na agricultura, indústria

e comércio local. Na produção agrícola, tem como principais produtos de cultivo:o feijão, milho,

soja, trigo, leite. Na pecuária, a leiteira é a principal atividade, seguida da suinocultura,

bovinocultura e avicultura. Na indústria de transformação, é considerada um polo da indústria
leiteira, apresentado o segundo maiorsetor de empregabilidade no ramo, com abrangência
tambémde empresas de confecções. A referida intervenção consiste na implantação do novo

contorno de acesso ao Município com área total de 12.128,88 m?, pertencente a PR-471, uma

importante rodovia para Três Barras do Paraná, considerado o principal acesso para a Sede do

Município, muito utilizada diariamente para o transporte de alunosda rede pública de ensino,

para o transporte de usuários doSistema Único de Saúdee para o escoamento de todaa produção

agropecuária, bem como,para todosos usuários vindos de outras cidades e regiões. Esta proposta
visa gerar um acesso seguroe digno a toda a população, fortalecendo a qualidade de escoamento
de produção com o melhoramento do tráfego e assim, gerando condições de desenvolvimento

Municipal.

O projeto mencionado deverá ser executado emparceria com o Governo do Estado do

Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, comainterveniência do

Departamento de Estradas de Rodagem - DER celebraram convênio destinado a melhorar a

trafegabilidade do município, mediante obra de implantação do Contorno de Acesso ao Município

de Três Barras do Paraná.

Contudo, para implantação do Acesso Viário ao Município, se faz necessário a

contratação de empresa de fiscalização /controle externo de qualidade, conforme convênio

firmado entre município de DER/PR.

Para dar início às obras, se faz necessário a realização de procedimento licitatório, na

qual teve seus valores embasados pela Tabela de Preçosde Consultoria do DNIT. O valor total do

processo licitatório será de R$ 717.633,91 (setecentos e dezessete mil seiscentos e trinta e três

reais e noventa e um centavos).Com base na necessidade, objetivose justificativas já apontadas,
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É como demais documentos que o embasam, solicitamos vossa competente aprovação do

Memorial Descritivo e autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório

visando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO DE

OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE

DETRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

jUta ANTONIO TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e Rodoviários

ANEXOS:
1-Termo de Referência;
2 - Tabela referencial de valores;
3 - Pasta Técnica da Obra do Contorno Viário.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo como estabelecido nos
incisos [e ll do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado

no DOU de 09/08/2000.

2. OBJETIVOS

24. Este Termo de Referência tem por finalidade apresentar os requisitos para a contratação de

empresa prestadora de serviços técnicos de engenharia para acompanhamento tecnológico e

geométrico da obra de Implantação do contorno viário de acesso à cidade de Três Barras do

Paraná - PR 471, km 190+228 m ao km 190+965 m.

222. Todas as exigências da Contratante contidasneste Termo de Referência serão consideradas

como de conhecimento das empresas participantes do procedimento licitatório, fixando as
normas a serem observadas e definindo as especificações técnicas que orientarão o

desenvolvimentodos serviços.

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS

3.1. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.11. A PROPONENTE pretende contratar a implementação de atividades de verificação e

homologaçãodos serviços executados pelos empreiteiros contratados. Para tal, o modelo

de supervisão técnica é composto basicamente de:

3.1.1.1, ABRANGÊNCIA

a) Verificação da efetividade do acompanhamento e a gestão da qualidade técnica da

obra;

b) Gestão da rotina de inspeções e avaliação dos serviços e obras previstos nos

projetos de engenharia;

€) Relatórios mensais de conformidade dos serviços executados;

d) Validação de projetos de massa asfáltica;

e) Levantamentos topográficos em geral;
f) Serviços de consultoria rodoviária em geral;

£) Execução de amostragens de confrontação do controle tecnológico do executor;

h) Análise crítica e validação da execução /implantação dos dispositivos de drenagem

de acordo com o projeto aprovadoe normas vigentes;
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i) Análise crítica e validação dos dispositivos de segurança, sinalização horizontal e
vertical de acordo comoprojeto executivo e especificações das normasvigentes e

pertinentes.

3.1.1.2, RESPONSABILIDADES

a) Pelos serviços definidos por este termo de referência como sendo de

responsabilidade da consultora, entre os quais a execução dos ensaios e
levantamentos topográficos necessários a validação e, relatórios mensais da obra a

ser executad:

b) Pela verificação da efetividade da gestão da qualidade da (s) executora (s), em

especial pelo controle tecnológico, cuja concepção será de responsabilidade da

supervisora;

c) Dos levantamentos topográficos, que deverão subsidiar a elaboração de croquis e

pequenos projetos, por parte da consultora, com as informações necessárias e

pertinentes referente à geometria da execução;

d) Pela qualidade dos serviços executados para fins de medição mensal;

e) Pelo registro no Diário de Obrasde todas as ações preventivas, não conformidadese
irregularidades constatadas na fase de execução da obra, assim como as providências

adotadas para corrigi-las;

f) Pela cientificação do fiscal da Prefeitura de Três Barras do Paraná, responsável pela

obra em referência, a respeito de qualquer não conformidade no momento da

identificação e da solução da mesma;

£) Pela solicitação de Ordem de Paralisação, a ser expedida pelo setor de obras da

Prefeitura de Três Barras do Paraná, para qualquer serviço que esteja sendo

executado sem a observância das normas, manuais e especificações vigentes e

pertinentes, comprometendo a excelência da qualidade, economicidade,

razoabilidade e impessoalidade;

h) Pela minuta da Ordem de Reinício do Serviço, a ser expedida pelo setorde obras da

Prefeitura de Três Barras do Paraná, mediante a correção das irregularidades

constatadas;

i) Pela execução do controle externo de qualidade e dos materiais utilizados na obra;

j) Peloselementos, dados, informações, registros, análisese conceituações sobre a obra;

k) Pelas instalações completas de sua administração, laboratório e infraestrutura
necessária para o adequado acompanhamento
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| oefiscalização da obr:

m) Pela elaboração de relatórios (fotográficos e de gestão) de expedição mensal,

conforme datas a serem acordadas com a Contratante.

3.1.1.3. ATRIBUIÇÕES

a) Avaliar o projeto executivo e outros documentos relativos à obra a ser

supervisionada, com o objetivo de se inteirar de suas características técnicas, das

soluções de projeto e das condicionantes ambientais e outros aspectos

particulares da obra;

b) Avaliar o cronograma de execução da obra e, havendo a necessidade, propor
revisão conjunta com a executora e o setor de obras Prefeitura de Três Barras do

€) Acompanhar a execução de cada etapa da obra contratada e o cumprimento, pela
executora, dasobrigações contratuais;

d) Informar tempestivamente o setor de obras da Prefeitura de Três Barras do

Paraná em caso de constatação de ocorrências que demandem registro c

comunicação formal;

e) Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de serviço,

acompanhando todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e
de qualidade, a fim de garantir efetivo controle da execução de todosos serviços

previstos no projeto executivo;

f) Garantir que as especificações técnicas do DER/PR pertinentes à obra, citadas nos

memoriais do projeto executivo, sejam plenamente atendidas, providenciando à

execução de todos os ensaios de controle tecnológico nelas estabelecidos,

observando suas periodicidades, cadências e intervalos de aceitação;

£) Elaborar mensalmente ou sempre que solicitado, relatório completo e conclusivo

com base nas informações obtidas no acompanhamento diário e ensaios

realizados;

h) Executar o controle externo de qualidade, conforme especificações de serviços do

DER/PR, para fins de aprovação e liberação. Caso sejam observados desvios em

relação às prescrições das normas e especificações do DER em vigor, a consultora

considerará o serviço comonão executadoe informará, imediatamente,o setor de

Obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sobre o problema observado e a

providência tomada;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br



ae 000006(OSaq Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ná ESTADO DO PARANÁ“scan

1) Elaboraro relatório tecnológico mensal da obra executadae submetê-lo, com os
elementos e dados de campo, tais como topografia, planilha de medição, memórias

de cálculo e planilha resumo,às aprovações pelo setor de Obras da Prefeitura de

Três Barras do Paraná no dia do mês acordado entre ambas as partes na reunião
de abertura do contrato;

j) Esclarecer quaisquer dúvidas e esclarecimentos relacionados ao projeto
executivo garantindo a completa e adequada execução da obra pela executora;

k) Emitir parecer técnico sobre eventuais propostas da executora, particularmente
aos referentes a eventuais alterações de projeto e inclusão de novos serviços na

fase de execução da obra ou modificação de prazos

1) Coletar, organizar e manteràdisposição do setor de obras daPrefeitura de Três

Barras do Paraná, dados e informações relativas à obra e à empresa construtora;
m) Efetuar registros, elaborar análises e emitir conceitos relativos à obra e à (s)

empresa (s) construtora (s);

n) Acompanhar e validaro recebimento de materiais e a implantação das soluções

previstas no projeto executivo. Caso venham a ocorrer situações específicas, em

que determinadas soluções de projeto não estejam suficientemente claras, ou com

nível de detalhamento tal que impossibilite a sua implementação no campo, à

supervisora deverá elaborar o detalhamento pertinente, embasada nas

especificações do DER ou demais normativas que se fizerem pertinentes, de forma

a possibilitar a execução do serviço em questã

0) Participar, em conjunto com a (s) construtora (s) e/ou setor de obras da Prefeitura

de Três Barras do Paraná, da definição de soluções de questões técnicas ou

contratuais da obra em andamento, seja porrotina ou por iniciativa de qualquer
das partes envolvidas;

P) Prestar serviços de consultoria rodoviária para dirimir questões técnicas e

contratuais rotineiras ou por iniciativa do setor de Obras da Prefeitura de Três

Barras do Paraná;

q) Manter, diariamente, pessoal de nível técnico em cada frente de serviço,

acompanhando todas as etapas que precedem o controle geométrico e geotécnico,

a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previstos no

Projeto de Engenharia e no componente ambiental. Neste particular,a consultora

é responsável pela disponibilização de equipe de laboratório, necessária à

validação do controle tecnológico dos serviços de pavimentação;
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F) Garantir o efetivo mínimo de mão de obra especializada, com experiência na área
de rodovias, a fim derealizar total controle da execução de todososserviços
previsto nesse Termo de Referência.

4. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

41. Os serviços previstos serãorealizados na obra de Implantação do Contorno Viário de acesso
à cidadede Três Barras do Paraná, na PR 471, km 190+228 m ao km 190+965 m.

5. CONTROLEDE QUALIDADE

5.1. Cabe à Consultora a aprovação do recebimento de todosos materiais em obra, assegurando

que atendem às premissas de projeto e às normativas, garantindo a qualidade dos mesmosa partir
de validação dos Certificados de Qualidade e demais documentos a serem entregues no momento

da descarga.

5.2. À Consultora deverá acompanhar todosos serviços a serem executados na obra, afastando

qualquer possibilidade de persistência de não-conformidades emrelação ao projeto executivo,

especificações de serviços do DER/PR e demais leis e normas vigentes e pertinentes.
5.3, Durante os serviços preliminares, a Consultora deverá acompanhar e validar as sondagens a

trado a serem realizadas pela executora a fim de demonstrar a inexistência de matéria orgânica

na camada superficial de 60 cm, para cotas vermelhas inferiores a 60 cm.

5.4. Cabe tambéma Consultora validar o Parecer Ambiental a ser emitido por profissional

habilitado, indicando queos depósitos temporários (camada vegetal) e os depósitos definitivos

(materiais inservíveis) estarão adequadamente localizadose ambientalmente corretos.

6. CONTROLE GEOMÉTRICO

6.1.0 controle geométrico da obra deveser realizado pela consultora observando os limites de

aceitação de variações admitidas nas especificações de serviços do DER/PR.

6.2. Deve-se garantir que, nas operações de desmatamento e limpeza, a área efetivamente

trabalhada, medida à trena, não apresente faixa adicional superior a 1,00 m, para cada lado, em
ima necessáriarelação à distância dos “off-sets” de terraplenagem, ou faixa adicional à largura mí

para permitir também a implantação da valeta de proteção, quando houver.

6.3. Também cabe à Consultora o levantamento da seção transversal primitiva (antes dos serviços

preliminares) e a seção trabalhada (após serviços preliminares).

6.4. Após a execução doserviço de corte, a Consultora deverá proceder à locação e ao nivelamento

do eixo e dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção
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transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e - 0,05 m, para valores

individuais, quando comparadas àscotas de projeto de terraplenagem.
6.5. No caso de corte em 3º categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos deve serfeito a cada

10m, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima de

altura de + 0,10m e - 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotasde projeto de

terraplenagem.

6.6. A largura da plataformade corte acabada deverá ser determinada por medidasa trena,
executadas a cada 20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de+ 0,20 m para a semi-

plataforma, não se admitindo variações para menos.
6.7. Para a conformação da seção transversal da plataforma de aterro, a Consultora não poderá

admitir tolerâncias superiores às seguintes variaçõe: ltura máxima de + 0,03 m paraoeixo e

bordos; largura de + 0,30 m para a plataforma, não devendo ser admitida variação negativa.

6.8. A Consultora também deverá garantir que o abaulamento transversal não exceda + 0,5%, em

relação ao definido em projeto para a camada final, não devendo ser admitidas situações que

permitam o acúmulo de água.

6.9. As verificações referentes à largura e espessura das camadas de base e sub-base devem ser

realizadas, no mínimo,a cada 20 m, garantindo-se que a largura não seja inferior à estabelecida

no projeto executivo e a espessura atenda aos limites estabelecidos nas respectivas especificações

técnicas do DER/PR.

6.10. Para a imprimação, não deve se admitida largura inferior, nem largura superior a 0,10 m

daquela prevista em projeto.
6.11. Para a camada de concreto asfáltico, a largura da plataforma não deve ser menor que a

prevista em projeto e a espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por extração de

corpos-de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e depois do

espalhamento e compactação da mistura. A espessura média determinada estatisticamente deve

situar-se no intervalo de 45% em relação à espessura prevista em projeto e não devem ser

tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de +10% em relação à espessura
prevista em projeto.

7. CONTROLE TECNOLÓGICO

7.1. A Contratada deverá prover laboratório de pavimentação devidamente equipado para
atendimento de todos os ensaios necessários, com quadro de funcionários suficiente para

execução do controle tecnológico da obra. Todos os trabalhos (ensaios e resultados) deverão

seguir os procedimentos normatizados e atender às especificações de serviços do DER-PR.
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7.2. A executora deverá realizar NO MÍNIMO 10% dos ensaios e determinações realizadas
pela executante no mesmo período, previstas nas especificações técnicas de serviços do

DER/PR, por amostrageme sem aviso prévio, ao longo da execução dos serviços presentes nos
contratos de obras.

7.3. Para os serviços de pavimentação a executar, deverão ser observadas as seguintes
especificações de serviços:

7.2.1. CAMADA FINALDE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de

aceitaçãoerejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:

a) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME do material

b) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;

c) Determinação de umidadepelo método expedito da “frigideira”, conforme descrito no

Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR e determinação da massa

específica aparente seca “in situ” pelo método DNERME 092, alternadamenteno eixo
ebordo.

d) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122)e do

limite de plasticidade (DNER-ME 082).

7.2.2. CORPO DE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de

aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:
DNIT 164-ME;a) Ensaio de compactação, segundo o método de ens:

b) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;

€) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, e determinação
da massa específica aparente seca “in situ” pelo método DNER-ME 092;
d) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e

do limite de plasticidade (DNER-ME 082);

7.2.3. SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDA

a) As especificações técnicas DER/PR ES-P 03-05 e ES-P 06-18 deverão ser
plenamente atendidas na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos

descritos nas condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno

e externo de qualidade,
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b) Serão demandadas ao macadame seco as seguintes verificações por parte da

consultora:

[Quadro
Tipo da

Reforço subleito —» a cada 600 m!
01 ensaio de equivalente de area do sgregado miúdo»a eE sada 4001”41 ensaio de granulometria de cada produto de britagem

Base * acada oO mr

Nota: sempre que visualmente se observar alicrações mineralógicas na bancada da pedreira deve ser
feito 01 ensaio de abrasão Los Angeles e OI ensaio de durabilidade com sulfato de sódio,

[Quadro 27 Controle de|Tipoda camada
idade

| Descrição do ensaiaiverificação
O3 determinações da espessura da camada de bloqueio ou

Reforço subleito isolamento

03 verificações das condições de enchimento dos vazios do
agregado graúdo e travamento através de abertura de poços

Subebase + a cada 400mP4de inspeção em pontos aleatórios
03 determinações da espessura da ração fina depositada
sobreasuperficie do agregadograúdo

Base + a cada 400 m' ir eiaeaO ensaio de granulometria da mistura de agregados
utilizada como enchimento ou travamento.

Nota: para qualquer ipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho atravês de medidas de
deflexão (DNER-ME 24), em locaisaleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto paraotipo da camada

7.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 03-05.

7.4, Serão demandadas à bica corrida as seguintes verificaçõespor parte da consultora:
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Quadro 1 =Agrogados
Quantidade | Descrição
o início da obra sempre que houver variação nas caraciarisicas da padre

Ot [abrasão Los Angeles,
1 [Durabiidade com susto de sõdio (grado E minds
0!|[Lomeraidade per Manual de Execução DERPR)

Quadro Z= Brita corrida na brilagem
Quantidade | Descrição

Para cada 400 mde brita corrida produzida:
oz Ensaios de granulometria por va Iaada
o Ensao de lamelaridade fuer Manual de Execução DERPR)
o Equivalente de areia

Quadro 3 = Brita comida na pista
Quantidade | Descrição

a) Para cada 150 m'de brita corrida aplicada:

o E
Delerminação do teor de umidade anies da compactação — Método expedio da

o Determinação de massa especfica aparente seca im sh”, após compactação
cj Para cada 8.000 m'do brita corrida aplicada:

Of JEnsalode ice de suporte Callômia

7.5. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 06-18.

7.6. Base de brita graduada
7.6.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 05-18 deverá ser plenamente atendida na execução

desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condiçõe

ambiental e controles interno e externo de qualidade.

7.6.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

gerais e específicas, manejo

Quadro 1 — Agregados
Quantidade maeNo início da obra e sempre que houver variação nas caracteristicas da pedreira

Ot [Durabiidadecomsusto de sá (grado é mio)
01 (Lomeralidade (er Manual de Execução DERIPR)

Quadro 2 =Brila graduada na usina
Quantidade | Descrição

[Para

cada400mêde
misturaproduzida: EE Srs01||Deteminaçãodo teor de umidade — Método expedito da frigideira

01 [Gramdometa por va inaca
E o ” 'Equiwlente de areia
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b) Para cada 8.000 m? de mistura aplicada.
dt [Deteminação do indice desuporCaliêmia |

Nota: para qualquer tio de camada deve ser veicado sou bom desemparho com medidas de
delerdo (ONER-ME 24) em locas aleatórios, espoçados no máximo a cada 10 metros, sendo que
os valores. medidos e analisados estatisticamente cevem atender 306 limites defnidos no projeto para
o tipo da camada.

7.6.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitaçãoe rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 05-18.

7.7. Imprimação
7.71. A especificação técnica DER/PR ES-P 17-17 deverá ser plenamente atendida na execução
dess

ambiental e controles interno e externo de qualidade.
e serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo

7.7.2, Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material astáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produçãoe o canteiro de serviço;
b) Avaliar o controle da taxa de aplicação através do “Método da Bandeja”, admitindo

variação máxima de 15% para o serviço;
c) Avaliar a homogeneidade de aplicação da pintura, a penetração do ligante na

camadae a efetiva cura do ligante aplicado.
7.8. Capade revestimento
7.8.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 21-17 deverá ser plenamente atendida na execução

desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo

ambiental e controles interno e externo de qualidade.

7.8.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material astáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdoe da distância de transporte
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço;
b) Realizar os seguintes ensaios relativos aos agregadosda mistura:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná PR
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[Ensaio de lamolaridade (ver Manual de Execução DERIPR)
Ensaio de durabilidade graúdoemiúdo
Ensaio de danos por umidade induzida

Para cada 200t do mistura

nz Medidas de temperatura dosagregados nossilos quentes, do ligante antes da
|entrada do misturador e da mistura na saída do misturador mio |

Quantidado | E

Para cada Incorporação de dope ao ligante,e sempre que o liganto dopado for armazenado |

Sdias:

—Tosemes

Espalhamentoo compactação:
oz Temperatura durante o espalhamento eimediatamente antes da compactação|Para cada 200 t de mistura produzida imediatamente após a passagemda acabadora:

Extração do ligante da mistura|Sranuiometnia da iistura de agregados resutanto da extração de igante

Pa cada VOO1 de mistica aplicada e compaciad, em amostra indeformada axtrida por

01 [Densidade aparente
01—[Resistência a Tração por Compressão Diamerral |

Nota 1: paralelamente nos ensaios de extação de betume pelo mélodo de centrfugação são |

reaizados à cada 3.000 1 de massa produzida, um ensaio de extração segundo ASTM D.2172 —

método & para ajuste de possiveis desvios no ensaio do Roarex.
Nota2: os pontos de coleta de materiais por sonda rotaiva obrigatoriamente devem coincidir com
os pontos de coleta de amosiras para ensaios de extração de ligante RICE. Do material coletado
por sonda rotativa devem ser calculadas as percentagens de vazios totais, vazios do agregado

|

mineral relação belumelvazo |

Nota 3: para qualquer tpo de camada deve ser verficado seu bom desempenho com medidas de
defexão (ONER-ME 26) em locais aleatórios espaçados no máximoà cada 100 metros, sendo que
os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto
para. o tipo da camada

e) Realizar as seguintes verificações relativas às condições de conforto e segurança:

— As juntas executadas devem se apresentar homogêneas em relação ao

conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências indesejáveis;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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— A superfície deve se apresentar desempenada não ocorrendo marcas
indesejáveis do equipamento de compressã

— Os valores do Índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no

máximo 2,7 m/km;
- Osvalores da altura de areia (HS) obtidos como ensaio de mancha deareia

devemser iguais a 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;

— Os valores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos com o pêndulo
britânico devem ser iguais a VRD > 45.

7.8.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 21-17.

8. NORMAS ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS APLICÁVEIS

8.1. A consultora deverá garantir que todosos materi s utilizados e os serviços executados na

obra atendam plenamente ao projeto executivo e às especificações de serviços do DER/PR

indicadas no mesmo, bem como demais normas específicas para cada item, sejam normas da

ABNT, normas Rodoviárias do DER, DNIT, CONTRAN e de dos demai órgãos reguladores

competentes para os serviços de fiscalização e apoio desta obra.

8.2. Para os serviços de terraplenagem, além da observação das especificações de serviço do

DER/PR, a consultora deverá garantir o atendimento às notas de serviço do projeto por meio de

levantamento topográfico e elaboração decroquis com a indicação dos volumes decorte e aterro
e cotasde arrasamento a embasarem as medições mensais da executora.
8.3, Para os serviços de pavimentação, as especificações do DER indicadas nos memoriais do

projeto executivo devem ser plenamente atendidas e cabeà consultora garantir que a executora
observe as diretrizes nelas estabelecidas. Além disso, os levantamentos e ensaios indicados para
a aceitação do serviço devemser executados pela consultora e apresentados formalmente ao setor
de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná.

8.4, Para os serviços de drenagem, a consultora deverá observar o atendimento pleno do Álbum

de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT (IPR-736), das especificações de serviços
do DER/PR e do projeto executivo.

8.5. Para osserviços de sinalização horizontal, a consultora deverá garantir o atendimento ao

volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, às especificações de

serviços DER/PR ES-OC 04/18, DER/PR ES-OC 05/18, DER/PR ES-OC 06/18 e DER/PR ES-0C

08/18 e ao projeto executivo, devendo ser atestadaa retro refletância diretrizes da NBR 14723

Sinalização horizontal viária - Avaliação do retro refletividade,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.6. Para os serviços de sinalização vertical, a consultora deverá garantir o atendimento aos
volumes |, 1, ll e VI do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN,àespecificação
de serviços DER/PR ES-OC 09/18 e ao projeto executivo, validando o tipode película das placas,

no recebimento das mesmas em obra, conforme o estabelecido em projeto, a fim de garantir a

retro refletância necessária às mesmas.

8.7. Para os serviços de implantação de elementos de proteção e segurança deveser observada a
ABNT NBR 15.486,a especificação de serviços DER/PR ES-OC 07/18e o projeto executivo.

9. REQUISITOS PARAOSISTEMA DE QUALIDADE

9.1. Os relatórios mensais de verificação tecnológica e inspeções de obra deverão ser elaborados

de acordo com as seguintes orientações:

Volume Subtítulo Divisões internas Conteúdo

— Planilhas Resumo dos Ensaios de
Verificação realizados—pelo

executor;

— Resumo Gerencial dos Boletins

Informativos de Campo e

Relatórios Técnicos;

— Comentários sobre o atendimento
Relatório Avaliação gerencial ao Plano da Qualidade, ao Projeto

!

Gerencial geral e às Normas e Especificações

Técnicas;

— Comentários sobre nã

conformidadese tratamentos;

— Eficácia da sinalização de obras e

medidas de segurança no trânsito;
— Recomendações;

— Relatórios Fotográficos.

— Boletins informativos;
Acompanhamento .Relatório — Relatórios Técnicos;

u técnico;
Suporte — Fichas de ensaio de confrontação

Controles e ensaios.
.tecnológica;
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— Relatório pluviométrico;

— Relatóriosda usina de asfalto;

— Relatório Fotográfico.

10. REQUISITOS PARA O PLANEJAMENTO

Semanalmente:

a) Medições/fichas de campo;
b) Relatório de granulometria e extração a ser entregue em via digital.

Mensalmente:

a) Relatório mensal dos serviços geométricos- levantamento topográfico com à

produção de croquis;

b) Relatório mensal de acompanhamento dos serviços e controle tecnológico,
contendo descrição dos serviços realizados e relatório fotográfico;

Ao fim da obra:

a) Relatório Final de serviços concluídos;

b) Comunicadode Finalização de Obras solicitando vistoria final, a ser realizada em

conjunto a fimde verificara conformidade geral da obra.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.1. Para execução de todosos serviços previstos neste instrumento, a PROPONENTE deverá
fornecer, disponibilizar e mantero (s) veículo (s) e equipamento (s) devidamente sinalizado (s) e
caracterizado (s) para a execução dos serviços, o (s) qual (s) serão utilizados pela equipe que
estiver em campo.
11.2. Os veículos deverão trafegar dentro dos limites de carga legal. Todos os funcionários

deverão estar registrados, a empresa cumprir às leis vigentes e apresentar a documentação e

recolhimentos estabelecidos.

11,3.A PROPONENTE deverá fornecer, instalar e manter à adequada sinalização viária, diurna ou

noturna, das obras ou dos desvios eventualmente necessários aos serviços de levantamento

topográficoe realização de ensaios em pista, de acordo com as normas e padrões do DER/PR (Vide
Manual de Sinalização Rodoviária do Departamento de Estradas de Rodagem-DER), devendo

computar nos preços a serem apresentados todos os custos referentes a esses serviços. A
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sinalização deverá ser retirada imediatamente após a conclusão dos serviços. Abaixo descrevemos

algumas padronizações exigidas:
a) Todas as placas referentes à obra deverão ser refletivas, inclusive as placas

operacionais, quando houver;

b) Osfuncionários da PROPONENTE deverão estar devidamente uniformizados, com
uniformes refletivos, crachás de identificação e Equipamentos de Proteção
Individual (EPI's) necessários de acordo comas atividades, atendendo as Normas

Regulamentadores e a Padronização de uniformes de alta visibilidade, de acordo

comoque preconiza a ABNT NBR 15.292.
11,4, Os serviços serão prestados em horário comercial segunda a sábado, totalizando 220 h

mensais, ou 44h semanais, conforme sindicato da categoria, e extraordinário (se necessário), para
tanto a PROPONENTE deverá contabilizar estas possíveis despesas adicionais no custo da

execução dos serviços.
11.5. A disponibilização das equipes deverá seguir o cronograma de obras, estendido para o

controle tecnológico e geométrico, conforme demonstrado abaixo:

Nome da Componentes Quantidade

equipe

Engenheiro PL - Residente 1

Equipe Técnica
Assistente técnico 1

Topógrafo 1

Topografia
Auxiliar de topografia 1

Laboratorista de asfalto 1

Laboratório
Ausiliar de laboratório 1

11.6. Os trabalhos de Controle Tecnológico e Controle Geométrico serão realizados em estrutura
própria,a qual deverá estar adequada às normas vigentes e vistoriada pelo corpo de bombeiros e
deverá ser equipada com todos os equipamentos necessários para realização dos trabalhos, sendo

quea aferição dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo à

periodicidade prevista nas normativas citadas que regulamentam a atividade.
11.7.0s insumose materiais deuso e consumo para realização de ensaios ou levantamentos serão
de responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser

destinados de acordo com legislação vigente e são de total responsabilidade da CONTRATADA.
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11.8. Os formulários, blocos e planilhas são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão
conter todas as informações relacionadas aos levantamentos ou ensaios, campos para
observações croquis e assinaturas dos responsáveis técnicos, bem como a logomarca da

CONTRATADA.

11.9. À estrutura operacional deverá contar com:

a) Área destinada a ensaios laboratoriais, com equipamentose bancadas;

b) Área administrativa com mesas e armários para trabalhos administrativos;

<) Local para estoque de materiais necessários à realização dos trabalhos;
d) Caso a empresa tenha necessidade de instalar alojamento para pessoal, este não

poderá estar no mesmo espaço do laboratório, e deverá ser adequado às normas de
segurança.

11,10. 0s colaboradores da CONTRATADA deverão estar em situação regular sob o ponto de vista

trabalhista. Os colaboradores deverão utilizar crachá de identificação durante o horário de

trabalho. Os veículos de trabalho deverãoestar identificados e deverão atender às normativas de

sinalização e segurança para trabalhos em rodovias.

12. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

12.1. Executar todos os procedimentos necessários ao atendimento do objeto contratual
integralmente e de acordo com o contrato e especificações. Fornecimento de mão de obra,

material, equipamentos e ferramentas para execução dos serviços. Fornecimento de transporte
próprio, refeição, uniformes, EPT'S e o que for necessário para o desenvolvimento das funções,
para todos os colaboradores envolvidos nos serviços.

122. A PROPONENTE deverá providencias junto ao CREA as anotações e registros de

responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinen!

termosdas normas pertinentes.
12.3. A contratante nãoirá fornecer nenhum material de uso e consumo para os trabalhos a serem
desenvolvidos,ficará a cargo da PROPONENTEo fornecimento de materiais e insumos como

estacas, tinta para demarcação, insumos para laboratório e materiais correlatos e materiais

necessários ao perfeito funcionamento dos laboratórios e escritórios.

12.4. A PROPONENTE deverá dispor de uma quantidade de equipes suficiente a suprir a demanda

deserviços.
12.5. A PROPONENTE deverá apresentaroplano de trabalho, no qual deverá constar o

quadro de colaboradores (com comprovaçãode capacidade técnica) necessários de acordo

com as obrigações contidas neste termo, bem comoa distribuiçãode equipes.
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12.6. A proponente deverá promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos

riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como, fornecer os equipamentos de protção
individuais - EPF's necessários,tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,
protetores auriculares, etc, fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos
destinados à prevenção de suas integridades físicas.

12.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, CONTEMPLANDO O SALÁRIO MENSAL, POSSUI CARÁTER

VINCULANTE, OU SEJA, O VALOR REAL A SER PAGO AOS EMPREGADOS DEVE SER IGUAL OU

SUPERIOR AO CONSTANTE DA RESPECTIVA PROPOSTA.

13. REGIME DE CONTRATAÇÃO

13.1. 0 regime de contratação é o de Menor Valor Global, com base nos valores dispostos pela

Tabela de Preços de Consultoria do DNIT, fixo e irreajustável, incluindo todas as

responsabilidades relacionadas à execução e conclusão dos serviços, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

13.2. No Menor Valor Global única forma de remuneração dos trabalhos prestados - deverão estar
contempladas todasas etapas de execução incluindo o fornecimento de materiais, mão de-obra,

equipamentos, mobilização /desmobilização, sinalização de obras, equipamentos especiais,

despesasindiretas e despesas fiscais.

14. ETAPAS E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1, O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, conforme cronograma fisico-financeiro da

obra. O período de execução dos serviços deverá seguir cronograma estabelecido entre as partes,

cronograma este a ser definido na reuniãode abertura do contrato.

14.2. Considerando o período de execução da obra, poderá ser realizado aditivo contratual até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item, conforme estabeleceoArtigo 65, 8 1º da Lei

8666/93.
14.2.1. Caso ocorra a necessidade de realização de aditivos superiores a 25% (vinte e cinco

por cento), deverá ocorrer novo procedimento licitatório para contratação de empresa de

fiscalização, devendo a primeira contratada, realizar a transição contratual com

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de

informações, para a nova contratada, que continuará a execução dos serviços.
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15. FORMADE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

15.1. A planilha de medição deverá ser encaminhada pela PROPONENTE à Contratante,

mensalmente, juntamente com a memória de cálculo.
15.2. A memória de cálculo será encaminhada em modelo de planilha, elaborada em função dos

serviçosexecutados. Ela deverá indicar claramente os locais de execução dos serviços, e todos os

parâmetros necessários ao cálculo da medição, de tal modo quea todae qualquer quantidade do

serviço medido possa ser auditada pela Contratante.

15.3. A medição deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato até o 5º (quinto) dia útil de cada

mês, na qual será pago em até 30 (trinta) dias após encaminhamento de notas fiscais,

acompanhados das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e mediante aprovação de

medição pelo Fiscal do Contrato, desde quea Contratada:

idastroa) Esteja com documentação fiscal e trabalhista válida junto ao C

Unificado/Geral de Fornecedores do Estado do Paraná, no Sistema GMS- Gestão de

Materiais e Serviços;
15.3.1, Durante todaa vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e rescisã

unilateral, a Contratada deve:
a) Manter em compatibilidade com as obrigações porela assumidas todas as

condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência;
b) Apresentar, mensalmente GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTSe informações à

previdência Social - GFIP/SEFIP, devidamente quitada, indicando o número da

respectiva matrícula CEI juntoao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado,

outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no

que tangea regularidade fiscal e trabalhista.

15.3.2.0 valor total mensal será correspondente ao preço unitário constante do Orçamento

Proposto pela licitante para este produto, multiplicado pela unidade mês ou fração

percentual de mês.

15.4, Para fechamento no dia 05 de cada mês, a medição, juntamente com o relatório fotográfico

eo relatório de controle, a data de corte dos serviços a serem medidos deverá ser no último dia

trabalhado de cada mês, ou em data anterior, caso a PROPONENTE julgue nãoser possível o

processamento de toda medição para apresentação nesta data.

15.4.1, Todos os produtos e relatórios deverão ser entregues em mídia digital, no formato

«pdf, em versão editável sempre que for usual ou solicitado pela fiscalização e, para os casos

necessários, também deverá entregar a versão impressa conforme número de cópias

solicitadas.
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15.5. A CONTRATANTE não é obrigada a medir o contrato em sua totalidade, podendo ocorrer o

encerramento do prazo vigente sem necessariamente o cumprimento total do desembolso

previsto no instrumento.
15.6. Em caso de paralisação das obras, o Fiscal do Contrato fará a supressão ou a dispensa da

equipe técnica disponível, até que retorne à execução das obras, devendo ser pagos o valor

proporcional aosdias trabalhados no mês da medição.

15.7. Caso a CONTRATADA não cumpra com o fornecimento da equipe mínima determinada no

item 11.5, serão realizados descontos na medição proporcionais às funções e quantidades
faltantes no período.
15.8. Será realizada medição de valor total “ZERO”nas seguintes circunstâncias:

a) Quando não houver nenhuma demanda no período;
b) Quando todos os relatórios de entrega forem rejeitados;

c) Não produziu os resultados acordados;
d) Deixou de executaras atividades contratadas, ou não as executou com a

quantidade mínima exigida.

16. DO VALOR MÁXIMO DOSITENS
16.1. As composições de preços dos produtos que compõem o Orçamento Referencial da presente
contratação tiveram seus dimensionamentos (produtividades, quantidade de profissionais,

equipamentos e demais itens constantes das composições) baseados em rendimentos médios

verificados em produtose serviços prestados em contratações similares. Assim, a empresa
contratada deverá ter ciência dos riscose das variáveis que são inerentes às atividades de cada

produto, devendo disponibilizar na prática contratual todos os recursos necessários e suficientes

para atendimento de todas as demandas.

Os parâmetros utilizados para formação dos preços foi a Tabela de Preços de Consultoria do DNIT,

de acordo comoprazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, dos quais originaram-se os

preços para fixação do preço máximo, conforme segue:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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16.1.1. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos
valores acima descritos.

16.1.2. O valor total dositens deste Termo de Referência soma a importância
de R$ 717.633,91 (setecentos e dezessete mil seiscentose trinta e três reais e noventa

e um centavos).

16.2. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item “16.1.” deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

17. REQUISITOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1, Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREAe/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

17.2. No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, expedido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas,

em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS CONTROLE

EXTERNO DE QUALIDADE [ENSIONAMENTO MÍNIMO DA
|

OBRA EQUIVALENTE A 01 KM DE RODOVIA

17.3. Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com

registro de acordo comalegislação trabalhista vigente, juntamente com relação de

funcionários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde

deverá constar, obrigatoriamente:

PROFISSIONAL | NOME COMPLETO ENDE REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE

[Engenheiro de Projetos|
| Júnior |

|

|

|

|

17.4. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível

superior, devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. A

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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Wemeegão

cam ooreulo
comprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de

responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita

mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em Carteira

de Trabalho, exceto se sócio (s) do (a) interessado (a), quando a comprovação será feita
através de Contrato Social.
17.5. Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

dicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho
de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;
17.6. A proponente deverá apresentar técnicos pelos produtos e serviços, sendo queestes
não poderão constar como responsáveis em outros contratos ou processos licitatórios junto

a este mesmo órgão, sob pena de inabilitaçãoda licitante

17.6.1. Considerando quese trata de prestação de serviços remunerada por produto,
a Contratada deverá observar a manutenção ou substituição dos profissionais de

mesma qualificação técnica necessária ao pleno e ininterrupto atendimento das

demandas constantes neste Termo de Referência.
17.7. A proponente deverá disponibilizar os profissionais, veículos, equipamentos e demais

itens que venhama ser necessários em quantidade suficiente para acompanhar“in loco”

todos os serviços em andamento desenvolvendo todas as atividades e produtos ativos

17.8. Todosos produtos indicados no orçamento referencial, deverão apresentar o relatório

de acompanhamento e/ou entrega, onde deverão constar listados os responsáveis pela

elaboração dos trabalhos bem como a declaração de responsabilidade técnica pela

veracidade das informações fornecidas.

17.8.1, Noscasos em que forem solicitados pelo fiscal do contrato ou ainda quando
couber legalmente a formalização de responsabilidade técnica, as eventuais taxas

decorrentes desta serão de responsabilidade da proponente e devemter suas
comprovações incluídas nos respectivos relatórios dos produtos.

17.9. Os profissionais indicados pela licitante deverão obrigatoriamente participardos
serviços objeto deste Termo de Referência.

17.10, À proponente deverá fornecer equipamentosde trabalho, veículos, computadores,

softwares utilizados pela equipe, na qual deverão ser plenamente capazes de executar as

atividades de forma eficiente,

18. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

18.1.0 gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do contrato cabemà Secretaria

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: preteituraGotresbarras.pr.gov.br
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Municipal delObras, Viação e Sérviçãs Rodoviários; que déreemihárs'o que for iscessário
para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na

sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

18.141. Fica designado como gestora do contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

18.1.2. Ficam designados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41,
fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

18.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do

fiscal titular descritos no subitem anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o

retorno dotitular.
18.1.4, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

veisprescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando pos
desacordos com as especificações do edital.
18.1.5, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que

se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o

Município ou modificação na contratação.
18.1.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas

convenientes.

18.1.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a

fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

181.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o

Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das

penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suas atividade.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19,1. Será permitida a subcontratação, devendoser adotado unicamente quando necessário
para garantir a execução do Contrato e desde que não atente contra os princípios

constitucionais inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outros princípios
relacionados às licitações, entre elas:

a) Será permitida a subcontrataçãoparcial, no limite estabelecido de 30% (trinta por

cento) do valor do Contrato;

b) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO PARA OS SERVIÇOS PRINCIPAIS DO CONTRATO

PARA OS QUAIS FOI SOLICITADO ACERVODE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

«) O pedido de subcontratação deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato,

explicitando os motivos de fato e de direito que conduzemao requerido, com vistasàobtenção de anuência dos responsáveis,até o limite de 30% (trinta por cento) do

saldo contratual, na data do pedido, demonstrando a pertinência da contratação.
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ToplagrO TopografiA NEI Ti GEr GRItea
E no Av. Luiz Francisco Paggl, 1015= TeoEaTOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MEMÓRIA DE CÁLCULO D.M.T

Rodovia: PRA
Código: PR471S0100EPR
Trecho com intervenção: Km 190+228m À Km 190+965m
Extensão: 929,245m

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA

Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/D

Verê — PR — maio de 2022
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IVAN RODRIGO DAL-BERTI METoplagrO TopografiA CNIesmasAv. Luiz Francisco Paggl, 1015E E 1º Andar — Verê - PR

TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo determinar os indices de
composição das misturas asfálticas, e também as distâncias médias de transporte a
serem consideradas quando da elaboração das estimativas orçamentárias,
impactando novalor unitário dosserviços.

2. METODOLOGIA DE CÁLCULO - DMT

Para o levantamento das distâncias, determinou-se primeiramente o número
mínimo de 02 empresas fornecedoras de materiais e serviços correlatos à obra em
questão, os quais são passíveis de inclusão de custo de transporte, tanto para o
produto acabado (material de britagem e massa asfáltica) como para a distância
média de transporte de insumos utilizados pela empresa na produção do CBUQ,
tais como CAP 50/70, areia e cal hidratada.

Em contato, com o Escritório Regional de Cascavel do Departamento de
Estradas e Rodagem do Paraná - DER-PR, levantou-se a existência de 02
empresas mais próximas à realização da obra em questão, as quais são
fornecedoras de ambos os serviços citados acima, sendo estas:

- Petrocon Construtora de Obras
End: PR-277 - Km 597 — Cascavel Velho — Cascavel - PR
Coord. Geográficas: 24º58'50"S — 53º29'58"0

- Pedreira Rio Quati
End: Rua Pro. Floraci Miranda — Santa Felicidade - Cascavel - PR
Coord. Geográficas: 25º00'32"S — 53º27'39'0

Com base, nestes dados, realizou-se o levantamento das distâncias entre as
coordenadas acimae o ponto central das obras na sede do Municipio de Três Barras
do Paraná. Também visto que ambas as empresas situam-se na cidade de
Cascavel, e com certa proximidade, fora realizado levantamento da distância de
transporte de matéria prima, desde os fornecedores, até ponto médio entre as duas
empresas.

Já para o caso de obtenção de material para revestimento primário, levantou-
se a distância da obra à jazida localizada no municipio de Três Barras do Paraná,
com licenciamento ambiental para extração:

- Jazida de material para Revestimento Primário
Estrada Vicinal - Com. Rosário D'Oeste — Três Barras do Paraná - PR
Coord. Geográficas: 25º30'27"S — 53º12'49"0

Para o levantamento das distâncias utilizou-se a ferramenta disponível no
aplicativo Google Maps disponível na intemet no endereço eletrônico
htto://maps.google.com.br. O deslocamento foi considerado através do trecho mais

curto em vias pavimentadas, sem presença de praças de pedágio ou travessia de
balsas.
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A seguir apresentamos imagensobtidas do Google Maps, bem como cálculo
dasdistâncias médias de transporte, para massa asfáltica e insumos.

2.1. Material de Britagem e Massa asfálticae
Com base nas imagens acima apresentadas, obtivemos as seguintes

distâncias:
Para o cálculo da distância média de transporte a ser considerada para a

elaboração de orçamentos, utilizou-se média aritmética simples, conforme abaixo:
102,0 + 100,0)/2 = 202,0/2 = 101,00Km
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2.2. Areia

Guaira / Cascavel = 145Km

2.3. Cal Hidratada

Rio Branco do Sul/Cascavel = 527Kkm
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2.4. CAP soro

E 5 a E
E

e EGO cle: =" e
(Repar- Araucária/Cascavel) = 504Km

=sspoaçaor assa

e! Curitiba

(Ponta GrossaiCascavel) = 415Km
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2.6. Material de Jazida para Revestimento Primário

[zzma |opr-sri, 151

Rznio

E

rés Bzas do Paraná

(Jazida/Obra) = 14,70Km
Não Pavimentado=3,2km

Pavimentado= 11,50Km

Três Barras do Paraná, maio de 2022

RODRIGO|assinado de forma
digital porRoDRIGO

LUDWIG:02 1y0m1602719902050
Dados: 2022.05.20

nm 9902950 1527150300
”

RODRIGO LUDWIG

Engenheiro Civil
CREA: SC-642808/D
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IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO
MEMORIA JUSTIFICATIVA

PROJETO GEOMÉTRICO
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Rodovia: PR471
Código: PR471S0100EPR
Trecho com intervenção: Km 1904228m À Km 190+965m
Extensão: 929,245m

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA

Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/D

Verê — PR — setembro de 2021
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1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços a
executar no projeto de implantação de contomo viário no acesso à sede do
município de Três Barras do Paraná, melhorando as condições de trânsito de
veículos de grande porte que hoje apresentam dificuldades de desenvolvero trajeto
na saída do perimetro urbano, devido à existência de rampa de elevada inclinação e
sucessão de curvas com raio reduzido, muitas vezes dificultando ou até mesmo
impossibilitando a execução do percurso.

O contorno será implantado entre o Km 190+228m e Km 190+965mda PR
471 - trecho PR471S0100EPR, sendo este o trecho que liga o entroncamento com a
PR 484 e a sede do município de Três Barras do Paraná, realizando desvio que
proporcione alinhamento e greide com melhorescondições de trafegabilidade.

A obra afetará especificamente o trecho entre o 190+228m e Km 190+464m,
onde será realizada a interligação davia existente com o novo trecho, e também o
trecho entre o Km 190+762m e Km 190+965m, onde será realizada a adequação do
trecho existente para efetuar a concordância entre o novo trechoe a via existente.

O novo trecho absorverá o fluxo principal de veículos, sendo quea ligação
deste com o trecho remanescente da PR-471 localizado entre os pontos de
influência da obra, será realizado por interseção tipo rotatória em nível, com
passagem do fluxo principal no centro, elaboradaa partir do modelo de acesso nº 28
(Projeto de Acesso Tipo — Uso Público) do DER-PR!

Esta interseção servirá também como melhoria de acesso à empreendimento
localizado às margens da PR-471, que terá o acesso afetado pela implantação da
obra.

São contemplados neste memorial os serviços referentes a:
- PROJETO GEOMÉTRICO

- PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

Para a elaboração dos projetos, seguiu-se basicamente normativas e
instruções técnicas do DER-PR, e manuais de projeto do DNIT.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente
aos projetos, seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste
memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conforme segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos
autores e o proprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto Geométrico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de

primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os
códigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e
serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta prévia
aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendofalta dos mesmos no
mercado, ou retirado delinha pelo fabricante.
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2. PROJETO GEOMÉTRICO

O projeto geométrico seguiu as recomendações do DER/PR que, por sua vez,
remete ao manual de projeto geométrico de rodovias rurais, preconizadas pelo DNIT.
O projeto geométrico inclui um traçado principal com duas faixas de rolamento sendo
uma em cada sentido, acostamentos, trechos de faixas adicionais.

O projeto possui eixos secundários, conforme citado no item 01. Foram
desenvolvidos eixos geométricos para definição do traçado principal, e acessos, com
extensões que somadas chegam à aproximadamente 1.054,245m.

A classificação funcional da rodovia seguiu as orientações do manual de
projeto geométrico de rodovias rurais, definindo-se como classe Ill, em uma região
ondulada. Em função do relevo do local, a fim de viabilizar economicamente a
implantação, permitir o equilíbrio da movimentação de terraplenagem, diminuir
ofísets para desapropriaçãoe indenizações de propriedades, reduzir a supressão de
vegetação e corte de árvores e abrandar o impacto econômicoe social em função de
grandes aterros e cortes, foi adotada a indicação de rampa máxima de 8%, indicada
para regiões montanhosas.

A fim de garantir características técnicas a favor da segurança, todas as
demais condicionantes da rodovia seguem conforme as diretrizes para região
ondulada, como: raios de curva, larguras de pista, largura de acostamento, valor de
K, distância de visibilidade, etc.

A inclinação transversal nos segmentos em tangente será de 2,0% e nos
segmentos em curva dimensionado conforme o manual de projeto geométrico de
rodovias rurais, adotando-se uma superelevação máxima de 8,0%

Para permitir o mesmo conforto e segurança das tangentes, nas curvas foram
adicionadas as supertarguras, exceto no eixo 02e eixo 03 que possuirão tráfego
limitado e determinadas em função do encontro de veículos em fluxos contrários,
conformeoveículo de projeto.

2.1 Elementos de projeto

2.1.1 - Transversal

O projeto contempla a implantação de pista de rolamento (dois sentidos) com
trecho de faixa adicional na primeira rampa ascendente. A seção transversal foi
definida com base na categoria da rodovia projetada, sendo ela classificada como
classe III em região ondulada, nas que basicamente o trecho noeixo principal (Eixo
01) é composto de duas pistas de sentidos opostos com 3,30m de largura com
inclinação de 2%, mais duas faixas de acostamento sem pavimentação, com largura
de 2,0m em cada lado das pistas com inclinação de 5%, e mais uma banqueta com
1,0m cada lado.

Haverá ainda trechos com faixas adicionais, ou na função de faixas de
aceleração e desaceleração, ou 3º faixa para circulaçãode veículos pesados. Neste
locais será realizada a supressão da faixa de acostamento, mantendo-se apenas as
áreas de banquetas.

Salienta-se ainda que haverá pequena porção do trecho inserido em área
urbana, que por suavez, terá áreas de acostamento reduzido para, 1,20m devido à
disposições municipais, bem como alinhamentos prediais pré-existentes

No eixo 02, visto que este servirá de acesso entre o trecho remanescente da
PR-471, a via contará com duas pistas de sentidos opostos com largura 3.50m e

1) 65
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inclinação de 2%. Neste trecho não haverá áreas de acostamento, devido à
urbanização adjacente, sendo apenas prevista faixa de banqueta, com 1,00m de
largura, seguindo-sea condição existente.

Oeixo 03, servirá unicamentede ligação com o empreendimento, e possuirá
02 pistas de sentidos opostos com largura de 3,00m e inclinação de 5%,
considerando-se o tipo de pavimentação previsto. Além desta haverá uma faixa de
drenagem com 0,70m delargura

2.1.2 Horizontal

O raio mínimo horizontal, conforme o manual de projeto geométrico de
rodovias rurais, a classificação da rodovia é da Classe C, em região ondulada. Desta
forma definiu-se o raio minimo circular de 125.0m, para velocidade de projeto de
60Kmih e superelevação máximade 8%, valendo para todos os trechos.

2.1.3 Vertical

O projeto seguiu as recomendações preconizadas no manual de projeto
geométrico de rodovias rurais do DNIT, onde foram utilizados os seguintes
parâmetros mínimos para determinação do plano vertical:

- Rampa máxima de projeto: 8,0% (inclinação para região montanhosa);
- Valor de K para curvas convexas mínimo 14 e desejável 18;
- Valor de K para curvas côncavas mínimo 15 e desejável 17.

Para o eixo 02, devido à urbanização fez-se necessária a implantação de
pista com rampa de 10%. Para tanto, neste local haverá restrição de veículos com
carga superior à 25t.

2.1.4 Faixas adicionais

Faixas adicionais são faixas de tráfego que provocam um alargamento das
seções transversais em trajetos de aclive. Elas servem para promover a separação
do tráfego rápido do lento e, com isto, a melhoria da segurança e qualidade do
trânsito. O traçado do trecho de projeto é levemente sinuoso e ondulado, com
segmentos em aclive de até 8,0%.

Nesta rampa especifica com inclinação acima do desejável, fora prevista
implantaçãode 3º faixa.

2.2 Interseções

Para interligação do traçado existente ao novo traçado, fora concebido
projeto, com base no modelo disponível no site do DER-PR (Acesso 28), disponivel
pelo link “Attp://mww. der. pr.gov.br/sites/der/arquivos. restritosffiles/documento/2020-
03/acesso28,pdr, de dominio público, visto que, apresenta as caracteristicas mais
compatíveis com o proposto.

A interseção será implantada no ponto central da tangente, buscando da
melhor forma possível atender às distâncias mínimas de visibilidade de parada.

Basicamenteo projeto atende ao modelo citado anteriormente, composta de
ilha central circular com raio de 20,0m, com passagem do fluxo principal pelo centro.
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No entanto, devido às características do traçado, houve necessidade de
redimensionamento das alças de acesso à rótula de conversão, para que estas
fossem localizadas dentro dos trechos em tangente, deixando que apenas as faixas
de aceleração e desaceleração fossem localizadas em trechos de curva.

Para tanto as alças de acessoà rótula de conversão foram conformadas de
forma que atendessem demais elementos do projeto.

Sendoassim, primariamente se estabeleceuotraçado da pista que realizaria
a conversão do fluxo sentido cidade/PR484 (trecho novo) para o sentido
PR484/cidade (trecho existente).

Para tanto, fora concebido curva composta de três centros com raios
consecutivos de 45-15-45m, o que por sua vez, atende às necessidades de
quaisquer veículos de projeto, para um ângulo com conversão de aproximadamente
160º, conforme Tabela 39 do Manual do de Projeto de Interseções do DNIT.

A partir disto, adotou-se esta mesma geometria para as demais alças de
acesso, oriundas do novo traçado.

Para o fluxo proveniente do traçado existente (sentido cidade/interseção),
concebeu-sepista de acesso, tangente à rótula, com ângulo de conversão de 30º no
qual fora utilizada curva circular simples com raio interno de 60,0m atendendo à
qualquer veículo de projeto, conforme tabela 39 do manual supracitado

Todoo fluxo proveniente do trecho existente ou da interseção, com sentido à
PR484, utilizará o novo traçado, com conexão comapista principal, através de faixa
de aceleração.

Asfaixas de aceleração e desaceleração, foram concebidas considerando-se
o seguinte:

- Desaceleração de 60 para O Km/h, considerando-se a necessidade de
parada total;

- Aceleração de 20 para 60Kmih, considerando-se a determinação de
velocidade de projeto na rotatória em 20Km/h;

- Compatibilização dos comprimentos das faixas de aceleração e
desaceleração visando a simetria da interseção,e o efeito visual.

Diante disto temos que:
Faixa de desaceleração sentido cidadeinterseção
60 para 0Km/h — 95,00m (Inclusive Taper - Tab. 47 — Manual DNIT)
Fator de ajuste — 1,0 (<2%)

Faixa de aceleração sentido interseçãolcidade
20 para 60Kmih — 110,00 m (Inclusive Taper - Tab. 47 - Manual DNIT)
Fator de ajuste — 1,0 (<2%)

Adota-se o comprimento das faixas de aceleração e desaceleração entre a
cidade e a interseção com final e início respectivamente na mesma estaca,
considerando-se o maior comprimento projetado, buscando simetria da obra.

Faixa de desaceleração sentido PR484/interseção
60 para 0Km/h — 95,00m (Inclusive Taper- Tab. 47 — Manual DNIT)
Fator deajuste — 1,35(6%)
Comprimento ajustado— 130,00m
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Faixadeaceleração sentido interseção/PRA84
20 para 60Km/h — 110,00 m (Inclusive Taper - Tab. 47 — Manual DNIT)
Fator de ajuste — 1,4 (6%)
Comprimento ajustado — 155,00m

Adota-se o comprimento das faixas de aceleração e desaceleração entre a
cidade e a interseção com final e início respectivamente na mesma estaca,
considerando-se o maior comprimento projetado, buscando simetria da obra.

3. PAVIMENTAÇÃO

3.1. Metodologia Adotada

Para a elaboração do projeto admitiu-se uma capacidade de suporte do solo
empírica de 7,5%. Este dado foi adotado levando-se em consideração quea região
sudoeste do Paraná, possui uma predominância geral de Nitossolo Vermelho, a qual
pode ser observada em aproximadamente 70% da região. Ademais, sondagens
realizadas no empreendimento próximo à área de intervenção, comprova esta
caracterização de solo, com espessura média variando entre 1,70m e 3,50m, sendo
que após essa camada verifica-se um aumento de parcela siltosa na composição,
atingindo camadas de pedregulhos e transição para leito rochoso, o qual ocorre
frequentemente após os 5,00m de profundidade, sem qualquer presença de
acúmulos de matéria orgânica

Diante desta similaridade na morfologia do solo, verifica-se também que
diversosprojetos de pavimentação executados na região. apresentam indices de
suporte, em locais com material semelhante, variando entre 9 e 12%.

Isto tudo, levando-se em consideração o baixo índice de tráfego a qual estará
sujeita a pavimentação, nos apresenta a certeza de que a adoção de CBR=7,5%,
apresenta elevada margem de segurança para o dimensionamentodo pavimento

Levando-se em conta estes fatores optou-se por adotar a solução de
pavimento asfáltico composto sub-base, basee revestimento em CBUQ, removendo
eventuais borrachudos e complementando com material de jazida (CBR>20%) até
atingir a cota determinada tanto no eixo quanto nos alargamentos efetuados,
conforme item de pavimento proposto.

Para tal, durante a execução dos serviços de terraplenagem, todo o sub-leito
deverá ser regularizado e compactado a 100% do Proctor Normal, indiferentemente
de localizar-se em áreas de corte ou aterro.

3.2. Caracterização do Tráfego

Tendo em vista a celeridade do processo, não haveria tempo hábil para
elaboração de estudode tráfego

Desta forma realizou-se estimativa, com base nos limites previstos pela
classificação da rodovia, que para uma via de Classe Ill define-se como limite
máximo de 700 veículosdia.

Além disso o Quadro 5.2.1.1 do Manual do DNIT, propõe que para volume de
veículos de 700 a 1000 veiculos dia a composição seja de aproximadamente 45%
de automóveis, 7% de ônibus e 48% de caminhões.
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Com basenestes dados e em estudos de tráfego realizados regionalmente,
obteve-se uma composição de tráfego diário assim disposto.

— TOTALteve [ônus|caminhões semresoaues | comem |OACv [ae [2 [5 [ac [2 [32 [368|so|ar |

7 s [19 0/0 [20 [46 [8 [10 70.
[ 209% | 34,49%|0,00%|0,00%|7,20%|11,41%|23,33%|2,48% | 100,00%

Esta composição nos leva ao volume anual estimado, conformea seguir:

VT = 365. VMD = 365.700 = 255.500 veiculos/ano

Sendo:
- VT - volume médio de veículos no ano
- VMD volume médio diário

Para o projeto em questão levou-se em consideração um período de projeto
de 10 anos, para o qual se prevê um crescimento de 1,5% ao ano

Sendoassim temosovalor de VT corrigido obtendo-se:

VTroanos = 296.518,18 veiculos/ano

3.3. Fator de veículo

É o coeficiente que, multiplicado pelo volume total de tráfego comercial que
solicita o pavimento durante o período de projeto, fornece o número equivalente de
operaçõesdoeixo simples padrão no mesmo período, dado pela fórmula abaixo

pv =Se
Onde;

e FWV= Fator de veículo;
* FC= Fator de equivalência de cargas em relação aoeixo padrão de8,21
A conversão do tráfego misto em um número equivalente de operações de um

eixo considerado padrão é efetuada aplicando-se os chamados fatores de
equivalência de cargas (FEC). Estes fatores permitem converter uma aplicação de
um eixo solicitado por uma determinada carga em um número de aplicações doeixo-
padrão que deverá produzir um efeito equivalente.

Diferentes configurações de eixos e cargas dos veículos alteram o estado de
tensões e deformações do pavimento, produzindo deflexões diferenciadas, que
reduzem a vida remanescente do pavimento de diversas maneiras. Os fatores de
equivalência de carga por eixo são utilizados para fazer conversões das várias
possibilidades de carga por eixo em números de eixo-padrão.

O método de projeto do DNIT adota um eixo-padrão de 8,2t, sendoos fatores
de equivalência de carga aqueles desenvolvidos pelo corpo de engenheiros do
exército norte-americano (USACE) e pela associação americana de oficiais de

1069
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rodovias e transportes (AASHTO). As expressões para cálculo dos fatores de
equivalência de carga são apresentadas nas tabelasa seguir.

Fatores de equivalência de carga (FC) do USACE.

Tipodeeixo | Faixa de cargas(1) | Equações (P em tf)

0-8 FC =2,0782x 10º x p+27*
Eixo Simples

28 8320 x 10º x Pº

o-m +5920 x 104 x pistão
Tandem duplo | sos| 21 5280 x 10º x P*

| 0-18 0359 x 10% x
Tandem triplo »218 FC =1,3229x 107 x pss7is

Fatoresde equivalência de carga (FC) do AASHTO.

Tipo de eixo Equações (P em t)
Simples de rodagem simples FC= (PITTS
Simples de rodagem dupla FC= (Pis AT)S

Tandem duplo (rodagem dupla) FC=(PNS 08)"
Tandem triplo (rodagem dupla)

o

Aplicando-se os fatores de equivalência aos dados percentuais dos tipos de
veículos, obtivemos:

Pv
Fv

=3,31AASHTO)
4,02 (USACE)

Como fator de segurança adotamos o maior valor, no caso FV = 14,02 para
obtenção do número N.

3.4. Fator Climático Regional

O coeficiente FR — Fator Climático Regional, que objetiva levar em conta as
variações de umidade dos materiais do pavimento durante as várias estações do
ano (o que se traduz pela variação de capacidade de suporte dos materiais), é
tomado igual a 1 (um), pois os ensaios de C.B.R., como norma geral, tem sido
executado após embebição dos corpos de prova durante 4 dias, o que nos favorece
a segurança, quando adota-se FR=1.

3.5 Determinação do Número “

O número “Nº é um parâmetro para o dimensionamento do pavimento flexivel

&
é definido pelo número de repetições de um eixo-padrão de 8,2t, durante o periodo
de vida útil definido em projeto. Para determinar o número N é necessário se
conhecero tráfegodos veículos, volume médio diário de tráfego, período de vida útil,
fatores de veículo e climáticos. Sendo assim o número de operações do eixo-padrão
(N) é calculado pela seguinte fórmula
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N=VToas x FV x FR

N=4,16x 10º (USACE)

Onde:
+ WTstanos = volumede tráfego anual para O periodo do projeto;
*. FV= fator de veículo;
+ FR= fator climático regional.

3.6. Coeficiente de Equivalência Estrutural

São recomendados pela Tabela 31 do Método de Dimensionamento de
Pavimento Flexível adotado pelo DNIT (2006), os seguintes coeficientes para os
diferentes materiais indicadospara constituírem a estrutura do pavimento.

Componentes do pavimento Coeficiente K

[Base ou revestimento de concreto betuminoso 200

Baseou revestimento pré-misturadoaquente, de graduação densa 1.70

Base ou revestimento pré-misturado a frio, de graduação densa 1.40

Base ou revestimento betuminoso por penetração 120

Camadas granulares 1,00

[Solo cimento com resistência à compressão

a 7 dias, superiora 45 kg/em 170

tom, com resistência à compressão a 7 FA
dias, entre 45 kg/cme28 kg/em

120
idem, com resistência à compressão a 7

dias, entre 28 kg/cm e 21 kg/em

Adotamos, genericamente, para designação dos coeficientes estruturais a
simbologia a seguir apresentada:

KR = Coeficiente estrutural do revestimento betuminoso
KR =2,0 (Revestimento de concreto betuminoso — CBUQ — Faixa “C”

kB
KB

Coeficiente estrutural da base
1,0 (Brita Graduada 100% PM)

KS=Coeficiente estrutural da sub-base
KS = 1,0 (Macadame seco britado com bica corrida)
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3.7. Espessura Minima do Revestimento Betuminoso

A espessura mínima a adotar visa especificamente às bases de
comportamento puramente granulare são ditados pelo que se tem observado.

N Espessura Minima de Rovostimento Botuminoso

N<10º||Tratamentos superficiais betuminosos

10º< NS 5 x 10º |Revestimentos betuminosos com 5.0 cm de espessura

5x 10% N£ 107 [Concreto betuminoso com 7,5 cm de espessura

10'< N'$5x 107 |Concreto betuminoso com 10.0 cm de espessura

N>5x10” [Concreto betuminoso com 12.5 cm de espessura

3.8. Dimensionamento

O Método de Dimensionamento de Pavimento Flexível adotado pelo DNIT
(2006), vale-se de um gráfico, com auxílio do qual se obtém a espessura total do
pavimento, em função do número “N” e do “ISC”; Tal espessura total é obtida no
gráfico, e em termos de K=1,00 ou seja, de camada granular; Para outros
constituintes há que se multiplicá-los pelos respectivos valores de “K”

Mesmo queo “ISC” do material de sub-base seja maior que 20%, a espessura
do pavimento necessária para protegê-los, é determinada comosefosse essevalor
igual a 20%,

Com a determinação da espessura do revestimento (R), com base na tabela
apresentada em 4.6, a espessura da base (B) e da sub-base (zo) são obtidos pela
resoluçãosucessiva das inequações:

R.Kr+B.Kb>Hao (1)
R.Kr+B.Kb+hzo.Ks>Hm (2)

Diante disto, e fixando-se a espessura do revestimento (R) em 5,0cm e
considerando-se o número de operações de eixo padrão, caracterizada em 4.3, no
valor de 103, através da utilização do ábaco, disponível na Figura 43 do Manual de
Pavimentação do DNIT (2006), o qual trata-se da representação da equação:

H=77,67.N “2. CBRº*
Disto, obtemos os valores de Hzo e Hm, conforme segue

[ H20=27em ]

[E Hm = 49cm ]
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3.9. Dimensionamento das Camadas

Com todos os dados levantados, e considerando-se a espessura do
revestimento em R=5,0cm, para se conhecer a espessura da base aplica-se os
valores conhecidos na inequação (1) apresentadas em 5.7, e temos que:

R.Kr+B.Kb>Ho (1)
5.20+8.1,0>270m
B>17em

Da mesma forma, para determinação da espessura da camada de sub-base
aplica-se os valores conhecidos na inequação (2) também apresentada em 5.7, e
temos que:

R.Kr+B.Kb+ho.Ks>Hm (2)
5.2,0+15.1,0+ho. 1,0>49%m
hzo>21em

Sendo assim, com todos os parâmetros estabelecidos, adotamos as
seguintes espessuras apresentadas na tabela abaixo:

] Espessura|Coeficiente EspessuraEamada. Materias
ima (cm)|Estrutural|Equivalente (cm)

|

Concreio Beluminoso ;| Revestimento|ereto à Quem (EST 5,00 200 10,00

Base Brita Graduada 18,00 1.00 1800

E Macadame seco britado Do DL SAcom com bica corrida. |OTotal 45,00 50,00

Considerandoa deficiência de informações relativos à capacidade de suporte
do sub-leito, verifica-se que a espessura adotada do pavimento, supera
consideravelmente às exigências, e portanto, as expectativas quanto à vida útil do
projeto, visto que a conformação proposta, tendo como base os indices de tráfego
adotados, apresenta condições de uso para locais com índice de suporte inferior a
7%.

3.10. Descritivo de Serviços

3.10.1. Sub-Base de Macadame Seco Britado com Bica Corrida

Nos locais destinados à pavimentação, após a regularização e compactação
do sub-eito, através de serviços de nivelamento, corte e aterro, deverá ser
executada a camada inicial, composta de Macadame Seco, com espessura
conforme previsto em projeto, que trata-se de uma camada granular composta de
agregados graúdos, preenchidos agregados miúdos, cuja estabilidade é obtida pela
ação mecânica enérgica da compactação.
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Todosos serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 04-
05 do DER-PR.

3.10.2. Base de Brita Graduada

Sobre a Sub-Base, deverá ser executada uma camada Brita Graduada.
composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando
granulometria contínua, cuja estabilização é obtida pelo umedecimento da massa e
ação mecânica de equipamento de compactação. O grau de compactação desejado
é de 100%. Neste serviço deverão ser observadas rigorosamente as inclinações de
projetoenivelamento com o pavimento existente, visto que sobre esta camadas será
realizado o revestimento final.

Todosos serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 05-
18 do DER-PR.

3.10.3. Imprimação

Sobre a base de brita graduada será realizada Imprimação que consiste na
aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície da base
concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando
aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso
empregado; impermeabilizar a base; e promover condições de aderência entre a
base é o revestimento. Para a imprimação será utilizado asfalto diluído de cura
média (CM-30) ou emulsão tipo EAI, que será aplicada com caminhão espargidor
sobre a base previamente submetida a processo de varredura, para eliminação de
pó e materiais soltos.

Todos os serviços devem obedeceràs especificações dispostas na ES-P 17-
17 do DER-PR.

3.10.4. Capa de Revestimento

Finalmente será executada a camada de revestimento em CAUQ Faixa *

com auxílio de vibro-acabadora com espessura mínima de 5cm, sobre imprimação.
sendo que esta deverá ser impermeável de forma a impedir a absorção de água e a
consequente deterioração da base do pavimento. Esta camada deverá compactada,
com auxílio de rolo de tambor e de pneus de forma a obter o perfeito nivelamento da
superfície e o adensamento das partículas do revestimento, devendo ser respeitadas
as inclinaçõese condições indicadas em projeto. Todos os serviços devem obedecer
às especificações dispostas na ES-P 21-17 do DER-PR.

3.1. Controle Tecnológico

Compete à CONTRATADAa realização de testes e ensaios, para controle
tecnológico de todosos serviços executados, que demonstrem a seleção adequada
dos insumosea realizaçãodo serviço de boa qualidade e em conformidade com as
especificações de serviço supracitadas

Verê-PR — setembro 2021
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IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTOS HORIZONTAL E VERTICAL

Rodovia: pR4T1
Código: PRAPISONg0EPR
Trecho com intervenção:—Km 190+228m À Km 1504965m
Extensão: 929,245m

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração. IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA
Responsável Técnico, RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/0

Verê - PR setembroi2021
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PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL EIXO 01

Trecho: Entroncamento Rua Sobradinho com Rua Minas Gerais ao Km 1904228m da PR-471
Data: Setembro/2021

E DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DESCRIÇÃO ESTACAS. N E

inicio: 0+0,000m m187128,630 asosis ara
eim: B+14,900m 7187140,905] 280807,579

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 14,900m jazmure: a25:2829

CURVA COM TRANSIÇÃO

DESCRIÇÃO ESTACAS. N E

Ts O+18,800m mi87140,806 280807,579
sc: 2-14,900m nsT17a,583 280786,029
Pt 7187196932 280770413.
cs 5+4,298m 1187220454 280767,769
sm ea 298m 7187259,725 280760,281

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 129,498m jrpo: DIREITA SIMÉTRICA

RAIO: 200,00m ITANGENTE EXTERNA 65.580m
ac 2573822 [COMPRIMENTO DA CORDA: 127,886m

ESPIRAL DE ENTRADA.

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: De 38,960m
ÂNGULO DA ESPIRAL: br 1332m
COMPRIMENTO DA CORDA: [azimure DE saipa: aar2n6"

CURVA CIRCULAR

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

compRIMENTO: «9,498m TANGENTE: as sem
ÂNGULO DA CURVA CIRCULAR: ingas" |aFASTAMENTO: 0,333m
COMPRIMENTO DA CORDA: a9,370m azmure De saipa: sas2305

ESPIRALDESAÍDA
PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: “0,00m x 28,860
ÂNGULO DA ESPIRAL: saga? E 1332m
COMPRIMENTO DA CORDA: 39,982m jazimure DE sajpa: asr0652"

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS. N E

início: 7+4,398m mBr256,724 280760,281
eim: 1535217m 7187425,485 260733741

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

compaIMENTO: 17818m jazmure- asro6s2
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PROJETO DE EN MHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - EIXO 01

Trecho: Entroncamento Rus Sobradinho com Rua Minas Gerais ao Km 150+228m da PR-471
Data: Setembro/2021

TURVACOMIRANSCÃO
DESCRIÇÃO ESTACAS N e

s 154162tm n187429,485 2s0733,181
se, 181217m n87488.160 280728,587
»: n87562,638 280709,198
e: 26+6,788m assi 280805,305
sr 25+1,788m 7187631702 280856,841

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 265572m meo DIREITA SIMÉTRICA

RAIO: 150,00m ITANGENTE EXTERNA 155 13m
AC sora0or [comprimENTO DA corda. 236,738m

ESPIRAL
DE

ENTRADA
PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

comprimento 55,00m | s4,815m
ÂNGULO DA ESPIRAL: 103015 n 3,355m
COMPRIMENTO DA CORDA: sagism Jazimure DEsaio 13707

curva circutas
PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 155,572m TANGENTE: 127544m
ÂNGULO DA CURVA CIRCULAR ssasiãor AFASTAMENTO. 0,83m
COMPRIMENTO DA CORDA: 1a8695m Jazamure DE saioa: erozs

ESPIRAL DE SAÍDA

PARAMETRO VALOR PARAMETRO VALOR

compRIMENTO: e 54 a15m
ÂNGULO DA ESPIRAL: be 3,353m
COMPRIMENTO DA CORDA: Jazmure De saíoa: nº325

TANGENTE

DESCRIÇÃO EsTACAS N E

mico: 29+1,789m 7187631,702 2s0856,841
em 35+7,973m 876716 280976,537

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 126,284m lazmure neaoso

CURVA COM TRANSIÇÃO

DESCRIÇÃO ESTACAS N E

15 35-7.873m Jismo7164 280976537
se. 374787m mi87713,309 281055,137

e 7187707,750 281084,758

a 187708526 281087,085
o
sr

PARÂMETRO vaioR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL nro: ESQUERDA ASSIMÉTRICA

RAI: s0,00m TANGENTE EXTERNA 116,539m
Ac: a5o000" [coMPRIMENTO DA CORDA:

ESPIRAL

DE

ENTRADA

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

comprimento: s0,00m x 87,776m
ÂNGULO DA ESPIRAL: 293858" Ir 14,734m
COMPRIMENTO DA CORDA: 8908im [azmaure De saia: aerseor



INTA

| ToplagrO TopografiA vascoacerAv. Luiz Francisco Paggi, 1015
4º Andar - Verê - PR

TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL EIXO 02

Trecho: PR-t71 Exo 01 20 km 190:762m da PR-471
Data: Setembro/2021

TANGENTE

Descrição ESTACAS N E

início: 0+0,000m nsrisa ass 280783,705.
FIM: 26078m 7187222,208 280820419

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

compamENTO: a5079m azmure: sragisr

CURVA CIRCULAR COM O3 CENTROS

DESCnIÇÃO ESTACAS N E

peu: 246075m 7187222,209 280820,419
ertepea: 2n8,781m 7187230726 280829,861
é 7187237,647 280840,651
praspca; 4+1,316m 7187250470 280840,276
era; 4+13978m 7187266190 ascgasar

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOT a7899m nc: so2823
RAIO CURVA DE ENTRADA: 80,00m ineo: ESQUERDA SIMÉTRICA

RAIO CURVA CENTRAL: a0,00m ITANGENTE EXTERNA. 25,409m
RAIO CURVA DE SAÍDA: 80,00m [COMPRIMENTO DA CORDA: as sam

CURVADE ENTRADA
PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 12,66m e 42,60m
ÂNGULO DA CURVA DE ENTRADA: soeor br 1,006m
COMPRIMENTO DA CORDA: 12.649m jazmmure DE saloa: astasoo"CURVACENTRAL

PARAMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO! 22,575m [rancente: 18212m
ÂNGULO DA CURVA CENTRAL: apra AFASTAMENTO: 0,506m
COMPRIMENTO DA CORDA. 22295m JazimuTE oe saina: aee!

EsaiDa
PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

comprimento: 12,662m x 12608m
ÂNGULO DA CURVA DE SAÍDA: saço7 | 1.006m
COMPRIMENTO DA CORDA: 12.648m JazmureDEsaína: rosa

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS "N E

início 4+13,978m 187266190 280841,522
eim 6+5,594m 7187298614 280843,151

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO. VALOR

comprimento as s16m jazmure 112316
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PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS SARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - EIXO 03

Trecho: Saída da intersaçãoàvia existente de acessoà COOPAVEL

Data: Setembro/2021

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS N e
inicio: 0+0,000m mgjéss asa 280953,44
FM 3+3263m 7187708467 28101345

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 6326m Jazmure: nsr
CURVA IRCULAR

DESCRIÇÃO ESTACAS. N e
pc: 3+3,263m 7187708,467 28101345
»: meras 281029,029
er ac15,00m 7187727089 281038,491

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 3173m neo: ESQUERDA

RAIO: s0,00m TANGENTE EXTERNA. 16,424m

sc 362706 [compriMENTO DA CORDA: 3120m
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PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS SARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL RAMO 01

Trecho: Ramo de acesso do eixo 01 para o eixo 02
Data: Setembro/2021

DESCRIÇÃO ESTACAS

pe. 040, 000m
Peentro:

er 1e127m
PARAMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 2122m
RA: 15,00m
ae: aroese

CURVA

CIRCULAR
N

m187178,589
7187185,692
7187197,643
PARÂMETRO

nro:
[COMPRIMENTO DA CORDA.

E
280789,542
280802754
280793689

VALOR

oREiTA
19,495m
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PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - RAMO 02

Trecho: Ramode acesso do eixo 02 para o eixo 01
Data: Setembro/2021

DESCRIÇÃO ESTACAS

Pe: 040,000m
Peentro:
em 1+8,t64m

PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 28,164m
RA: 15,00m
Ac ara

CURVA CIRCULAR

N

1870 584nn7187218,456
PARÂMETRO

nro:
[COMPRIMENTO DA COROA:

E

280796, 168
280790,101
280775,668

VALOR
DIREITA

28778m
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PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS SARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL RAMO 03

Trecho: Bordo externo da rotatória da interseção (lado direito)
Data: Setembro/2021

CURVA CIRCULAR

DESCRIÇÃO ESTACAS N

pe: 0+0,000m m187638,025
Peentro: 7187651,671
er 3+12,580m 7187654862

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO
COMPRIMENTO TOTAL: 72.580 ro:
Ra: 26 50m [corpaIMENTO DA CORDA:

ne as6ºs528"

E

280893737
280916,689
280942996

VALOR

EsquenDa
51,923m
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PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA.

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - RAMO 04

Trecho: Bardo externo da rotatória da interseção (lado esquerdo)
Data: Setembro/2021

cuRva CIRCULAR

DESCRIÇÃO ESTACAS. N E

De: 049,000m mBr66a 917 280939,641
Peemtro: 7n187651,671 280916,689
[a 3+12580m 7187648,480 280890,382

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 72580m meo: ESQUERDA

Ralo: 26,50m [conRIMENTO DA CORDA: 51823m
ac 165528"
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PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - RAMO 05.

Trecho: PR-471 -Saica do eixo 01 [lado direto) sentido rotatória da interseção e retorno para PR-471
Data: Setembro/2071

DESCRIÇÃO

per:
prisPea:

pe

PT2=pC3

Pr:
PARÂMETRO

COMPRIMENTO TOTAL:

RAIO CURVA DE ENTRADA:

RAIO CURVA CENTRAL:

RAIO CURVA DE SAIDA:

PARÂMETRO
COMPRIMENTO:
ÂNGULO DA CURVA DE ENTRADA

COMPRIMENTO DA CORDA:

PARÂMETRO.

COMPRIMENTO:

ÂNGULO DA CURVA CENTRAL:

COMPRIMENTO DA CORDA:

PARÂMETRO
COMPRIMENTO:

ÂNGULO DA CURVA DE SAÍDA:
COMPRIMENTO DA CORDA:

mise3asa
1+10,022m misrezmosa

miB7e7a82
2zorim T17610,369
4+2033m 7187585,620

VALOR PARÂMETRO

s2033m ac
as om Ino:
15,00m jraNGENTE EXTERNA

as,00m [comprimento DA coroa:

CURVA DE ENTRADA

VALOR PARÂMETRO

30,022m je

seas br

29,468m jazimure De safoa

CURVACENTRAL
VALOR PARÂMETRO

21989m TANGENTE;

ax'soa |aFASTAMENTO:

20,072m Jazmure oe saiDa:CURVADESAÍDAVALOR PARÂMETRO

30022m RE

sena |r

29,468m Jazmurte De saíoa:

EE280897,244
281003,333.
280906,739
280890,743

VALOR

160"2624º
DIREITA SIMETRICA

142,902m
as5a8m

VALOR

27,844m
3,649m

sosra623'

VALOR

124,339m
G432m

issrasar!

VALOR

27 84am
9,649m

arsoa6



000085
ToplagrO TopografiA  trssecoonocmue

Av. Luiz Francisco Paggl, 1015
1º Andar - Verê - PR

TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fono (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS SARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - RAMO 06

Trecho: Saída da PR-471 (trecho existente) para entrada na rotatória da interseção (ado direto)
Data: Setembro/2021

TANGENTE

DEscaIção ESTACAS. N E

Nígo: 040,006m 7187596,462 280508,963
em 0.2.994m 7187598,301 280812,326

PARÂMETRO VALOR. PARÂMETRO VALOR
comprimento: 295am Jazmyre srssis

curva ciRcua
DESCRIÇÃO estacas N E

Pe or2.99em nas7598301 280912.326
Peentro nasTeas,S74 280875376
m 1+14,410m 7187623069 280931038

PARAMETRO VALOR. PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 31416m nro: ESQUERDA

mao, 60,00m [comPRIMENTO DA CORDA: 31058m
Ac aoogoo-

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS N e

início 1+n14,410m 7187623,098 280831,038
em 244 242m 7187632226 asosaa 693

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: S832m jazmure- assar



[ToplagrO TopografiA eaeE E 1º Andar - Verê - PR
| TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS SARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL RAMO 07

Trecho: Saida da rotatória ca interseção para entrada no Eixo 01 (lado direito)
Data: Setembro/2021

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS. N E

Início: 0+0,000m msrcag,ss0 280940,257a 0+12,788m 7187641,838 280945,045
PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 12,788m jazmure: arsoas"

CURVA CIRCULAR

DESCRIÇÃO ESTACAS N E

pe. 0412,788m mIs76a 1838 28094545
Peentro: mns7635,939 280959,403
em 0+15,756m 187644 462 280946,420

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 296m ineo: DIRETA
Ralo: 15,00m [COMPRIMENTO DA CORDA: 2863m
ac mosaas Jazimure DE saiDa: aso607

CURVA CIRCULAR
DESCRIÇÃO ESTACAS N E

Pe: 0+15,756m mniB764a,a62 280946470
Peemtro n87615,781 280984,022
er 255,778m n187662,427 280969,427

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: a0022m Inpa: omsita
Raio: asg0om [comeRiMENTO DA CORDA. 28,468m
Ae: assar jazmure DE saía noso



ToplagrO TopografiA
TOPOGRAFIA E ENGENHARIA

100087
IVAN RODRIGO DAL-BERTI ME

CNPJ. 11.651.182./0001-87
Av, Luiz Francisco Pagai, 1015

4º Andar - Verê - PR
Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - RAMO 08.

Trecho: Saida doeixo 01 para entrada na rotatória da interseção (lado esquerdo)
Data: Setembro/2021

cuava
cincutas

DESCRIÇÃO ESTACAS. N E

pe: 0+0,000m masre7a sas 280965601
Peenvro: nisrn7,387 280951,373
A 2+3,413m 7187673517 280942,495

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 23,4t3m Ino: Direita
Ralo: 45,00m [compriMENTO DA CORDA:

ac 295826 Jazmaure De saipa:

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS N E

início: 1-3413m msno7as17 280942,495
FIM: 2+4,412m m187677,682 280921,508

PARÂMETRO, VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 20,598m jazimure 2817128'



ToplagrO TopografiA
TOPOGRAFIA E ENGENHARIA

IVAN RODRIGO DAL-BERTI ME
CNPJ. 11.651.182./0001.87

Av. Luiz Francisco Paggi, 1015
4º Andar- Verê PR

Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL RAMO 09

Trecho: Saída da rotatária da interseção para acesso no eixo 01 [lado escuerdo!
Data: Setembro/2021

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS N E

início: 0+0,000m mis766gata 280896,915
eim: 1+0,999m 7157653,643 280882,935

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO: 20,898m azmute: nrane
CURVA CIRCULAR

DESCRIÇÃO ESTACAS. N E

Pe 1+0,999m m187653,643 280882,935
Peentro: m187683,598 280849,358
” 2+4,412m 7187640 914 280863,600

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

COMPRIMENTO TOTAL: 23413m ro: oiRerta
RA: as 00m [compriMENTO DA CORDA: 23 150m
ac as's826 Jaznaure De sajoa: asvarsar



!ToplagrO TopografiA
TOPOGRAFIA E ENGENHARIA

000089
IVAN RODRIGO DAL-BERTI ME

CNPJ. 11.651.182./0001.87
Av. Luiz Francisco Paggi, 1015

4º Andar - Verê - PR
Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL - RAMO 10
Trecho: Saia da rotatória Ca interseção para acessa ao eixo 03 (acesso COOPAVEL)

Data: Setembro/2021

CURVA CIRCULAR

DESCRIÇÃO ESTACAS. N

pe: 040,000m 7187673,588.
Peentro: 7187666,389
er 0+17,610m 7187685,361

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO

COMPRIMENTO TOTAL: 17,610m jmro:
Raio: 20,00m [compiMENTO DA CORDA:

AG 507659" Jazimaure De saíDa:

E

280542,588
280960798
280954 468

VALOR

oiErTA
17,044m

rosa



000990|ToplagrO Topografia rem4º Andar - Verê - PR
TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO HORIZONTAL RAMO 11
Trecho: Saida do eixo 03 para acesso na rotatóriada interseção
Data: Setembro/2021

TANGENTE

DESCRIÇÃO ESTACAS N E

Início: 00,000m 1187681,526 280952411
eim: 2+6,500m 7185676 809 280908,302

PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR

comprimento: «6 500m jazmure: asvazsar



| ToplagrO TopografiA adotosse) O |

EadeRAS

nt Av. Luiz Francisco Pagai, 1015
1º Andar - Verê - PR

TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO VERTICAL - EIXO 01

Trecho: Entroncamento Rua Sobradinho com Rus Minas Gerais o Km 1904228m da PR-471
Data: Setembro/2021

CURVA DE ENTRADAS
COTA; 506,890m

ESTACA PTV: 142,303. COTA: 508,320m
intão) 2,24 ps 8,00,

DESENVOLVIMENTO: 22,303m RAIO: 388,63m

*R curva de entraca no trecho foi concedia seguindo-se a curvatura existente à montante do trecho, obtido de levantamento
topográfico, considerando-se a urbanização adjacente e evitando variações do alinhamento da perfil existente

SESMT ESTES
Estaca E 260000 codpáoeseuverueNto: 117687 da: 200

ESTACA PEV: 7+0,000] TOTA: 517,448m

Estaca. 126000 cora. saemEnio gago cora. siasum

Tata 800 “a«500
oirenençaç 1400 Kao

DESENVOLUIMENTO: 200000m ano 1ezssrim
[ — RAMPAZ

ESTACA INÍCIO: 17+0,000.
E

COTA: 519,448m
ESTACA Fi: 226.281 cora: staazam

DESENVOLVIMENTO: 101,231 dot): 6,00

f e |ERG ESEnSTm
EsTaca ei: 26=11251 cora; s1067am

ésraca er. ata 251 cora sisazám
PoNo cínico 2611281 cora: s1osrém

ha600 7) 600
oiFerençaça: 1200 K1500

estaveLuNtO: 180com aso: 180000m

[ RAMPA 3
ESSI EisEsracA it 38.600 cora: sz 26om

DeseNvoLuENTO: 164,79 (a 500
CURVA DE SAÍDAS

ESTACA ON. 5-5 ,000 “COTA 525 260m
ESTACA PTV: 39+17,973 cora: 523,908m

ut6 tg: 484
DESENVOLVIMENTO: 11,573m RAIO: 1038,83m

*A curva de ssída do tracha foconcebida seguindo-sea curvatura existenteà juzante da trecho, obtido de levantamento topográfico
evitando variações da alinhamento do perfil existente

+ O alinhamento vertical dos ramos da interseção, oi realizado buscando-se s melhor conformação possível com seixas, tanta
longitudinalmente como transversalmente, evitando se inclinações superioresà8,05



anoToplagrO Topografia  vsgensopacaM)??
Av. Luiz Francisco Paggi, 1015

1º Andar — Verê - PR
TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO VERTICAL - EIXO 02

Trecho: PR-471 - Eixo 01 20 Km 190+762m da pR-a71
Data: Setembro/2021

FAMEAT

TEIA SILaism
ESTACA FIM: 5410,205] COTA: 522,8t0m

DESENVOLVIMENTO: 110,205m. “et: 19,00OMANOE E

ESTACA POV: 5/10,205] CORSOESTACA PT: 619,594 cora 524,020m
me 10 tapa: 2,20

DESENVOLVIMENTO: 19,386m RAIO: 250,74m
"A curva de saída do trecho foi concebida seguindo-se a curvatura existente à juzante da trecho, obtido de levantamento topográfico
evitando variações do alinhamento do perfil existente

“0 eixo D2 possui inclinação elevada, devido à urbanização adjacente,sendo que neste trecho haverá restrição de circulação de veículos

com capacidade superior a 25ton, O alinhamento vertical dos ramos de acesso o eixo 02,fi realizado buscando se a melhor
conformação possível om os eixos, tanto longitudinalmente como transversalmente.



van RODRIGO DAL BERNA! 9 5|

| EToplagrO Topogr afiA iiCbgsTOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

PROJETO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO DE ALINHAMENTO VERTICAL EIXO 03

Trecho: Saída da interseção à via existente de acesso à COOPAVEL

Data: Setembro/2021[EE FAMBRT - -

ESTACAINTIO: 00,000] COTA Sig asim -
ESTACA FIM: 4415,000 COTA: 525,614m

DESENVOLVIMENTO: 95,00m ea: 7,88

*0 ixo (3 conforma-se em rampa única tanto com os ramos 10e 11 da interseção bem tomo com à via existente de acesso à COOPAVEL,

visto que possui variação de inclinação inferior à 0,5%



ANNASA

ToplagrO TopografiA ramaAv, Luiz Francis:
1º Am

[ TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (45) 3535 2144

IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

NOTAS DE SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM

Rodovia: pra
Código: PRA71SON00EPR
Trocho com intervenção:—Km 190+228m À Km 190+965m
Extonsão: 929,245m

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808D

Verê - PR, setembros202+
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DERPR- Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de CustoeOrçamento EOrçamento Sintético . faSetor SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (R$)

ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
Orçamento-:7297-4022
Rodovia: PR4T
Trecho: Implantação do Contorno de acesso à cidade
Subtrecho -km 190+228m à km 190+965m
Muncipio(s) Três Barras do Paraná
Exensão  -1572km Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

01 -TERRAPLENAGE ne o.

[pescr Serviço [Unid Quantidade” Preço Unitário] Preço Total]

Compactação de aterros em 2a, cat. m3) 6997790 —
8,30] 85.079,44

[Compactação de aterros em da cat [ma] 2250440] ol 20.749,05,
[Compactação de aterros100% PN AT [ma [6251300 5 57.453,56]
[Desmatamentoe impeza diam até 306m me [2557690 tás 3.708,69
[Destocamento árvores diam. > 30cm Lud 38,000, 62.98] 2.393,24]

ÍEsc. carçae ransp. tacat0:200m mê|Em5,760 1069, áL 624,52
fEsc. carça e rango. ta cat 200-400m7 2.206 44 jog 2506820]
ÉEsc carga & bansp. 1a cat 400:600m 540.1 11,31 6.108,59]

[Esc- carga é ransp. 1a cat 600-800m 841 020] 11,70 2153999,
(Esc carga é ransp 2o.cat 0:200m — 4.223.590] E 62.044,53
Esc carga e iransp. 2a cat 1591

- JEsc. cargaetransp.2a cat 15.48]
Esc. carga é vansp. 2a cat 368630210 Esc. carga é vansp. 3a. cat as30410 Esc. cargaé transp. 3a

cat S877] 2420(404300 JEspaihamento e conformação de bota-fora 43,613,890] 1,00, 43.615,89)
Wott6o Regularização, conformação a compaciação de 10.022,50] 031 5 096,09]

Jeito
04005 [Remoção de solos moles n mil erosão 1809536)
(450000 |Revest primário E mã7 87330)

— 241118]

TotaldoGrupol 118951539
02 PAVIMENTAÇÃO a séCódigo [Descrição do Serviço Preço Unitário] “Preço Total
[531000 Bnita graduada 100% PI — E 128.649,69]
Isro000- Taszoo Goo 4455t
(sizoso 24.820 98
sooado m2 [TE 131.560) 15.164.47
[ssrss0 mê 2808020] 0 474,38
[5349167 Pavimento ci bloco intertravado concreto (Paver-|m2|385.160 38.227,14| Jeor natural) es6om, incl colchão pó de pedra a | a[587100 Pintura de ação exclusive fome. da emuisão | mê TE. Bata 56)

TotaldoGrupo[ 255509672]
os tisanrEs seruMNOSOSdo Serviço Preço Total
“589100” [Fomecimento de astaio dido CM-30 101.714,70,
585000 [Formecimento de CAP-S0/70 agr 67.
fsgagz0 fFomecimento de emuisão asfálica RR-1€ 2007699

TotatdoGrpol ——62555520

ORÇAMENTO APROVADOIREVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTOE ORÇAMENTO EM 04/05/2023

SCONeT-Sienade Custos e Orçamentos
— “DERPR

Soraia Mello Serpa em 04/95/2023 10.51. Decumestoatunado nos termas Ar. 38 do Decreto Estad, nº 72042021 A mperticidade Sete documento pode er
Assinatura Avançada reaizada por: Ane Soraida Mello Serpa (XXX 094.419-N0) em 06/05/2023 10:57 Local: DERIDTICCO Insendo do srotocolo 18.638.148-3 por: Ane ]
vs dado no endereço tp: protocolo pr. gov brispiwen validarDocumenta com 1 <io- BeSA867Ih 3es080SI0b2cser |



DERPR- Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento[SEE Orcamento Sintético aSetor SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA.

AÇÕESDE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.
Orçamento: 7297-4/2022
Rodovia PRA
Trecho Implantação do Contomo de acesso à cidade.
Sublrecho -Km 190+228m à Km 190+965m
Municipio(s) Três Barras do Paraná
Extensão 1,572km

o00 111

Elo 63

Vaiores expressos em Reais (R$)

Data Base; 28/02/2023 (Sem desoneração)

Dá - DRENAGEM E OBRAS ARTE CORRENTES
Código IDescrição do Serviço [Unid] Quantidade) Preço Unitário! Preço Total)
200007 Bora de ESTC 0.40m E us 2000 106135] 2.122,70
620100 Boca de BSTC 060m ué 300162060 488680

0500 "Corpode BSTC 040m com berço m 106.100] 35377 98

io70o (Corpo de BSTC O.60m com berço m 229.500] 42 805/32]
10250

Moi

fio de concreto tpo 3 (pré-moldado m 576.130 ai 91921]
650300 “|Sarjeta triangular concreto tpo 3. | 9.721.47
851200” Sarjeta tranguiar concreto - po 8 4963570

04.01 - Caia Coletora De Sarjeta-CCS -6 ud o ,[código—[Descrição do Servi uantidadol “Preço Unitário] Preço Toal
(603000 [Aço CA-50 fornec. dobr. colocação. | ka 100,50] 23,41 2.352,70,
Bosãoo| fee do a [aaa 2669 sor 6d
Egas00 to mê 2109 212075] 12597,
fgo55007[Concreto Fek=20 MPa, preparo em beioneiae|mô 240) 125572] 301372

ans | |

05000 [Concreto magro, preparo em beloneira e an mã 0500 105? 32808]
(602100 Formas de madeiracompensada resinada [mz eso sos toago,

Total do Subgrupo: Br188)

04.02 - Boca De Lobo Simplos (BLS) - Com Grelha Do Forro. no odigo. Jescrição do Serviço Unid==Quaniidade”=Preço Unitário Preço Total
BOs00OfaçoCA-SO fornec. dobr colocação a 238,50 23,41] 5.546,99
603300JaçoCA.fores. dobr, colocação Tm 12200] 26,68] ER
603500 "Jalvenaria de tjoios maci mê 2150)—2120/74] 4.559.50
605500 [Concreto Fck = 20 MPa, preparo em betoneirae|m 2500] 425877] 3.139,30

tamES oõo roms E)
a 21,350) 98.99] 2134, 76Formas de madeira compensada resini

0403 - Caixa De Queda|Passagem

Total do Sub-grupo: 15.979,62]

[Descrição do Sorviço Unid] Quantidade] Proço Unitário Preço Total
(Aço CA-S0 formec. dobr | 71,100 23,4 1.654,45]

GA-6O lornec. dor.

c kg 12200] 25.69 325,61
“Alvenaria de tijolos maciços mê 1600)—2.120,79] 3.393,16

605500” Concreto Fck = 20 MPa, preparo embetoneira e|má 1850] 1.255,72 2.323,08
| lan
(BN5O0O (Concreto magro, preparo em betoneira e lar mê 0.250] 109552 27538
[602100 Formas de madeira compensada resinada m2 12,950] 29.99] 1.294 87

Total do Sub-grupo s274,

ORÇAMENTO APROVADO!REVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTOE ORÇAMENTO EM 04/05/2023

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos

—
DERPR

Assinatura Avançado resizedo po: Ane Soraldo Melo Serpa [9XK098 419) 07 02/05/2027 10:51 Loca” DEROTICCO insetdo do preco 18,638.198-3 207 Ane
Soralda Melo Serpa em. 03/05/2023 0.51. Documento ass nado
validado no endereço Mt: protocolo pr gou beispimetiva

termas do Ar, 26 o Decreto Estao nº 23041207), A nutens dade deste or mento po
arDacumnto com código: BeeSdB67362b€6db23dU080530b2(3et
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DERPR- Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadora de CustoeOrçamento .Orçamento Sintético . aa

Setor SEIUDFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (R$):
AÇÕESDE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Orçamento: 7297-42022
Rodovia PR471
Trecho Implantação do Contomo de acesso à cidade
Sublrecho -Km 190+228m à Km 190+065m
Municipio(s) Três Barras do Paraná
Extensão=1,5724m Data Base: 28/02/2023 (Sem cesoneração)

B4.04 - Dissipador De Energia 2,00x2,00M
(código. do Serviço. Unid] Quantidade] Preço Unitário] ——

Preço
Tati

605300 Concreto Fck = 15 MPa, preparo embeionerae|má
|

0640] 121049 TM
lanç Es |[Concreto Fck = 20 MPa, preparo embetoneirae|md [ 120) 12557] 150586
lang 1|IConcreto magro, preparoembeto oaso|—r00asa] 52588
Formas de madeira compensada resmada

—
m2 6,720) 00,96] 671.99

lLasto de rachão sem britagem fas tasd 20822

Total do Sub-grupo: 3.686,60

04.05 - Dissi De Energia - 2,40x2,40M. o

do Serviço Unid” Quantidade PreçoUnitóio] Preço Totai

USD: [Concreto Fck = 15 MPa, preparo em betoneira e m3 0,920 121049] 1.113,65
lanç danço

(605500 [Concreto Fók= 20 MPa preparo om betonera e|mã TE 125572 203426
lanç

OGU [Concreto magro preparsembeismera elmo [nã cons(602100 [Formas de madeira compensada resinada 2 7,920] Efentogo  |Lasto de rachão sem briagem — Tal 720 52

Totaido Subgrupo: 456187
Totaldo Grupo: 4427170)

05- GALERIA CELULAR .código Jbescrição do Sarviço Quantidade]—Preço Unitário)
(730000 [Aço CA-SO formec. dobr colocação. 9.543.820. 24.26]
730600 "Aço CA-6Oforme.dotx.colocação. so asre0o 2669) E

[795890 —Bombeamento de concreto usinado 167.390] 46,06 2.709,98
792330 [Concreto usinado Fek = 30 MPa, exclusive no 167.390] sai 107.784,09

bombeamento. e o 1
“711000 Formas de madeira compensada resinada im 897,690,

— 105,86] 95.029,46

TotaidoGrpo[ 44830514]
OS -SERVIÇOS COMPLEMENTARES .
Código fDescrição do Sarviço [unia Quantidade! “Preço Unitário!

——
Proço Total,

806500” Demolição de alvenaria = E 4,070 202,9 987.98]
800000Enleivamento m2| amos 1584 65 117.28]
796001 |Fomec. e instalação de guarda copometálico|m “20,000 765 330.342,60]

fubuiar H=1,10m, fechamento em cabos de aço
pintura esmaite sintético, conforme especificações

(de projeto |iHcrossemendura 2

ORÇAMENTO APROVADOIREVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 04/05/2023

SCONet- Sistema de Custos e Orçamentos DERPR

AEraRara Avançado resizada por Ame Soraia Malla Serpa [OXIL094 19:08) Cm 04/05/7023 10 5 Locar DERVDNICCO Insaio no protcoi 18/638.148:3 757 Ane

Sorsida Meio Serpa em 0405/2023 1051. Documento acunado nos terms co A. 28 do Decreto Estadus nº 730472021 A auteotcitade deste documento pode se
sabtada no endereço Mp: eprotocolo prgu brispinalvalidar Documento com nc: Bee5aB67JE7bctab 23420805

302
cof
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orça Sintético

Setor SEILIDFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (RS)7
ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Orçamento: 7297-4/2022
Rodova

—
:PR471

Trecho Implantação do Contomo de acesso à cidade
Subtrecho -Km 190+228m à Km 190+065m
Municipio(s) Três Barras do Paraná
Extensão 1.5724m 023 (Sem desoneração)

fesdigo -Jpescrição do Serviço = ET96660. Remoção do defensa metálica - 840,76

Total do Grupo! 458.439,01

07 - SINALIZAÇÃO
[eódigo Jpescrição do Servico [Unid Quantidade] Preço Unitário! Preço Total
823000 (Detensa simples semimaleavel ciespaçadore|m 469000! 626,44] 283.800,36

822000 [Faixa de sinalização horizontal cinta resina mê 864.020 3939 aa nas7a
Aacríúca base solvente - 1 ,

820000  'Piaca sinalização c! pelicula refleiva E 72,890 692.20] 50.323,28
821000 Suporte de madeira 343" p/ placa sinalização, uá 7aso 21407 16.898,58

00m
573000  |Tachão ref bidirecional—171000) aos 54602

Totaldogrupo: 40200208]

Total geral do orçamento:| 6.127.685,33)

ORÇAMENTO APROVADOIREVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 04/05/2023

SCONet- Sistema de Custos & Orçamentos DERPR

Assinatura Avançado edi zada por: An Soraida Mello Serpa IXXI098 19:08) 704/05/7023 10:57 Local DEROTICCO Inserido ao prtocos 18:538.148-3 por Ane
Sorsida Melo Serpa em. 0405/2023 1052. Documento as nado nos termas o At. 28 do Decreto Esta) ré 7204/2021 A mutenticidado dese ocumento pose ser
“vaiado no endereço: tp eprotocolo pro brsphuaNalidar Documentcom cido: eSdB67362bc6ab2348080530b2(9e!
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Gusto e OrçamentoEE) Orçamento Sintético o a (rem

Setor SEILDFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (R$)
AÇÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Orçamento:7297-412022
Rodovia: PR7
Trecho Implantação do Contorno de acesso à cidade
Sublrecho :Km 190+228m à Km 190+965m
Municipio(s):Três Barras do Paraná
Extensão: 1,572km Data Base: 26/02/2023 (Sem desoneração)

Pescricãodognupo DT Totaido grupo) Preçonkm!
TERRAPLENAGEM - — 118991839]—756.045,54
PAVIMENTAÇÃO 255609672] 162601572
LIGANTES BETUMINOSOS 62855920 309.846,87
DRENAGEM E OBRAS ARTE CORRENTES 4242710] 28261558
(GALERIA CELULAR 44839814] 265.240,54
SERVIÇOS COMPLEMENTARES [assasom) 20162786,
SINALIZAÇÃO - 40200208 255.726,51]
Total geral E n [612768530] 3 808.018,62]

ORÇAMENTO APROVADOIREVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 04/05/2023

SCONet- Sistema de Custos e Orçamentos DERER

Assinatura Avançada reaizada por: Ane Solda Mello Serpa [NOK.094.419:0%) Em 04/05/2023 1051 Loca DERIDTCCO Inserido ao prtocoo 1638.248-3 57 An

Sorsida Melo Serpa em. 0405/2023 1051, Documenta nasnad nos termas do A 30 do Decveto Está! 1º 73042021. A autenti dada desta documento po
valigada no endereço. Nipeprotocoi pr. gov brispiweb walidarDocumento com cos: Bnsc67362bc&ebzadobos30b2eter



DERPR - Departamento ce Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento Sintético — Eleme 63

Setor SEILDFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais YRB).
AÇÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Orçamento:7297-4/2022
Rodovia PR47
Trecho Implantação do Contorno de acesso à cidade
Sublrecho :Km 190+228m à Km 190+065m
Municipio(s):Três Barras do Paraná
Extensão: 1,572km Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

[tom do transporte
[Em Dist 4 (km) Dist 2 em)Custo(1)

(Areia (Trecho) [872000 [Comercial - caminhão 21800) 000] 21300
| basculante o|

o [872100 Local - caminhão bascuante 30,00
“Areia (Usina de asialto) [972000 [Comercial - caminhão 131,00]

3000 000 3252
45400 000) 412,59“Asfalto cuido CH-30

—

fBica corrida pimacadame seco [Comercial - caminhão 70.00 0,00 70.00
|

[o basculante
L “ÍLocal- caminhão basculante 5000000] 252
Bloco de concreto plpavimento [Comercial caminhão [00000]—000

bi (972300 |Local - caminhão carroceria 0,80] 0,00] 797]
(Cal hidratada CH (Usina) [9722007[Comercial caminhão: 25400] 0.00] 38062]

(872300 (Local - caminhão carroceria 30,00] 000 2929
Cal hidiatadalvrgem [672200 Comercial caminhão 000] 00] 000

(carroceria |L teamocoia|| Ilo [872300 Local - caminhão carroceria. 080 000 797
(Gimemo asiálico CAP-50/70 (Usma)— [oz4000 “Material astático a quente 39400 0,00 ag627
(Cimento (Trecho) [872200 "Comercial - caminhão 39600000 26906

2 6 Local - caminhão canocaa [o aa
Emulsão (Trecho) [974100 Material astártico a frio 341.25,
Massa (Brita graduada) [972000 Comercial - caminhão 7000

basculante |

[9721057 Loca- caminhao basculame [30,09] 252
Massa (CBUO) [9720007[Comercial - caminhão 70.00 7600

|

|
sr3000 000] 3605

[Material de pavimento demolido “s72100
Material jazida 2a.cai “972000

[ basculante

Emas (72100 [Local - caminhão bascuiante 00020Pedra britada (Trecho) [872000 [Comercial - caminhão 70.00) 0,00,
bascutante

| [872100 |Local caminhão basculante 30.00 0,00]

Pedra briada (Usina asfalto) fo72000IComercial-caminhão| 000 0,00]
| basculante
les 872500 Local - caminhão basculante 324]

Pedra brtada (Usinade solos) [972000 [Comercial - caminhão 800
=” fasculanto Ec

ORÇAMENTO APROVADO/REVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 0410512023

SCONet- Sistema de Custos e Orçamentos. o o

DERPR

Resinslura Avançado real rado por: Ane Soralda Mello Serpa [NXKL094.419:08) E04/05/2023 105 Local DERVDTICCO inserio po protocol 1.638.148: por Ane

Soralda Melo Serpa em. 4/26/2023 10.51. Documento assado no termos Ar, 38 do Decreto Estas! 1º 730472021. A avtemietade deste cocumento podeser
“sida no endereço pleprotocolop.gow brispiwenivalidarDocumento com 0 c0a:90 BeesdBE7362bc64h234208053082(Set



Orçamento.

ERR eres penanero Preta Poiegem a Peri
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento

Setor SEILDFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA
AÇÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Orçamento: 7297-4/2022
Rodovia: PR471
Trecho Implantação do Contorno de acesso à cidade
Subtrecho:Km 190+228m à Km 190+065m
Municipio(s):Três Barras do Paraná

000116

253

Valores expressos em Reais (R$]:7

Extensão :1572km Data Baso: 28/02/2029 (Sem desoneração)

fem de transporte Teódigo Serviço de transporte Dist, 1 (km) Dist. 2 (km) “Custo (m)]

(972100. |Local - caminhão basculante 0,90] 0.60] 3.24
Pedra brlada 4º (Rachão) [972000 [Comercial - caminhão 00 000—000L [basculante

[E72100/ |Locai caminhão basculante 350) 04) 69
Pedra de mão selecionada [972000 [Comercial - caminhão 000 000] 0,00)

L

pascutante
Joao: E “1972100 |Local- caminhão basculante 390, 04)
Pô de pedra britada 672000 |[Comercia caminhão 000 0,00)

| basculante
(972100 |Local - caminhão basculante 3,90] 0,40] 8,90,

Rachão sem bitagem fs72000 [Comercial - caminhão do 00] 0,00
[O lpascutante a E—[972700 Local - caminhão basculante 170 4170 285]

[Solos moles [872100 [Local- caminhão basculante 050 020] 326]
ÍTiolo maciço [972200 [Comercial - caminhão Boo] 000 16750]

3000 000 2929
fTubo de concreto [672200 |[Comerciai- caminhão 1650 000 8504

72300 |Local- caminhão carroceria | 3000) 000 2929

ORÇAMENTO APROVADOIREVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 04/05/2023

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos. DERPR

esinatura Avarcada resTzada por! Ane Sorada Malla Serpa [NXKO98 ASK) Em 02/05/2023 105 Loca DERIOTICCO Inserido no prtoxci 1e.538-148-3 por Ane

Sorsida Maio Serpa em: 0405/2023 1057. Documen
validado no endereço: tpw eprotocol

pr.
gov brispiwebiwalidarDocumento com o céio

sado ns termos 6 At. 38 do Decio Estadual nº 1204/2021 A autentiade deste documenta pode ser
9867) 2bc Gas) a080 SOB eder



DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento

ES, Orçamento Sintético

000117

Setor

Orçamento
Rodovia
Trecho
Subtrecho
Municipio(s)
Extensão

a
Serviços de transy

Serviço de transporte

SEIDFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (R$)
ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
7297-4/2022
PR471
Implantação do Contomo de acesso à cidade
Km 190+228màKm 190+965m
Três Barras do Paraná
1572km Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

transporte
(Comercial - caminhão basculante [.00x1 + 121x2
ÍLocal - caminhão basculante. [100x1 + 1,21x2 72,52
(Comercial - caminhão carroceria (0.73x1 + 0,88x2.
ÍLocal - caminhão carroceria. (0.73x1 + 0,88x2 + 7,39.
Local - massa a quente - caminhão basculante 1,00x1 + 12142 + 6,05
(Material asfáltico a quente (0.92x + 44,79
MM: afro logax+ 40,31 ]

ORÇAMENTO APROVADOIREVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 04/05/2023

ScONet- Sistema de Custos e Orçamentos DERPR

SSI Avanços resizada por: Ane Soraia Malla Serpa [UK

094
419:08)E 04/05/2023 10-57 Local DERIDICO Iserao protocol 18.638.148-3 pr Ane

Sornida Meia Serpa e 04452073 1051. Decumento asenaco nos termas 02 At 28 do Decreto Estados né 7304/2021 A autene-sade deste documento poe ser
vangaca o engereço Mp:eprotocalprou bespomtlalidarDocumanto (cm cá: BaeS4BSTIE2betab
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 29 de agostode 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de Licitações;

Assessoria Jurídica

e Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para;
1 -Aindicação de recursos de ordem orçamentária para a despr

2 — Elaboraçãode demonstrativo do impacto financeiro:
3- A elaboração da minuta do instrumento convocatórioda licitação

4- A aprovação da minuta indicada no item 4, acima.

Após, volte-meconclusos,

& NA
GERSO FRAN:

Prefeito Municipal

do Paraná - PR
rgov.br
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação do
Departamento de Contabilidade acerca do Item “1” do memorando do Sr. Prefeito (pág.
118).

Três Barras do Paraná/PR,06 de setembro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Três Barcas do Jlucaná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 06 de setembrode 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 0115/2023, em
especial, as páginas nº 0118 e 0119, informa-se que na Lei nº 2.410/22 - Lei
Orçamentária Anual - LOA, consta valores na ordem de R$ 200.673,00 (duzentos mil
e seiscentos e setenta e três reais), para pagamento de despesas com Outros
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica para o exercício de 2023, conformedotação
abaixo relacionada.

a) 05.01.26,782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizadas para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da

e execução das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar A. Rotta
Contador

CRCNºPR- 05274310

= Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: 0ra(iDtresbarras.pr.govbrCNPJ 78.121.936)



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 115/2023.

aná/PR, 13 de setembrode 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 115/2023.

P so 13 de setembro de 2023.



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acerca do Item "2" do memorando do Sr. Prefeito (pág. 118).

Três Barras do Paraná/PR,13 de setembrode 2023.
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Três Barras do Paraná/PR, 13 de setembro de 2023

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E

ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA

DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ", passamosa analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 717.633,91) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução.

Contudo, para o exercício de 2023, o município possui reserva orçamentária no valor de

R$ 200.673,00 (duzentos mil seiscentos e setenta e três reais) atendendo dessa forma, o

disposto noartigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Os valores restantes estão previstos no dispêndio financeiro do exercício de 2024, de

acordo com a Lei Orçamentária Anual — LOA.

Respeitosamente,

caorobo
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 115/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 115/2023.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob onº 78.121.936/0001-68 torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E

GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO
DE ACESSO À CIDADE DETRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XKXX DE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXX do dia XX DE XXXX DE 2023.
1.4. sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XKXX DE 2023.

1.5.0 local para realização dosatos relativosaesta licitação será o Portal da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com. br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

121.3€ 14deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pela pregoeira e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança = criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov. br
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de pregãoeletrônico da LICITANET Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos88 2º e 3º
do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.84. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil.
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeira designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET- Licitações Eletrônicas.

2. DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOSE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO
DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas as características e demais

condições definidas neste Edital e em seus Anexos.

2.2. Os serviçosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI)
2.3, As especificações e detalhamentosdo objeto, termose condições estão estabelecidas neste
edital, bem como no Termo deReferência (Anexo VI).
2.4, À licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantesdo
ANEXO Ie convocadas para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes desta licitação correrão por contada (s) dotação (ões) orçamentária

6:
a) 05.01.26.782.0006:2.014.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 dejulho de 2002;

€) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br
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d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

e) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2021

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1.Àparticipação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objetodeste Pregão;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
comas exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP)

5.5.1. O objeto possuia condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itensdo objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendoqueserá estendida às microempresase/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQ'tresbarras.pr.gov.br
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5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Empresas envolvidas na elaboração de projeto de engenharia e executora do novo

contorno de acesso.

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paran

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresasdas quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupantede cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se queo não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwutresbarras.prgov.br, ou (www licitanet.com br).

7. DO CREDENCIAMENTO

741.O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà
LICITANET - Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital

para o recebimento daspropostas,
7.2. Para fins de gozo dos bencfícios dispostos na Lei Complementar Nº 123/2006, os

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas é Empresas de Pequeno

Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta é apresentar, juntamente
com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do

85485-000 - Três Barras do Paraná -Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta

Comercial da sede do licitante.

7.21. À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramentoe certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,

deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeo seu

regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

8 7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2.0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços
€ lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de sena privativa.
7.3.3. A chavede identificaçãoe a senhados operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da LICITANET - Licitações Eletrônicas.o 7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
LICITANET - Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. 0 credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto aosistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticadose a presunção de capacidade técnica
para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET - Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorQlicitanet.com.br.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresba; rgov.br
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8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta coma descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
presentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõema propostaea habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “marca própria” ou "não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dosbens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrasdo Pa
PR
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9.5. O prazo de validade da propostanão será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dosagentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dosprejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução docontrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico,
nadata, horário e local indicados neste Edital.
10.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificado desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidosneste Edital, que contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não ipede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances.

10.5. O sistemadisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor

consignado no registro.
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10.7. lance deverá serofertadopelo valor global,

10.7.1,Alicitante deverá ofertar desconto no valor global da proposta, devendo,
obrigatoriamente, incidir o mesmo percentual de descontodovalor global em cada

a de referência.item da planil

10.7.2. A licitante vencedora deverá apresentar proposta reajustada como mesmo
percentual de desconto, incidindo em cadaitem disposto na planilha de referência.

10.8. Os licitantes poderãooferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
dase: jo e as regras estabelecidas no edital.
10.9.Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua

oferta apresentada.
10.11, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão cletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13, A etapade lances dos itens selecionados e liberadospara lances na sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nosúltimos 2 (dois) minutosdo período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapade lances,de que trata o item anterior, será de2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
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valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapade envio de lancesda sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.24.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada aoúltimo lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapade negociação, a pregoeira examinaráa proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observadoo disposto no parágrafo único

do artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeoartigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
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contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.23. Havendo indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou emcaso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovaçãode sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos juntoao proponente para a apresentação de justificativas e

lidade;comprovações em relação aos custos com indícios de inexeq;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. A pregoeira poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitaçãoescrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, alémde outras informações pertinentes, a exemplode catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,a pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
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horário para a sua continuidade.

11,7. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentouo lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
11.7.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condiçõesde participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica doTribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu gov.br/) e no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http: //servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1,1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências.

impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2, A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhasde
fornecimento similares, dentre outros.

12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.12. Constatadaaexistência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
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12.1.3. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto,previsto nosartigos 44 e 45 daLei Complementar nº 123/2006, seguindo-seadisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazode 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forememitidos somente em nomeda
matriz.

12.4,1. Serão aceitos registros de CNP] delicitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo43,81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar,nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itensa seguir, para fins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor,gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1,4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,

filial ou agência.
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12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de quetrata
o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

em funcionamento no Pai12.5,1.7. No caso de empresa ou sociedade estrang
decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ)

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o FundodeGarantia por TempodeServiço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todosos créditos
strados, inclusive osietributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas admi

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas

do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições

instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, porlei,aterceiros;
12.5.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:
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12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedidapelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nomeda proponente, expedido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma
obra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às

solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01
KM DE RODOVIA

b) Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecidopelo órgão competente
da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível como
objeto da presente licitação, em nomeda proponente;

e) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia é Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

d) Declaração de que o proponente possuí junto à empresa, pessoal treinado e com

registro de acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de

funcionários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde
deverá constar, obrigatoriamente:

E

NOME COMPLETOE Nº DE REGISTRO NO
FRONISSIONAL:

CONSELHO COMPETENTE ]
Engenheiro de Projetos

|

|

|sónior | |

e) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível

superior, devidamente habilitado(s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. A

comprovação do(s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita

mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em
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Carteira de Trabalho, exceto se sócio (s) do (a) interessado (a), quandoa comprovação
será feita através de Contrato Social,

f) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de

desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitaçã

Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoainexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO II.
12.5. 4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos doArtigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as
penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. 1 issão nã ior

es
i

no
item 01 de ital, ena rda

benefíci rnº 0!

12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequenoporte seja declarada vencedora,

umavez que atenda a todasas demais exigências do edital.
12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de

habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatadaaexistência de alguma restrição no quetange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar à regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, acritério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
smacarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções pres ste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,na ordem

de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregocira

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12,9. Será inabilitado o li tante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificara tempestividade e a existência de

motivaçãoda intenção de recorrer, para decidir se admite o nãoorecurso, fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivadado licitante quanto à intenção de recorrer importará

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados paraque querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

us interesses.assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa des

13.4.0acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante nesteedital,

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu
representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 4 (quatro) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

porextenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93),

14,4, À oferta deverá ser firmecprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43 serão adotados os81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipótes
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procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo comà
fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.
16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento é, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão

17. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17,1, Será formalizada Contrato de Prestação de Serviços, documento vinculativo obrigacional,

com características de compromisso para a futura contratação, o prestador de servi

classificado (s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena dedecair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiroclassificado, depois de convocado, não comparecer ouse
recusar a assinar o Contrato de Prestação de Serviços, semprejuízo das cominações a ele previstas

neste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem

de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimentoeaceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sãoasestabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termode Referência, anexo a este
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edital.

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOOBJETO
21.1.Olicitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

Administração Pública e execução da obra vinculada ao presente processo, sendo de forma

parcelada e mensal.
21.22. Correrão porconta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas compessoal, seguros, transporte,
alimentaçã,tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

21.3. Os serviços prestadosestão sujeitos a verificação pelo Departamento de Engenharia do

Município, ao Fiscal do Contrato, e as aprovações do DER/PR, no que se refere à quantidade e

qualidade.

21.4, No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação
de serviços, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, 0 fornecedor deverá

providenciar a substituição dos itens conforme disposto no Termode Referência.

21.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
21.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos,

21.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação sãoos valores fixadosnoTermo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor global soma a importância de R$ 717.633,91 (setecentos e

dezessete mil seiscentos e trinta e três reais e noventa e um centavos).

22.2. 0 valor global deverá incluir, alémdo lucro, todasas despesas, seguros, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

'ês Barras do Paraná —Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
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23411. Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobreovalor total da

proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;
23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para prestação dos serviços ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) dototal da

proposta pordia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão

da Nota Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias

paraa efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

23.14. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução doobjeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

23.1,6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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24.2. 0requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, nestecaso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, duranteo horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoBtresbarras prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

stema e vincularão aos.24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo si

participantes e a Administração

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
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licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

comoobjetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de prá a prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção,
l- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados
pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou

pe

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participarde li

soa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

itação ou da execução de contratos
financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. 0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade dasinformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

263. É facultadoapregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
2644. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

inado pela pregoeira, sob pena de desclassificação inabilitação.lo no prazo dete.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a

finalidade e a segurançada contratação.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
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Edital

26.9. Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formaeàs condições de

entrega dos bens ouda prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente em vigência

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL
28.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
€) Anexo V - Modelo de Enquadramento de Microempresa ou Empresade Pequeno Porte;

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnic:

£) Anexo VII - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica;

h) Anexo Vi

i) Anexo IX - Termo de Referência.
- Modelo de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços;

Três Barras do Paraná, XX de XXKX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

ho

Pregoeiro do Muni

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.
Abertura: XX DE XXXX DE 2023,às XXhXX.

jo de Três Barras do Paraná

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO),

inscrita no CNPJ sob nº XX.XKX.XKX/XXXX-XK, Inscrição Estadual ou NIRE nº XXX XXKXX-XX,º através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa a licitação modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando prestar os serviços abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR UNITÁRIO
SERVIÇO UND.|+ENCARGOS|PERÍODO VALOR (combo)

(com BD
EEE ESESZSEs

Engenheiro de Projetos Júnior am E
aboratorista Em E
Topógrafo

o HM 8,000 |[TécnicodeObras Im EE =
PassoaldoNivel

Auxilar-FASEDEDERASE E Oi E —
iar do Topografia E s000

EUDMES 3060
Taboratóriode Concreto UDMES 9000 | |

Laboratório de Solos
1

UDMES 0Topografia UDMES
E

3600]
o

MÓVEIS
-FASEDEGERA

Escritório 20m* UDMES| 8,000

Mobiliário
-FASE

DEOBRA
Mobiliário para Escritório UDMES 9.000
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Valor Total da Proposta por Extenso:

Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 717.633,91 (setecentos e dezessete mil seiscentos e trinta e três

reais e noventa e um centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das condições

estabelecidas no Termo de Referência e Contrato de Prestação de Serviços;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas (inclusive diárias, alimentação c hospedagem caso haja

necessidade) para a execução do objeto.

jante comObs. O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da
todas as características do objeto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa licitante

apresentar a proposta impressa através do sistema Kit proposta fornecido pelo Município as

declarações neste anexo terão validade e efeito independente de transcrição na mesma),

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná —

PR
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

X DE XXXX DE 2023, às XXhXX.Abertui

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Aempresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP) sob nº XX. XXKX.XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº

XX/2023, esobas penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em

seuedital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declara

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná -
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA),inscrita no CNPJ sob nº XK.XXX.XKX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no

artigo 27, inciso V, daLei nº 8.666/93, que cumpreodisposto no inciso XXXIII do tigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNP] sob nº XK.XXX.XKX/XKXX-XK,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneaenão está impedida de participar de licitação em qualquer órgãoou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 2º,
da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ANEXO V - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXXX.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº

XKXXK.XXX/XXKX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRENº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de itações do Munici

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
o de Três Barrasdo Paraná.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a venceralicitação, o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ão):

NOME FORMAÇÃO Nº

REGISTRO

DATA DO

REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de

Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto como Representante Legal da empresa licitante.

Local e data.

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK. XKX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que
renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por essefato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREA Nº

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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ANEXOVII - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº Xx/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTA!

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ E A EMPRES A XKXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica.

de direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residenteedomiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáPr, doravante designado CONTRATANTE,

de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua

XXX, nº XXX, Bairro XXX, na cidade de XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o nº 47.924.148/0001-86, neste ato representada por seus representantes legais, ao

fim assinados, XXXK, doravante designada CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº XX/2023, mediante

as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E

ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE

IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

de acordo com as condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico

NºXX/2023.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhase a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dosserviços é de R$ XXXX (XXXX)

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviços prestadosa Contratada receberá o valor total de R$

XXXX (XXX), sendo que
a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada
conforme legislação vigente.
b) A primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de

execução da obra, devidamente recolhida e quitada.

) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais

acompanhadas das medições, boletins da obra, relatórios semanais e mensais e, dos

seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;

3-FGTS,

4- GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal etrabalhista

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação de vistoria final da Obra.

f) Os pagamentos serãoefetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinação e, nocaso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamenteo fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica estabelecido o Departamento de engenharia como fiscal do

contrato e da obra, o qual será responsável pela análise do avanço físico real dos serviços e o

cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA noperíodo de

medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)

dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada
PARÁGRAFO QUARTO Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forementregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Demais condições relativas ao pagamento ficam condicionadas as

exigências fixadas no Termode Referência do Pregão Eletrônico Nº XX/2023, independentemente
de transcrição.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (sei por cento) ao

ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

'M= IXNxVP, onde:
EMs= Encargos Moratórios devidos;
!

1=[(7X/100)/365];

lúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento;e,

Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

VP= Valor da prestação em atraso.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias: 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O preço estabelecido nopresentecontrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZODE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo máximo para a execução da Fiscalização da Obra será de 09

(nove) meses, contados a partir do recebimento da Ordemde Serviço, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos
doart.57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela

solidez e segurançados serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestadora dos serviços ficará dispensada de apresentar apólice de

garantia,

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste
contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceberovalor ajustado naformae no

prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviçosna forma ajustada;
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
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<) Manter durante todaa execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execu jo do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todasas normas regulamentares

Trabalho;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quando necessário

sobre Medicina e Segurança do

devidamente quitada;
8) Assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

h) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;
1) Permitir facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem comoem

seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os

informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadoresaPrefeitura Municipal de Três Barras do Paraná oua terceiros porela credenciados ou

designados;

j) Manter em todos oslocais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normasde segurança
do trabalho;

k) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atras

impedir a conclusão da obra em partes ou notodo;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFOPRIMEIRO- À inexecuçãototal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, comas
consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e

minuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivo para rescisão docontrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;

c)

O
atraso injustificado na fiscalização da obra e ou serviços, sem justa causae prévia

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
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comunicação à SECRETARIA DE OBRAS;

d)Aparalisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de Obras;

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

£) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria;

8) A decretação de falência ou à instauração de insolvência civil dacontratada;
b) A alteração social ou à modificação da finalidade ouda estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
i)Adissolução da sociedade

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada porato unilaterale escrito do Município, nos casos enumerados no item20,
subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde

que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUINTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e pagamentos devidos

pela execução do contratoaté a data darescisão e pagamento do custoda desmobilização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, porato
próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.

PARÁGRAFO OITAVO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO NONO - O atraso
multa de mora, na formaprevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

justificadona execução do contrato sujeitará a contratada

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



SAoume Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁmai

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato, ou ainda, quando for o

caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO DÉCIMO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que excedero prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no casode recusa injusta em iniciar os serviços, bem

“como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a2 (dois)

anos;

9 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

8) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão
reajustadas

) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Quando ocorreratrasos no pagamento de contas decorrentes

das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venhaa substituí-lo)

para atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencadosna art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATAN? , em casode
rescisão administrativa prevista noart. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
naLei Nº 8.666,de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA eo
CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, podendovir a ser prorrogadoa critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a

partir da assinatura do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto dopresente
contrato caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-
59.

PARÁGRAFOTERCEIRO- Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPFnº

108.348.229-70, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO-O fiscal titularserá responsável pela fiscalização dos serviços solicitados,

independente do montante contratado.
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PARÁGRAFO QUINTO- Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO SEXTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanharaex: ução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica reservado à fiscalização,o direitoea autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO OITAVO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO NONO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- E, por estarem justas e contratadas, as partes assinamo presente
instrumento contratual, porsi e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos

os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

TrêsBarras do Paraná/PR, XX de XXXX de 2023.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

XXKX

XXXX

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

crr crr
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cum porto.

ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos Le II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº3.555, de 08/08/2000, publicado

no DOU de 09/08/2000.

2. OBJETIVOS

2.1. Este Termode Referência tem por finalidade apresentar os requisitos para a contratação de

empresa prestadora de serviços técnicos de engenharia para acompanhamento tecnológico é

geométrico da obra de Implantação do contorno viário de acesso à cidade de Três Barras do

Paraná - PR 471, km 1904228 m ao km 190+965 m.

2.2. Todas as exigências da Contratante contidas neste Termo de Referência serão consideradas

como de conhecimento das empresas participantes do procedimento licitatório, fixando as

normas a serem observadas e definindo as especificações técnicas que orientarão o

desenvolvimento dos serviços.

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS

3.1. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.1. À PROPONENTE pretende contratar a implementação de atividades de verificação e

homologação dos serviços executados pelos empreiteiros contratados. Para tal, o modelo

de supervisão técnica é composto basicamente de:

ABRANGÊNCIA

Verificação da efetividade do acompanhamento e a gestão da qualidade técnica da
311.

obra;

Gestão da rotina de inspeçõese avaliação dos serviços e obras previstos nos projetos
de engenharia;

Relatórios mensais de conformidade dos serviços executados;

Validação de projetos de massa asfáltica;

Levantamentos topográficos em geral;

Serviços de consultoria rodoviária em geral;

Execução de amostragens de confrontação do controle tecnológico do executor;
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carma Do reudo.

Análise crítica e validação da execução /implantaçãodos dispositivos de drenagem de

acordo como projeto aprovado e normas vigentes;
Análise crítica e validação dos dispositivos de segurança, sinalização horizontal e

vertical de acordo comoprojeto executivo e especificações das normas vigentes e

pertinentes.

3.1.1.2, RESPONSABILIDADES

a) Pelos serviços definidos por este termo de referência como sendo de

responsabilidade da consultora, entre os quais a execução dos ensaios e
levantamentos topográficos necessários a validação e, relatórios mensais da obra a

ser executada;

Pela verificação da efetividade da gestão da qualidade da (s) executora (5), em especial
pelo controle tecnológico, cuja concepção será de responsabilidade da supervisora;

Dos levantamentos topográficos, que deverão subsidiara elaboração de croquis é

pequenos projetos, por parte da consultora, com as informações necessárias e

pertinentes referente à geometria da execução;
Pela qualidade dos serviços executados para fins de medição mensal;

Pelo registro no Diário de Obrasde todas as ações preventivas, não conformidadese
irregularidades constatadas na fase de execução da obra, assim comoas providências

adotadas para corrigi-las;
Pela cientificação do fiscal da Prefeitura de Três Barras do Paraná, responsável pela obra

em referência, a respeito de qualquer não conformidade no momentoda identificação
e da solução da mesma;

Pela solicitação de Ordem de Paralisação, a ser expedida pelo setor de obras daPrefeitura
de Três Barras do Paraná, para qualquer serviço que esteja sendoexecutado sem a

observância das normas, manuais e especificações vigentes e pertinentes,
comprometendo a excelência da qualidade, economicidade, razoabilidade e

impessoalidade;
Pela minuta da Ordem de Reinício do Serviço, a ser expedida pelo setor de obras da

Prefeitura de Três Barras do Paraná, mediante a correção das irregularidades

constatadas;

Pela execução do controle externo de qualidade e dos materiais utilizados na obra;

Pelos elementos, dados, informações, registros, análises e conceituações sobre a obra;
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Pelas instalações completas de sua administração, laboratório e infraestrutura necessária

para o adequado acompanhamento
oe fiscalização da obra;

Pela elaboração de relatórios (fotográficos e de gestão) de expedição mensal, conforme

datas a serem acordadas com a Contratante.

3.1.1.3. ATRIBUIÇÕES

a) Avaliar o projeto executivo e outros documentos relativos à obra a ser
supervisionada, com o objetivo de se inteirar de suas características técnicas, das

soluções de projeto e das condicionantes ambientais e outros aspectos
particulares da obra;

Avaliar o cronograma de execução da obrae, havendo a necessidade, propor revisão
conjunta com a executora e o setor de obras Prefeitura de Três Barras do Paraná;

Acompanhar a execução de cada etapa da obra contratada e o cumprimento, pela
executora, das obrigações contratuais;

Informar tempestivamente o setor de obras da Prefeitura de "Três Barras do Paraná

emcaso de constatação de ocorrências que demandem registro e comunicação

formal;

Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de serviço,

acompanhando todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e

de qualidade, a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços
previstos no projeto executivo;

à obra, citadas nosGarantir que as especificações técnicas do DER/PR pertinentes
memoriais doprojeto executivo, sejam plenamente atendidas, providenciando a

execução de todos os ensaios de controle tecnológico nelas estabelecidos,

observando suas periodicidades, cadênciase intervalosde aceitação;

Elaborar mensalmente ou sempre que solicitado, relatório completo e conclusivo com

base nas informações obtidas no acompanhamento diário e ensaios realizados;

Executar o controle externo de qualidade, conforme especificações de serviços do

DER/PR, para fins de aprovação e liberação. Caso sejam observados desvios em
relação às prescrições das normas e especificações do DER em vigor, a consultora

considerará o serviço como não executado e informará, imediatamente, o setor de
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Obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sobre o problema observado e à

providência tomada;

Elaborar o relatório tecnológico mensal da obra executada e submetê-lo, com os
elementos e dados de campo,tais como topografia, planilha de medição, memórias

de cálculo e planilha resumo, às aprovações pelo setor de Obras daPrefeitura de

Três Barras do Paraná no dia do mês acordado entre ambas as partes na reunião
de abertura do contrato;

Esclarecer quaisquer dúvidas e esclarecimentos relacionados ao projeto executivo

garantindo a completa e adequada execução da obra pela executora;
Emitir parecer técnico sobre eventuais propostas da executora, particularmente aos

referentes a eventuais alterações de projeto e inclusão de novos serviços na fase

de execução da obra ou modificação de prazos;
Coletar, organizar e manter à disposição do setor de obras da Prefeitura de Três

Barras do Paraná, dados e informações relativas à obra e à empresa construtora;
Efetuar registros, elaborar análises e emitir conceitos relativosàobra e à (s) empresa

(5) construtora (5);

Acompanhar e validar o recebimento de materiais e a implantação das soluções

previstas no projeto executivo. Caso venhama ocorrer situaçõe: specíficas, em

que determinadas soluçõesde projeto não estejam suficientemente claras, ou com
nível de detalhamento tal que impossibilite a sua implementação no campo,a
supervisora deverá elaborar o detalhamento pertinente, embasada nas

especificações do DER ou demais normativas que se fizerem pertinentes, de forma

a possibilitar a execução do serviço em questão;

Participar, em conjunto com a (s) construtora (s) e/ou setor de obras da Prefeitura de

Três Barras do Paraná, da definição de soluções de questões técnicas ou

contratuais da obra em andamento, seja por rotinaou por iniciativa de qualquer
das partes envolvidas;

Prestar serviços de consultoria rodoviária para dirimir questões técnicas e contratuais
rotineiras ou por iniciativa do setor de Obras da Prefeitura de Três Barras do

Paraná;

Manter, diariamente, pessoal de nível técnico em cada frente de serviço,

acompanhando todasas etapas que precedem o controle geométricoe geotécnico,

a fim de garantir efetivo controle da execução de todos osserviços previstos no
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Projeto de Engenharia e no componente ambiental. Neste particular, a consultora

é responsável pela disponibilização de equipe de laboratório, necessária à

validação do controle tecnológico dos serviços de pavimentação;

Garantir o efetivo mínimo de mãode obraespecializada, com experiência na área de

rodovias, a fim de realizar total controle da execução de todos osserviços previsto

nesseTermode Referência.

4. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços previstos serão realizados na obra de Implantação do Contorno Viário de acesso
à cidade de Três Barras do Paraná, na PR 471, km 190+228 m ao km 190+965 m.

5. CONTROLEDE QUALIDADE

5.1, Cabe à Consultora a aprovação do recebimento de todos os materiais em obra, assegurando

que atendem às premissas de projeto e às normativas, garantindo a qualidade dos mesmos a partir
de validação dos Certificados de Qualidade e demais documentos a serem entregues no momento
da descarga
5.2. A Consultora deverá acompanhar todos os serviços a serem executados na obra, afastando

qualquer possibilidade de persistência de não-conformidades em relação ao projeto executivo,

especificações de serviços do DER/PR e demais leis e normas vigentes e pertinentes
5.3, Durante os serviçospreliminares, a Consultora deverá acompanhar e validar as sondagens a

trado a serem realizadas pela executora a fim de demonstrar a inexistência de matéria orgânica

na camada superficial de 60 cm, para cotas vermelhas inferiores a 60 cm.

5.4. Cabe também a Consultora validar o Parecer Ambiental a ser emitido por profissional

habilitado, indicando que os depósitos temporários (camada vegetal) e os depósitos defin

(materiais inservíveis) estarão adequadamente localizados e ambientalmentecorretos.

6. CONTROLE GEOMÉTRICO

6.1.0 controle geométrico da obra deve ser realizado pela consultora observando os limites de

aceitação de variações admitidas nas especificações de serviços do DER/PR.

6.2. Deve-se garantir que, nas operações de desmatamento e limpeza, a área efetivamente

trabalhada, medidaà trena, não apresente faixa adicional superior a 1,00 m, para cada lado, em

relação à distância dos “off-sets” de terraplenagem, ou faixa adicional à largura mínima necessária

para permitir tambéma implantação da valeta de proteção, quando houver.
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6.3. Também cabe à Consultora o levantamento da seção transversal primitiva (antes dos serviços
preliminares) e a seção trabalhada (após serviços preliminares)
6.4. Após a execução do serviço de corte, a Consultora deverá proceder à locação e ao nivelamento

do eixo e dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 me - 0,05 m, para valores

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem.

6.5. No caso de corte em3categoria, o nivelamento do eixo e dos bordosdeve serfeito a cada

10m, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima de

altura de + 0,10 m e - 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de projeto de

terraplenagem.

6.6. A largura da plataforma de corte acabada deverá ser determinada por medidasa trena,

executadas a cada 20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m paraa semi-

plataforma, não se admitindo variações para menos.

6.7. Para a conformação da seção transversal da plataforma de aterro,a Consultora não poderá
admitir tolerâncias superiores às seguintes variações: altura máxima de + 0,03 m para 0 eixo e

bordo:

6:
largura de + 0,30 m paraaplataforma, não devendo ser admitida variação negativa.

A Consultora também deverá garantir que o abaulamento transversal não exceda + 0,5%, em

relação ao definido em projeto para a camada final, não devendo ser admitidas situações que

permitamo acúmulo de água.

6.9. As verificações referentes à larguraeespessura das camadasde basee sub-base devemser
realizadas, no mínimo, a cada 20 m, garantindo-se que a largura não seja inferior à estabelecida

no projeto executivo e a espessura atenda aos limites estabelecidos nas respectivas especificações

técnicas do DER/PR.

6:10. Para a imprimação, não deve se admitida largura inferior, nem largura superior a 0,10 m

daquela prevista em projeto.

6.11. Para a camada de concreto asfáltico, a largura da plataforma nãodeve ser menor que à

prevista em projeto e a espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por extração de

corpos-de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e depois do

espalhamento e compactação da mistura. À espessura média determinada estatisticamente deve
situar-se no intervalo de £5% em relação à espessura prevista em projeto e não devem ser

tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de +10% em relação à espessura
prevista em projeto.
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7. CONTROLE TECNOLÓGICO

71. A Con

atendiment

ntratada deverá prover laboratório de pavimentação devidamente equipado para
to de todos os ensaios necessários, com quadro de funcionários suficiente para

execução do controle tecnológico da obra. Todos os trabalhos (ensaios e resultados) deverão

seguir os pi rocedimentos normatizadoseatenderàs especificações de serviços do DER-PR.

7.2. A executora deverá realizar NO MÍNIMO 10%dosensaios e determinações realizadas
pela executante no mesmoperíodo, previstas nas especificações técnicas de serviços do

DER/PR,pior amostragem e sem aviso prévio, ao longo da execução dos serviços presentes nos

contratos de obras.

7.3. Para

especificaç

a)

os serviços de pavimentação a executar, deverão ser observadas as seguintes
õesde serviços:

7.2.1. CAMADA FINAL DE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaiosabaixo, atentando-se aos critérios de

ceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:
saio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME do material

Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;

Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, conforme descrito no

Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR e determinação da massa

específica aparente seca “in situ” pelo método DNERME 092, alternadamente no eixo
ebordo.
Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122)e do

limite de plasticidade (DNER-ME 082)

7.2.2. CORPO DE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de

06/18
a) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME;

aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR

b) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;

c) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, e determinação
da massa específica aparente seca "in situ” pelo método DNER-ME 092;
d) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e

do limite de plasticidade (DNER-ME 082);
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7.2.3. SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDA

a) As especificações técnicas DER/PR ES-P 03-05 e ESP 06-18 deverão ser
plenamente atendidas na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos
descritos nas condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno
e externo de qualidade

b) Serão demandadas ao macadame seco as seguintes verificações por parte da

consultora:

[Quadro 17Pesa unido =
Reforço subleito—+ a cada 600 m!

01 ensaio de equivalente de arcia do agregado miúdo
ubbaso Pa cada400m' Eqem addon h: ensaio de granatometria de cada produto de britagem

observar ralógicas na bancada da pedreira deve ser
feito 01 ensaio de abrasão Los Angeles e O! ensaio de durabilidade com sulfato de sódio.

Quadro 2; Controle de execução EE E

Tipo da camada|Quantidade | Descrição do ensaioiverificação
03 determinações da espessura da camada de bloqueio ou

Reforço subleito > a cada 600 m!||isolamento

03 verificações das condições de enchimento dos vazias do
agregado graúdo e travamento atravês de abertura de poços.

Subebuse + a cada 400 mº4de inspeção em pontos aleatórios

03 determinações da espessura da fração fina depositada

|
fibesaspe do sra po

[01 ensaio de granulomesria da mistura de agregados
À utilizada como enchimento ou travamento.

Base + a cada 400 m

Nota” para qualquer tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho através de medidasde
deflexão (DNER-ME24), em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
as valores medidos e analisados estatisticamente devem atender 80s limites definidos noprojeto para

tipo da camada

73. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 03-05

7.4. Serão demandadas à bica corrida as seguintes verificações porparte da consultora:
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[ Quadro 1 — Agrogados
Quantidade|Descrição

No início da obra e sempre que houver variação nas caractrisicas da padreira
dt TAbrasão Los Angeles[Hi [bxsbidade com suis dE asd (galdo Emas]
01

—
[lameraidade fuer Maruai de Execução DERIPR)

“Quadro 2= Brit comida na britagem ]

Quantidade | Descrição |

ara cada 400 rn de brita corida produzida: 1

2 Ensaios de granuiometna porva lavada 1

mn Ensao de lamelandade (ver Manual de Execução DER/PR)

[To TEaunetento de area ]

Quadro 3 = Brita corrida na pista
Quantidade | Descrição

2) Para cada 150 m) de brita comida aplicada:
Determinação do ieor de umidade antes da compaciação = Méiado expedio ds
frgidoira

OT [Determinação de massa espeiica aparente seca Tm situ após compactação|(e)
Paracada8.0mi de brita corrida aplicada:

dt Ensalo de Índico de suporte Califêmia

o

7.5. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 06-18.

7.6. Base de brita graduada
7.61. A especificação técnica DER/PR ES-P 05-18 deverá ser plenamente atendida na execução
desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo
ambiental e controles interno e externo de qualidade.
7.6.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultor:

Quadro 1 - Agregados
Quantidade | E “Descrição
No inicio da obra esempre quehouver variação nas características da pedreira

Ot [abrasão Los Angees |
01 Dusabiddade com sulíso de sódio (graúdo e mudo) |

01|Lameraidade (ver Manual de Execução DERIPR) EREE|
Quadro 2= rita graduada na usina

Quantidade |
—

Desarição
Para cas

o
o
o
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GuamidadoDescrição,a) Para cada 180 mº

de
mistura picada:

| o Determinação de massa especíica aparente seca in situ” apos compactação

| Tderinação “do leor de uraliado arts da conpusição = radio capodis dso figdora , E peb) Para cada 8.000mº de mistura aplicada:
0!

—
[Deleminação do ice de suporte Calfómia

Nota: para qualquer tipo de camada dese ser verificado sou bom desempenho com medidas de
defexão (DNER-ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
Os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limtes deénidos na projeto paraotipo da camada.

7.6.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aoscritérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 05-18.

7.7. Imprimação
7.74. A especificação técnica DER/PR ES-P 17-17 deverá ser plenamente atendida na execução
dess

ambiental e controles interno e externo de qualidade.
7.

serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo

Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produçãoe o canteiro de serviço

b) Avaliar o controle da taxa de aplicação através do “Método da Bandeja”, admitindo

variação máxima de + 15% para o serviço;

c) Avaliar a homogeneidade de aplicação da pintura, a penetração do ligante na

camada e a efetiva cura do ligante aplicado.

7.8. Capa de revestimento
7.8.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 21-17 deverá ser plenamente atendida na execução

desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo
ambiental e controles internoe externo de qualidade.

7.8.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produçãoe o canteiro de serviço;
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Realizar os seguintes ensaios relativos aos agregados da mistura:

Quantidade| Descrição
a) No início da obra o sempre quo houver altoração mineralógica na bancada da pedreira:aEa de desgaste

Los
Angel

o nsaio de lamelaridade (ver Manual de Execução DERIPR) o

dr fredsunbiossegraoemiioé ——lEnenio de danos por umidade icido
b) Para cada 500 t de mistura produzida:

Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de produção:

QuafoaaiSes= = =]
Para cada 200 t do mistura produzida: REa Medidas de temperatura dos agregados nos sios quentes, do ligante artes da

[entrada do misturador e da mistura na saída do misturador

Quina E posição RESPara cada incorporaçãode dope ao ligante,esempre que o liganto dopadofor armazonado
rmaisdeSdias:

Determinação expeditadaresistência à água (ade

=

Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de execução:ETTaE ES Es]
Espalhamento e compactação:

|

a
produzida Imediatamente.

ligante da mistura

01—[Densidade aparente
Of [Resistência a Tração por Compressão Diametral

Nota 1: paralelamente aos ensaios de extração de betume pelo mélodo de centilugação são |

reaizados a cada 3.000 t de massa produzida, um ensaio de extração segundo ASTM D-2172 —

método B para ajuste de possheis desvios no ensaio do Rotarex.
Nota 2:os pontos de coleta de materiais por sonda rotativa obrigatoriamente devem concidir com
os pontos de coleta de amostras para ensaios de extração de ligante e RICE. Do materna! coletado
por sonda rotativa devem ser calculadas as percentagens de vazios totais, vazios do agregado |

mineral e relação betumeivazio
Nota 3: para qualquer tipo de camada deve ser verficado seu bom desempenho com medidas de
defexão (ONER:ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros. sendo que
os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeio
para o po da camada

Realizar as seguintes verificaçõesrelativas às condiçõesde conforto e segurança:
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As juntas executadas devem se apresentar homogêneas em relação ao

conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências indesejáveis;
A superfície deve se apresentar desempenada não ocorrendo marcas

indesejáveis do equipamento de compressão;
Os valores do Índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no

máximo 2,7 m/km;
Os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia

devem ser iguais a 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;

Osvalores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos como pêndulo britânico

devemser iguais a VRD > 45,

7.8.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação erejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 21-17.

8. NORMAS ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS APLICÁVEIS

8.1. A consultora deverá garantir que todosos materiais utilizados e os serviços executados na
obra atendam plenamente ao projeto executivo e às especificações de serviços do DER/PR

indicadas no mesmo, bem como demais normas específicas para cada item, sejam normas da

ABNT, normas Rodoviárias do DER, DNIT, CONTRAN e de dos demais órgãos reguladores
competentes paraos serviços de fiscalização e apoio desta obra.

8.2. Para os serviços de terraplenagem, além da observaçãodas especificações de serviço do

DER/PR,a consultora deverá garantir o atendimento às notas de serviço do projeto por meio de

levantamento topográfico e elaboração de croquis com a indicação dos volumes de corte e aterro
e cotas de arrasamento a embasaremas medições mensais da executora.

8.3. Para os serviços de pavimentação, as especificações do DER indicadas nos memoriais do

projeto executivo devem ser plenamente atendidas e cabe à consultora garantir que a executora

observe as diretrizes nelas estabelecidas. Além disso, os levantamentos e ensaios indicados para
a aceitação do serviço devemser executados pela consultora e apresentados formalmente ao setor
de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná.

8.4, Para os serviços de drenagem, a consultora deverá observar o atendimento pleno do Álbum

de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT (IPR-736), das especificações de serviços

do DER/PRe do projeto executivo.
8.5. Para os serviços de sinalização horizontal, a consultora deverá garantir o atendimento ao

volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN,às especificações de
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serviços DER/PR ES-OC 04/18, DER/PR ES-OC05/18, DER/PR ES-OC 06/18 e DER/PR ES-0C

08/18 e ao projeto executivo, devendo ser atestadaa retro refletância diretrizes da NBR 14723:

Sinalização horizontal viária - Avaliação do retro refletividade.

8.6. Para os serviços de sinalização vertical, a consultora deverá garantir o atendimento aos

volumes L, 11, [ll e VI do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, à especificação

de serviços DER/PR ES-OC 09/18 e ao projeto executivo, validando o tipo de película das placas,

no recebimento das mesmas em obra, conforme o estabelecido em projeto, a fimde garantir a

retro refletância necessária às mesmas.

8.7. Para os serviços de implantação de elementos de proteção e segurança deve ser observada a

ABNT NBR 15.486, a especificação de serviços DER/PR ES-OC 07/18 c o projeto executivo.

9. REQUISITOS PARA O SISTEMA DE QUALIDADE

9.1, Os relatórios mensais de verificação tecnológica e inspeções de obra deverão ser elaborados

de acordo com as seguintes orientações:

Volume Subtítulo Di Conteúdo

— Planilhas Resumo dosEnsaios de

Verificação realizados pelo

executor;

— Resumo Gerencial dos Boletins

informativos de Campo e

Relatórios Técnicos;

Comentários sobre o atendimento
Relatório Avaliação—gerencial ao Plano da Qualidade, ao Projeto

'
Gerencial geral e às Normas e Especificações

Técnicas;

Comentários sobre  não-

conformidades e tratamentos;

— Eficácia da sinalização de obras é

medidas de segurança no trânsito;
— Recomendações;

— Relatórios Fotográficos.
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— Boletins informativos;

— Relatórios Técnicos;

Acompanhamento — Fichas de ensaio de confrontação
Relatório

u técnico; tecnológica;
Suporte

Controles e ensaios. — Relatório pluviométrico;

— Relatórios da usina de asfalto;
— Relatório Fotográfico.

10. REQUISITOS PARA O PLANEJAMENTO

Semanalmente:

a) Medições/fichas de campo;

Relatório de granulometria e extração a ser entregue em via digital

Mensalmente:

a) Relatório mensal dos serviços geométricos — levantamento topográfico com a

produção de croquis;
Relatório mensal de acompanhamento dosserviços e controle tecnológico, contendo

descrição dos serviços realizadose relatório fotográfico;

Ao fim da obra:
a) Relatório Final de serviços concluídos;

Comunicado de Finalização de Obras solicitando vistoria final, a ser realizada em

conjunto a fim de verificar a conformidade geral da obra.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.1, Para execução de todosos serviçosprevistos neste instrumento, a PROPONENTE deverá
fornecer, disponibilizar e manter o (s) veículo (s) e equipamento (s) devidamente sinalizado (s) é

caracterizado (s) para a execução des serviços, o (s) qual (s) serão utilizados pela equipe que

estiver em campo
11.2. Os veículos deverão trafegar dentro dos limites de carga legal. Todos os funcionários

deverão estar registrados, a empresa cumprir às leis vigentes e apresentar a documentação e

recolhimentos estabelecidos.

11.3.A PROPONENTE deverá fornecer,instalar e manter a adequada sinalização viária, diurna ou

noturna, das obras oudos desvios eventualmente necessários aos serviços de levantamento

topográfico e realização de ensaios em pista, de acordo comas normas é padrões do DER/PR (Vide
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
:-mail: prefeitura(tresbarras.pr.goCNPJ 78.121.936/0001-68 - br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Manual de Sinalização Rodoviária do Departamento de Estradas de Rodagem-DER), devendo

computar nos preços a serem apresentados todosos custos referentes a esses serviços. A

sinalização deverá ser retirada imediatamente apósa conclusão dos serviços. Abaixo descrevemos

algumas padronizações exigidas:

a) Todas as placas referentes à obra deverão ser refletivas, inclusive as placas

operacionais, quando houver;

Os funcionários da PROPONENTE deverão estar devidamente uniformizados, com

uniformes refletivos, crachás de identificação e Equipamentos de Proteção

Individual (EP's) necessários de acordo comas atividades, atendendo as Normas

Regulamentadores e a Padronização de uniformes de alta visibilidade, de acordo

comoque preconiza a ABNT NBR 15.292.
11.4, Os serviços serão prestados em horário comercial segundaa sábado, totalizando 220 h

mensais, ou 44 h semanais, conforme sindicato da categoria,e extraordinário (se necessário), para
tanto à PROPONENTE deverá contabilizar estas possíveis despesas adicionais no custo da

execução dos serviços.
11,5. A disponibilização das equipes deverá seguir o cronograma de obras, estendido para o

controle tecnológico e geométrico, conforme demonstrado abaixo:

Nome da Componentes Quantidade
equipe

Engenheiro PL - Residente 1

Equipe Técnica
Assistente técnico 1

Topógrafo aTopografia
pos

Auxiliar de topografia 1

Laboratorista de asfalto
Laboratório

Auxiliar de laboratóri

11.6. Os trabalhos de Controle Tecnológico e Controle Geométrico serão realizados em estrutura

própria, a qual deverá estar adequada às normas vigentes e vistoriada pelo corpo de bombeiros e

deverá ser equipada com todos os equipamentos necessários para realização dos trabalhos, sendo

que a aferição dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo à

periodicidade prevista nas normativas citadas que regulamentam a atividade.
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11.7.0s insumos e materiais de uso e consumo para realização de ensaios ou levantamentos serão

de responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser
destinados de acordo com legislação vigente e são de total responsabilidade da CONTRATADA.

11.8. Os formulários, blocose planilhas são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão
conter todas as informações relacionadas aos levantamentos ou ensaios, campos para
observações croquis e assinaturas dos responsáveis técnicos, bem como a logomarca da

CONTRATADA.

11.9, A estrutura operacional deverá contar com:

a) Áreadestinada a ensaios laboratoriais, com equipamentos e bancadas;
Área administrativa com mesase armários para trabalhos administrativos;

Local para estoquede materiais necessários à realização dos trabalhos;

Caso a empresa tenha necessidade de instalar alojamento para pessoal, este não

poderá estar no mesmo espaço do laboratório, e deverá ser adequado às normasde
segurança.

11.10.0s colaboradores da CONTRATADA deverão estar em situação regular sobo pontode vista
trabalhista. Os colaboradores deverão utilizar crachá de identificação durante o horário de

trabalho. Os veículos de trabalho deverão estar identificados e deverão atender às normativas de

sinalização e segurança para trabalhos em rodovias.

12. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

12.1. Executar todos os procedimentos necessários ao atendimento do objeto contratual

integralmente e de acordo comocontrato e especificações. Fornecimento de mão de obra

material, equipamentos e ferramentas para execução dos serviços. Fornecimento de transporte
próprio, refeição, uniformes, EPES e o que for necessário para o desenvolvimento das funções

para todos os colaboradores envolvidos nos serviços.

122. A PROPONENTE deverá providencias junto ao CREA as anotações e registros de

responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos

termos das normas pertinentes.

12.3. A contratante nãoirá fornecer nenhum material de uso e consumo para os trabalhos a serem
desenvolvidos, ficará a cargo da PROPONENTE o fornecimento de materiais e insumos como

estacas, tinta para demarcação, insumos para laboratório e materiais correlatos e materiais
necessários ao perfeito funcionamento dos laboratórios e escri
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12.4, A PROPONENTE deverá dispor de uma quantidade de equipes suficiente a suprir a demanda

de serviços,

12.5. A PROPONENTE deverá apresentar o plano de trabalho, no qual deverá constar o

quadro de colaboradores (com comprovação de capacidade técnica) necessários de acordo

com as obrigações contidas neste termo, bem comoa distribuição de equipes.
12.6. A proponente deverá promover medidasde proteção para a redução ou neutralização dos

riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como, fornecer os equipamentos de protção
individuais - EPY's necessários,tais como óculos,luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,

protetores auriculares, etc, fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas é procedimentos

destinados à prevenção de suas integridades físicas.
12.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, CONTEMPLANDO O SALÁRIO MENSAL, POSSUI CARÁTER

VINCULANTE, OU SEJA, O VALOR REAL A SER PAGO AOS EMPREGADOS DEVE SER IGUAL OU

SUPERIOR AO CONSTANTE DARESPECTIVA PROPOSTA.

13. REGIME DE CONTRATAÇÃO

13.1, O regime de contratação é o de Menor Valor Global, combase nos valores dispostos pela
Tabela de Preços de Consultoria do DNIT, fixo e irreajustável, incluindo todas as

responsabilidades relacionadas à execução e conclusão dos serviços, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

13.2. No Menor Valor Global única forma de remuneração dos trabalhos prestados - deverão estar
contempladas todas as etapas de execução incluindo o fornecimento de materiais, mão de-obra,

equipamentos, mobilização /desmobilização, sinalização de obras, equipamentos especiais,

despesas indiretas e despesas fiscais.

14, ETAPAS E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, conforme cronograma físico-financeiro da

obra. O período de execução dos serviçosdeverá seguir cronograma estabelecido entre as partes,

cronograma este a ser definido na reunião de abertura do contrato.

14.2. Considerandooperíodo de execução da obra, poderá ser realizado aditivo contratual até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item, conforme estabelece o Artigo 65, 1º da Lei

8666/93
14.2.1. Caso ocorra a necessidade de realização de aditivos superiores a 25% (vinte e cinco

por cento), deverá ocorrer novo procedimento licitatório para contratação de empresa de
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
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fiscalização, devendo a primeira contratada, realizar a transição contratual com

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de

informações, para a nova contratada, que continuará a execução dos serviços

15. FORMA DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

15.1. A planilha de medição deverá ser encaminhada pela PROPONENTE à Contratante,

mensalmente, juntamente com a memória de cálculo.
15.2. A memória de cálculo será encaminhada em modelo de planilha, elaborada em função dos

serviços executados. Ela deverá indicar claramente os locais de execução dos serviços, e todos os

parâmetros necessários ao cálculo da medição, de tal modo quea todae qualquer quantidade do

serviço medido possa ser auditada pela Contratante,

15.3. A medição deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato até o 5º (quinto) dia útil de cada

mês, na qual será pago em até 30 (trinta) dias após encaminhamento de notas fiscais,

acompanhados das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e mediante aprovação de

medição pelo Fiscal do Contrato, desde que a Contratada:

a) Esteja com documentação fiscal e trabalhista válida junto ao Cadastro

Unificado/Geral de Fornecedores do Estado do Paraná, no Sistema GMS- Gestão de

Materiais e Serviços;

15.3.1, Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e rescisão

unilateral, a Contratada deve:
a) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as

condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência;
b) Apresentar, mensalmente GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS e informações à

previdência Social - GFIP/SEFIP, devidamente quitada, indicando o número da

respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado,

outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no

que tangea regularidade fiscal e trabalhista.

15.3.2.0 valor total mensal será correspondente ao preço unitário constante do Orçamento

Proposto pela licitante para este produto, multiplicado pela unidade mês ou fração
percentual de mês.

15.4. Para fechamento nodia 05 de cada mês, a medição, juntamente com o relatório fotográfico

eo relatório de controle, a data de corte dos serviçosa serem medidos deverá ser no últimodia
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trabalhado de cada mês, ou em data anterior, caso a PROPONENTE julgue não serpossível o

processamento de toda medição para apresentação nesta data.
154.1. Todos os produtose relatórios deverão ser entregues em mídia digital, no formato

«pdf, em versão editável sempre que for usual ou solicitado pela fiscalização e, para os casos

necessários, também deverá entregar a versão impressa conforme número de cópias

solicitadas.

15.5. A CONTRATANTE nãoé obrigada a medir o contrato em sua totalidade, podendo ocorrer o

encerramento do prazo vigente sem necessariamente o cumprimento total do desembolso

previsto no instrumento.
15.6. Em caso de paralisação das obras, o Fiscal do Contrato fará a supressão ou a dispensa da

equipe técnica disponível, até que retorne à execução das obras, devendo ser pagoso valor

proporcional aos dias trabalhados no mês da medição.

15.7. Caso a CONTRATADA não cumpra com o fornecimento da equipe mínima determinada no

item 11.5, serão realizados descontos na medição proporcionais às funções e quantidades
faltantes no período.

15.8. Scrá realizada medição de valor total “ZERO”nas seguintes circunstâncias:

a) Quando não houver nenhuma demanda no período;

b) Quando todos os relatórios de entrega forem rejeitados;
c) Não produziu os resultados acordados;

d) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

quantidade mínima exigida.

16. DO VALOR MÁXIMO DOS ITENS

16.1. As composições de preços dos produtos que compõem o Orçamento Referencial da presente
contratação tiveram seus dimensionamentos (produtividades, quantidade de profissionais,

equipamentos e demais itens constantes das composições) baseados em rendimentos médios

verificados em produtose serviços prestados em contratações similares. Assim, a empresa
contratada deverá ter ciência dos riscos e das variáveis que são inerentes às atividades de cada

produto, devendo disponibilizar na prática contratual todos os recursos necessários e suficientes

para atendimento de todas as demandas.
Os parâmetros utilizados para formação dos preços foi a Tabela de Preços de Consultoria do DNIT,

de acordo com o prazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, dosquais originaram-se os

preços para fixação do preço máximo, conforme segue:
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4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

16.1.2. O valor total dos itensdeste Termode Referência soma a importância de R$

717.633,91 (setecentos e dezessete mil seiscentose trintaetrês reais é noventa e um

centavos).
16.2. A empresa licitante que apresentaros valores superiores conforme item “16.1.” deste
Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

17. REQUISITOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1741. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

17.2. No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas, em quantidade
igual ou superior conforme definidoa seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE

EXTERNO DE QUALIDADE- DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA

OBRA EQUIVALENTE A 01 KM DE RODOVIA

17.3. Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro de

acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de funcionários designados

ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde deverá constar, obrigatoriamente:

— PROFISSIONAL NOME COMPLETO E N DE REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE

Engeni

Júnior

heiro de Projetos

17.4. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível superior,
devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is) técnico (s) pela

ue
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execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. A comprovação do (s)

profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de responsabilidade técnica, de

pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita mediante apresentação de cópia do

registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em Carteira de Trabalho, excetose sócio (s) do (a)

interessado (a), quando a comprovação será feita através de Contrato Social.

17.5. Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,

emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de atividade
pertinente e compatível ao objeto da presente licitação
17.6. À proponente deverá apresentar técnicos pelos produtos e serviços, sendo que estes não

poderão constar como responsáveis em outros contratos ou processos licitatórios juntoaeste
mesmo órgão, sob pena de inabilitação dalicitante

17.6.1. Considerando que se trata de prestação de serviços remunerada por produto, à

nais de mesmaContratada deverá observar a manutenção ou substituição dos profis
qualificação técnica necessária ao pleno e ininterrupto atendimento das demandas
constantes neste Termo de Referência.

17.7. A proponente deverá disponibilizar os profissionais, veículos, equipamentos e demais itens

que venham a ser necessários em quantidade suficiente para acompanhar “in loco” todos os

serviços em andamento desenvolvendo todasas atividades e produtos ativos.
17.8. Todos os produtos indicados no orçamento referencial, deverão apresentaro relatório de

acompanhamentoe/ou entrega, onde deverão constar listadosos responsáveis pela elaboração
dos trabalhos bem como a declaração de responsabilidade técnica pela veracidade das

informações fornecidas.

174 . Nos casos em que forem solicitados pelo fiscal do contrato ou ainda quandocouber
legalmente a formalização de responsabilidade técnica, as eventuais taxas decorrentes
desta serão de responsabilidade da proponente é devem ter suas comprovações incluídas
nos respectivos relatórios dos produtos.

17.9. Os profissionais indicados pela licitante deverão obrigatoriamente participar dos serviços

objeto deste Termode Referência.

17.10. A proponente deverá fornecer equipamentos de trabalho, veículos, computadores,

softwares utilizados pela equipe, na qual deverão ser plenamente capazes de executar as
atividades de forma eficiente.

18. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
ess
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18.1. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento, pelo seu substituto legal

18.1.1. Fica designado como gestora do contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras,

Viaçãoe Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
. Ficam designados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal

18.

titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

18; . O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal
titular descritos no subitem anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do

titular.
18. . Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
18.1.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudoo mais que se relacione comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
18.1.6. As decisões que ultrapassarema competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
18.1.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

18.1.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

6867
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única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não

implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividade.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Será permitida a subcontratação, devendo ser adotado unicamente quando necessário para
garantir a execução do Contrato e desde que não atente contra os princípios constitucionais

inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outros princípios relacionados às licitações, entre
elas:

a) Será permitida a subcontratação parcial, no limite estabelecido de 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato;

b) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO PARA OS SERVIÇOS PRINCIPAIS DO CONTRATO PARA

OS QUAIS FOI SOLICITADO ACERVODE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

c)Opedido de subcontratação deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato, explicitando

os motivos de fato e de direito que conduzem ao requerido, com vistas à obtenção de

anuência dos responsáveis, até o limite de 30% (trinta por cento) do saldo contratual, na

data do pedido, demonstrandoàpertinência da contratação.

ever
— CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná PR

mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-

CNPJ 78.121.936/0001-68 —



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item “4” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 118).

Três Barras do Paraná/PR,18 de setembro de 2023.
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Broteitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL
Insta salientar, que o exame dos autos do processo licitatório

se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de natureza técnica.
Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se
municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos!.

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima
do Órgão, a quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

º Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação
destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos
parâmetros determinados pela Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02.

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria
Jurídica para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma
eletrônico, tipo de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”,
objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DOo CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a
existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da
Lei nº 8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não
evidencia datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei
10.520/2002, o prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da
publicação do aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade”

Av. Brasil, 245 - Foi = Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121. refeitura(Dtresbarras.pr.gov.br

/
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Befeitura Municipal do Cris Barras do faciná
CAPITAL DO FEIJÃO

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como
regra interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por
Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 115/2023.

á/PR, 19 de setembrode 20:

EPIZZATO
strativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 115/2023.

Três-Barras-do Paraná/PR, 19 de setembro de 2023.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68 torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E

GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO
DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 14h do dia 03 DE OUTUBRO DE 2023.
1.3.A abertura das propostas terá início às 14h30 do dia 03 DE OUTUBRO DE 2023.

o às 15h do dia 03 DE OUTUBRO DE 2023.

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET -

1.4.4 sessão de disputa dos preços terá ini

Licitações Eletrônicas (www licitanet.com.br) “acesso identificado no link licitaçõe:
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121314 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pela pregoeira e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET- Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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de pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos $5 2º e 3º
do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.841. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeira designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET Licitações Eletrônicas.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tempor objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E

GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO

DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadasas características e demais

condições definidas neste Edital e em seus Anexos.

2.2. Os serviçosa ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).
o estabelecidasneste2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições es

edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI).
2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO | e convocadas para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (s) dotação (ões) orçamentária

ts:
a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

e) Decreto Municipal nº 4710, de 20de dezembro de 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

rrentes de usosistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos d

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
E
5.

Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requi tação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
paraaparticipação na|

com as exigências previstas neste Edital e, quando foro caso, que a empresa está enquadradano
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;
5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida às microempresase/ou empresas de pequeno portea preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parai
PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Empresas envolvidas na elaboração de projeto de engenharia e executora do novo
contorno de acesso.
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
su

su

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
su

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

'mpresas estrangeiras que não funcionem no país;
Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções paraesta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresharras.pr.gow.br, ou (www licitanet. com.br).

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET - Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital
para o recebimento das propostas.
7.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar Nº 123/2006, os

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente
com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br
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Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta
Comercial da sede do licitante.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, alémde apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada nosistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeo seu

regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

o 7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à LICITANET- Licitações Eletrônicas, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2.0 acessodo operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nome do licitante, somentese dará mediante prévia

definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificaçãoe a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da LICITANET Licitações Eletrônicas.

e EE

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseu uso em

LICITANET - Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5.0 credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticadose a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET - Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorQlicitanet.com.br.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertadoe o

preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbiráao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da se o pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento daproposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

9.11. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "marca própria” ou “não se aplica”, para quea proponente não seja

desclassificada, conforme item10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Contratada.

9,3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nospreços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle internoe externo e, apóso devido

processo legal, geraras seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das

medidas neces: as ao exato cumprimento dalei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou(ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
1na data, horário e local indicados neste Edi

10.2. À pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou nãoapresentem as especificações técnicas exigidas no Termode Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação daproposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4, O sistema ordenará automaticamente aspropostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregocira e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado noregistro.
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10.7.

O
lance deverá ser ofertado pelo valor global.

10.7.1. A licitante deverá ofertar desconto no valor global da proposta, devendo,
obrigatoriamente, incidir o mesmo percentual de desconto do valor global em cada
item da planilhade referência.
10.7.2. A licitante vencedora deverá apresentar proposta reajustada com o mesmo
percentual de desconto, incidindo em cada item dispostona planilha de referência.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lancessucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá serlivre, cabendo aos licitantesà responsabilidadeda sua
oferta apresentada.
10.11.Ointervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dositens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá

duração de10 (dez) minutose, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva semque haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
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valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação dofato pela pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. ainicial,Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital,

10.24.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.242. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada, sefor o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada à etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quantoà adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contrataçãoneste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaater demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
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contratação são coerentes com osde mercadodo objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos juntoao proponente para a apresentação de justificativase
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2,3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notasfiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultasàs Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo
indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade,a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
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horário para a sua continuidade.

11.7. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedadaanegociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.71. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta € passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação daproposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observandoodisposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contasda União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos tee pr.gow br/tcepr [municipal /ail ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1,1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

o, porforça do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre asseu sócio majoritá

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências

impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por partedas
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhasde
fornecimento similares, dentre outros.

12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaaexistência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de parti pação.
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12.1.3. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência

do empateficto,previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4.Seo licitante for a matriz, todosos documentos deverãoestar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.441. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para finsde habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade nosítio www. portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. Nocaso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

io de seus administradores.
12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal,

filial ou agência.
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12.5.1,5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bemcomo o registro de que trata
oartigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12:

Fazenda (CNPJ).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
PC

cumprimento dos encargossociais instituídos por Lei;

1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os

dat btetocréditos tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíne:
do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8:212, de 24 de julho de 1991, às contribuições

instituídas a título de substituição,e às contribuições devidas, por lei,aterceiros;
12.5.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5.2.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:
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Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, expedido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma

obra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às
solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definidoaseguir:

[ FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE EXTERNO DE |

QUALIDADE- DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01
KM DE RODOVIA |

b)Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão competente
da Administração Municipal, pertinente ao ramode atividadee compatível com o

objeto da presente licitação, em nomeda proponente;

€) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

d) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com

registro de acordo comalegislação trabalhista vigente, juntamente com relação de

funcionários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde

deverá constar, obrigatoriamente:

| NOME COMPLETOE Nº DE REGISTRO NOopa CONSELHO COMPETENTE
Engenheiro de Projetos
Júnior

e) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível

superior, devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)

técnico (s) pela execução dos serviçospertinentes e compatíveis com as atribuições. A

comprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita

mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em
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Carteira de Trabalho, exceto se sócio (5) do(a) interessado (a), quando a comprovação

será feita através de Contrato Social.

£) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de

desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edit

1

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;
12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoainexistência de

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII doartigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.

125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativosà habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.

Ambososdocumentosdeverãoterdatadeemissãonãosuperiora60(sessenta) dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos
fi tatuídos pela Lei Complement E 7

12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

umavez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
127.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira
suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência de

motivaçãoda intenção de recorrer,para decidir se admite o nãoo recurso, fundamentadamente.
13.2.1. Nesse momentoa pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivadado licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

13.3. Umavez admitidoorecurso,orecorrente terá,apartir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03(três) dias, que começarão a contar do término do prazodorecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contarda solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu
representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 4 (quatro) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzao julgamentoa mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5.Aproposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propos
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
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procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances,
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanharasessão
reaberta

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada asessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologaráoresultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objetoao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

1741. Será form: ida Contrato de Prestação de Serviços, documento vinculativo obrigacional,

com características de compromisso para a futura contratação, o prestador de serviços

classificado (s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para queno prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar o Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das cominações a ele previstas
tantes, na ordemneste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais

de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critériosde recebimentoeaceitação do objeto, das condiçõesde garantia e fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.

19, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termode Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termode Referência, anexo a este
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edital,

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1.Olicitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

Administração Pública e execução da obra vinculada ao presente processo, sendo de forma
parcelada e mensal.

21.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com pessoal, seguros, transporte,
alimentação, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
21.3. Os serviços prestados estão sujeitos a verificação pelo Departamento de Engenharia do

Município, ao Fiscal do Contrato, e as aprovações do DER/PR, no quese refere à quantidade e

qualidade.

21.4. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação
de serviços, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição dos itens conforme disposto no Termode Referência.

21.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado naproposta.
21.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.
21.8. À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. O valor máximo estimado paraesta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor global soma a importância de R$ 717.633,91 (setecentos e

dezessete mil seiscentos e trinta e três reais e noventa e um centavos).

22.2.0 valor global deverá incluir, além do lucro, todas as despesas, seguros, tributosde qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
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23.1.1. Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da

proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para prestação dos serviços ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela prestação dos serviçosem desacordo como solicitado ouproblemas na emissão

da Nota Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias

para a efetiva substituição do(s) produto (s) e serviço (5);

23.14, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,alicitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciadado Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

e) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

231.5.5 crá facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Admi

23.

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

stração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar coma Administração

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregocira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoBtresbarras prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando elesa integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem,os autos do

processo,

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraramo Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
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licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

como objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção,
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados
pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou

pessoa física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos

financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou à inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato,

sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultadoapregoeira, ou à autoridadea ele superior, em qualquerfase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-
lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível à aferição da sua qual; o €a exata compreensãoda sua

proposta,

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a

finalidade ea segurança da contratação.
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
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Edital

26.9, Não cabe à LICITANET Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formaeàs condições de

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregacira, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo|- Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo II! - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo Iv - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

€) AnexoY- Modelo de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;

£) Anexo VI- Modelo de Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica;

hn 4

i) Anexo IX- Termode Referência.

xo VIII - Modelo de Contrato Administrativo de Prestaçãode Serviços;

rês Baryas do Paraná, 19 de setembrode 2023.

GERSO PRÁNCIS O

Prefeito Municipale
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ANEXO | - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

Abertura: XX DE XXXK DE 2023, às XXhXX.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO),

inscrita no CNPJ sob nº XK.XKX.XXK/XKXX-XX, Inscrição Estadual ou NIRE nº XKX:XKXXX-XX,

e através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa a licitação modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando prestar os serviços abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

| VALOR UNITÁRIO

serviço | UNID,|+ENCARGOS|PERÍODO VALOR (como)
| (com BDI)

EEEn ú

Laboratorista HI
Topógraio, E - o

Técnico de Obras Hit
T llar=FASE EEe de Laboratório,

uxiiar de Topografia —

DESPESAS GERAIS” TT]
Laboratório de Asfalto UDIMES

Taboratório de Concreto UDMES

UDMES

Topografia

[IMÓVEIS
-FASEDEOBRA
Escriório 20mP UDMES E

Mobiliário
-FASE

DEOBRA
Mobiário para Escrisro [UBMES S000

|
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Valor Total da Proposta por Extenso:

Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 717.633,91 (setecentos e dezessete mil seiscentos e trinta e três
reais é noventa é um centavos)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das condições
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato de Prestação de Serviços;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou

vantagens e despesas (inclusive diárias, alimentação e hospedagem caso haja

necessidade) para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com

todasas características do objeto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa licitante

apresentar a proposta impressa através do sistema Kit proposta fornecido pelo Município as

declarações neste anexo terão validade e efeito independente de transcrição na mesma).

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023.
Abertura: 03 DE OUTUBRO DE 2023, às 15h00.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP) sobnº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para finsde participação no Pregão Eletrônico Nº

54/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em

seu edital, conformeprevisto no artigo 4º, inciso VIL, da Lei nº 10.520,de 17 de novembro de 2002.

Porsera expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XX-XXX-XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no

artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XKXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não temem seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboeassinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob nº XX:XKX.XKX/XKXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneaenão está impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,8 2º,

da Lei 8.666/93,
Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura
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ANEXO V - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXXXXXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº

XK.XKK.XXK/XKXX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão deLicitações do Município de Três Barras do Paraná.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXXXXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto noedital
em epígrafe, caso venhamos à vencer a licitação,o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ão)

NOME FORMAÇÃO Nº DATADO |

REGISTRO|REGISTRO

Declara também, quea empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registrode
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA TÉCNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DEVISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que

renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMP]

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREANº

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná -
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ANEXO VII - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁE A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Para

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixoassinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente
e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,

de um lado e, de outro, a empresa XXXK, pessoa jurídica dedireito privado, estabelecida na Rua

XXX, nº XXX, Bairro XXX, na cidade de XXKX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juríclicas

(CNPJ) sobo nº 47.924.148/0001-86, neste ato representada por seus representantes legais, ao

fim assinados, XXXX, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 54/2023, mediante

as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E

ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE

IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

de acordo com as condi:

Nº 54/2023.

es estabelecidas no Edital e Termode Referência do Pregão Eletrônico
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os finsde direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

iços (art. 10 da Lei nº 8.666/93),responsabilidade pela execução dos ser

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX)

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviçosprestados a Contratada receberá o valor total de R$

XXXX (XXX), sendo que

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada
conforme legislação vigente,

d) A primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de

execução da obra, devidamente recolhida e quitada.

e) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais

acompanhadas das medições, boletins da obra, relatórios semanais e mensais e, dos

seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista,
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e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentaçãode vistoria final da Obra.

f) Os pagamentos serãoefetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificadaa sua destinaçãoe, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica estabelecido o Departamento de engenharia como fiscal do

contrato e da obra, o qual será responsável pela análise do avanço físico real dos serviçose o

cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA noperíodo de

medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será, após fiscalização das medições, ematé 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), devidamente recolhida e quitada.

PARÁGRAFO QUARTO- Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Demais condições relativas ao pagamento ficam condicionadas as

exigências fixadas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº 54/2023, independentemente
de transcrição.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusi nente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração sefará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IXNxvP, onde:
cargos Moratórios devidos;

indice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

[7X/100)/365];

Ne Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias: 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo máximo para a execução da Fiscalização da Obra será de 09

(nove) meses, contadosàpartir do recebimento da Ordemde Serviço, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos

do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela

solidez e segurança dos serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A prestadora dos serviços ficará dispensada de apresentar apólice de

garantia.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma é no

prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestara execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
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€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, emespecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerci: Is;

e) Cumprir e fazer cumprir todasas normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do

Trabalho;

9) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quando necessário

devidamente quitada;
£) Assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

h) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

i) Permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem como em

seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná oua terceiros por ela credenciados ou

designados;

j) Manter em todosos locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo comas normas de segurança
do trabalho;

k) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou notodo;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e

minuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;

c) O atraso injustificado na fiscalização da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
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comunicação à SECRETARIA DE OBRAS;

d)Aparalisação dosserviços, sem justa causae prévia comunicação à Secretaria de Obras;

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução;

f) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria;

8 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

O) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juizo do Muni prejudique a execução do contrato;
i) A dissolução da sociedade

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, asseguradoo contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão do contrato poderá se

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumeradosno item 20,

subitem 202 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde

que haja conveniência para o Município;

€) Judicial, nos termosda legislação.
PARÁGRAFO QUINTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO- Quandoarescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e pagamentos devidos

pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes docontrato, até o limite dos prejuízos causados.

PARÁGRAFO OITAVO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-oàpenalidade definidas acima.

PARÁGRAFO NONO-
O

atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.
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a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato é

apliqueas outras penalidades previstas neste item;

b)A multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato, ou ainda, quando for o

caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO DÉCIMO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físicoe financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela (s) anterior (es);

<) Muita de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município deTrês Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

9 Declaração de inidoneidade para licitare contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão
reajustadas.

D As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo)

para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO-
O

presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados na art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista noart. 77, da Lei Nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

PARÁGRAFOPRIMEIRO- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes

supletivamente, os princípiosda Teoria Geral dos Contratos é as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o

CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Opresente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a
partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-
59.

PARÁGRAFOTERCEIRO- Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPFnº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPFnº
108.348.229-70, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titularserá responsável pela fiscalizaçãodos serviços solicitados,

independente do montante contratado.
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PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO SEXTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudoo mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO OITAVO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

ime:

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
atamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se afornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissos serão resolvidosà luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- a eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- E, por estarem justas e contratadas, aspartes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos

os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná/PR, XX de XXXX de 2023.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

XXXX

XXXX

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF CPF
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
14, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos Le Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado
no DOU de 09/08/2000.

2. OBJETIVOS

2:

empresa prestadora de serviços técnicos de engenharia para acompanhamento tecnológico e

ste Termo de Referência tem por finalidade apresentaros requisitos para a contratação de

geométrico da obra de Implantação do contorno viário de acesso à cidade de Três Barras do

Paraná - PR 471, km 190+228 m ao km 190+965 m.

2.2. Todas as exigências da Contratante contidas neste Termode Referência serão consideradas

como de conhecimento das empresas participantes do procedimento licitatório, fixando as

normas a serem observadas e definindo as especificações técnicas que orientarão o

desenvolvimento dos serviços.

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS

3.1. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.1, À PROPONENTE pretende contratar a implementação de atividades de verificação e

homologação dos serviços executados pelos empreiteiros contratados. Para tal, o modelo

de supervisão técnica é composto basicamente de:

3.1,1,1, ABRANGÊNCIA

Verificação da efetividade do acompanhamentoe a gestão da qualidade técnica da

obra;

Gestão da rotina de inspeções e avaliação dos serviços e obras previstos nos projetos
de engenharia;

Relatórios mensais de conformidade dos serviços executados;
Validação deprojetos de massa asfáltica;

Levantamentos topográficos em geral;

Serviços de consultoria rodoviária em geral;

Execução de amostragens de confrontação do controle tecnológico do executor;
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Anál e crítica e validação da execução implantação dos dispositivos de drenagem de
acordo com o projeto aprovado e normas vigentes;
Análise crítica e validação dos dispositivos de segurança, sinalização horizontal e

vertical de acordo com o projeto executivo e especificações das normas vigentes e

pertinentes.

3.1.1.2. RESPONSABILIDADES

a) Pelos serviços definidos por este termo de referência como sendo de

responsabilidade da consultora, entre os quais a execução dos ensaios e

levantamentos topográficos necessários a validação e, relatórios mensais da obra a

ser executada;

Pela verificação da efetividade da gestão da qualidade da (s) executora (5), em especial

pelo controle tecnológico, cuja concepção será de responsabilidade da supervisora;
Dos levantamentos topográficos, que deverão subsidiar a elaboração de croquis e

pequenos projetos, por parte da consultora, com as informações necessárias e

pertinentes referente à geometria da execução;
Pela qualidade dos serviços executados para fins de medição mensal;

Pelo registro no Diário de Obras de todas as ações preventivas, não conformidades e

irregularidades constatadas na fase de execução da obra, assim como as providências

adotadas para corrigi-las;
Pela cientificação do fiscal da Prefeitura de Três Barras do Paraná, responsável pela obra

em referência, a respeito de qualquer não conformidade no momentoda identificação

e da solução da mesma;
Pela solicitação de Ordem de Paralisação, a ser expedida pelo setorde obras da Prefeitura

de Três Barras do Paraná, para qualquer serviço que esteja sendo executado sema
observância das normas, manuais e especificações vigentes e pertinentes,

comprometendo a excelência da qualidade, economicidade, razoabilidade e

impessoalidade;
Pela minuta da Ordem de Reinício do Serviço, a ser expedida pelo setor de obras da

Prefeitura de Três Barras do Paraná, mediante a correção das irregularidades
constatadas;

Pela execução do controle externo de qualidadee dos materiais utilizados na obra;

Pelos elementos, dados, informações, registros, análises e conceituações sobre a obra;
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Pelas instalações completas de sua administração, laboratório e infraestrutura necessária

para o adequado acompanhamento

o fiscalização da obra;

Pela elaboração de relatórios (fotográficosede gestão) de expedição mensal, conforme

datas a serem acordadas com a Contratante.

3.1.1.3, ATRIBUIÇÕES

a) Avaliar o projeto executivo e outros documentos relativos à obra a ser
supervisionada, com o objetivo de se inteirar de suas características técnicas,das
soluções de projeto e das condicionantes ambientais e outros aspectos

particulares da obra;

Avaliar o cronograma de execução da obra e, havendo a necessidade, propor revisão

conjunta com a executorae o setor de obras Prefeitura de Três Barras do Paraná;

Acompanhar a execução de cada etapa da obra contratada e o cumprimento, pela

executora, das obrigações contratuais;
Informar tempestivamente o setor de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná

em caso de constatação de ocorrências que demandem registro e comuni

formal;

Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de servi

acompanhando todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e

de qualidade, a fim de garantir efetivo controle da execução de todosos serviços

previstos no projeto executivo;
Garantir que as especificações técnicas do DER/PR pertinentes à obra, citadas nos

memoriais do projeto executivo, sejam plenamente atendidas, providenciando a
execução de todos os ensaios de controle tecnológico nelas estabelecidos,

observando suas periodicidades, cadências e intervalos de aceitação;

Elaborar mensalmente ou sempre que solicitado, relatório completo e conclusivo com

base nas informações obtidas no acompanhamento diário e ensaios realizados;
Executar o controle externo de qualidade, conforme especificações de serviços do

DER/PR, para fins de aprovação e liberação. Caso sejam observados desvios em

relaçãoàs prescrições das normas e especificações do DER em vigor,a consultora

considerará o serviço comonão executado e informará, imediatamente,o setor de

sil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



mo Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
pe ESTADO DO PARANÁ

Obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sobre o problema observadoe a

providência tomada;

Elaborar o latório tecnológico mensal da obra executada e submetê-lo, comos
elementos e dados de campo, tais como topografia, planilha de medição, memórias.

de cálculoeplanilha resumo, às aprovações pelo setor de Obras da Prefeitura de

Três Barras do Paraná no dia do mês acordado entre ambas as partes na reunião
de abertura do contrato;

Esclarecer quaisquer dúvidas e esclarecimentos relacionados ao projeto executivo

garantindo a completa e adequada execução da obrapela executora;

Emitir parecer técnico sobre eventuais propostas da executora, particularmente aos

referentes a eventuais alterações de projeto e inclusão de novos serviços na fase
de execução da obra ou modificação de prazos;

Coletar, organizar e manter à disposição do setor de obras da Prefeitura de Três

Barras do Paraná, dados e informações relativas à obra e à empresa construtora;
Efetuar registros, elaborar análises e emitir conceitos relativos à obra e à (s) empresa

(5) construtora (s);

Acompanhar e validar o recebimento de materiais e a implantação das soluções

previstas no projeto executivo. Caso venham a ocorrer situações específicas, em

que determinadas soluções de projeto não estejam suficientementeclaras, ou com

nível de detalhamento tal que impossibilite a sua implementação no campo, a

supervisora deverá elaborar o detalhamento pertinente, embasada nas

especificações do DER ou demais normativas que se fizerem pertinentes, de forma

a possibilitar a execução do serviço em questão;

Participar, em conjunto com a (s) construtora (s) e/ou setor de obras da Prefeitura de

Três Barras do Paraná, da definição de soluções de questões técnicas ou

contratuais da obra em andamento, seja por rotina ou por iniciativa de qualquer

das partes envolvidas;

Prestar serviços de consultoria rodoviária para dirimir questões técnicas e contratuais
rotineiras ou por iniciativa do setor de Obras da Prefeitura de Três Barras do

Paraná;

Manter, diariamente, pessoal de nível técnico em cada frente de serviço,
acompanhando todasas etapas que precedem o controle geométricoe geotécnico,

a fimde garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previstos no
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Projeto de Engenharia e no componente ambiental. Neste particular, a consultora
é responsável pela disponibilização de equipe de laboratório, necessária à

validação do controle tecnológico dos serviços de pavimentação

Garantir o efetivo mínimode mão de obra especializada, comexperiência na área de

rodovias, a fim de realizar total controle da execução de todos os serviços previsto
nesse Termo de Referência.

4. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
441. Os serviços previstos serão realizados na obra de Implantação do Contorno Viário de acesso
à cidade de Três Barras do Paraná, na PR 471, km 190+228 m ao km 190+965 m.

5. CONTROLE DE QUALIDADE

5.1, Cabe à Consultora a aprovação do recebimento de todos os materiais em obra, assegurando

que atendemàs premissas de projeto e às normativas, garantindo a qualidade dos mesmosapartir
de validação dos Certificados de Qualidadee demais documentos a serem entregues no momento

da descarga.

5.2. A Consultora deverá acompanhar todos osserviços a serem executados na obra, afastando

qualquer possibilidade de persistência de não-conformidades em relação ao projeto executivo,

especificações de serviços do DER/PRe demais leis e normas vigentes e pertinentes.

5.3. Durante os serviços preliminares, a Consultora deverá acompanhar e validar as sondagens a

trado a serem realizadas pela executora a fim de demonstrarainexistência de matéria orgânica

na camada superficial de 60 cm, para cotas vermelhas inferiores a 60 cm.

5.4. Cabe também a Consultora validar o Parecer Ambiental a ser emitido por profissional
habilitado, indicando que os depósitos temporários (camada vegetal) e os depósitos definitivos

(materiais inservíveis) estarão adequadamente localizados e ambientalmente corretos.

6. CONTROLE GEOMÉTRICO

6.1. 0 controle geométrico da obra deve ser realizado pela consultora observando os limites de

aceitação de variações admitidas nas especificações de serviços do DER/PR.

6.2. Deve-se garantir que, nas operações de desmatamento e limpeza, a área efetivamente

trabalhada, medida à trena, não apresente faixa adicional superior a 1,00 m, para cada lado, em
ma necessáriarelação à distância dos “ojf-sets” de terraplenagem, ou faixa adicional à largura mí

para permitir também a implantação da valeta de proteção, quando houver.
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6.3. Também cabe à Consultora o levantamento da seção transversal primitiva (antes dos se

preliminares) e a seção trabalhada (após serviços preliminares).

6.4. Após a execução do serviço de corte, a Consultora deverá proceder à locação e ao nivelamento
do eixo e dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e - 0,05 m,para valores

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem.

6.5. No caso de corte em 3º categoria, o nivelamento do eixo e dos bordosdeve ser feito a cada

10m, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima de

altura de+ 0,10 m e - 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de projeto de

terraplenagem.

6.6. À largura da plataforma de corte acabada deverá ser determinada por medidas a trena,

executadas a cada 20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m paraa semi-

plataforma, não se admitindo variações para menos.

6.7. Paraa conformação da seção transversal da plataforma de aterro,a Consultora não poderá

admitir tolerâncias superiores às seguintes variações: altura máxima de + 0,03 m para o eixo e

bordos; largura de + 0,30 mpara a plataforma, não devendo ser admitida variação negativa.
6.8. A Consultora também deverá garantir que o abaulamento transversal não exceda + 0,5%, em

relação ao definido em projeto para a camada final, não devendo ser admitidas situações que

permitam o acúmulo de água.

6.9. As verificações referentes à largura e espessura das camadas de basee sub-base devem ser
realizadas, no mínimo, a cada 20 m, garantindo-se que a largura não seja inferior à estabelecida

no projeto executivo e a espessura atenda aoslimites estabelecidos nas respectivas especificações

técnicas do DER/PR.

6.10. Para a imprimação, não deve se admitida largura inferior, nem largura superior a 0,10 m

daquela prevista em projeto.
6.11. Para a camada de concreto asfáltico, a largura da plataforma não deve ser menor que a

prevista em projeto e a espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por extração de

corpos-de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e depois do

espalhamento e compactação da mistura. A espessura média determinada estatisticamente deve

situar-se no intervalo de +5% em relação à espessura prevista em projeto e não devemser
tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de +10% em relação à espessura
prevista em projeto.
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7. CONTROLE TECNOLÓGICO

74. A Contratada deverá prover laboratório de pavimentação devidamente equipado para
atendimento de todos os ensaios necessários, com quadro de funcionários suficiente para

execução do controle tecnológico da obra. Todos os trabalhos (ensaios e resultados) deverão

seguir os procedimentos normatizados e atender às especificações de serviços do DER-PR.

7.2. A executora deverá realizar NO MÍNIMO 10%dos ensaiose determinações realizadas
pela executante no mesmo período, previstas nas especificações técnicas de serviços do

DER/PR, p or amostragem e semaviso prévio, ao longo da execução dos serviços presentes nos

contratos de obras.

73. Para os serviços de pavimentação a executar, deverão ser observadas as seguintes

especificações de serviços:

a)

7.2.1. CAMADA FINAL DE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de

aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T06/18:
Ensaio de compactação, segundoo método de ensaio DNIT 164-ME do material

Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;

Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, conforme descrito no

Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR e determinação da massa

específica aparente seca “in situ” pelo método DNERME 092, alternadamenteno eixo
e bordo.

Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do

limite de plasticidade (DNER-ME 082).

7.2.2. CORPO DE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de

aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:

a) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME;

b) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT172-ME;
c) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”,edeterminação
da massa específica aparente seca “in situ” pelo método DNER-ME 092;
d) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e

do limite de plasticidade (DNER-ME 082);
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7.2.3. SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDA

a) As especificações técnicas DER/PR ES-P 03-05 e ES-P 06-18 deverão ser
plenamente atendidas na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos

descritos nas condi: ntal e controles internoes gerais e específicas, manejo am!

e externo de qualidade.
b) Serão demandadas ao macadame seco as seguintes verificações por parte da

consultora:

Descrição do ensaio verifi

ot ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo
O! ensaio de granulometria de cada produto de britager

ataTipo da camada|Quantidade
|

03 determinações da espessura da camada de bloqueio ou!

Reforço subleito —» a cada 600m*|isolamento

03 verificações das condições de enchimento dos vazias do
agregado graúdo e travamento atravês de abertura de poços

Subobase + a cada 400m'4de inspeção em pontos aleatórios.

03 determinações da espessura da fração fina deposstada
sobre a superficie do agregado graúdo

Base »acada 400 mPsm O! ensaio de granulometria da mistura de agregados
utilizada como enchimento ou travamento

Nota: para qualquer tipo de camada deve ser verificado scu bom desempenho através de medidas de
deflexão (DNER-ME 24), em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
“os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto para
o tipo da camada

7.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 03-05.

7.4. Serão demandadas à bica corrida as seguintes verificações por parte da consultora:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ae 02
Ec Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

[ Quadro 1 = Agregados
[luantidade Descrição
(No início da obra e sempre quo houvor variação nas caracterísicas da pedreira

Ot [abrasão Los Angeles
di [Durabiicade com sulio de sádio Tgraiio e miido) |

dt |Lameraiicade for Manval do Execução DERIPR)

Quadro 2= Brita corrida na britagem.
Quantidade | Descrição

Para cada 406 mi de bla corda produzida
02 [Ensaiosdegrandometria por va Ima |

Di [Ensão de lameiarciade fver Manu de Execução DERPR] |

Ea Equnalente de areia
- Tá

f Quadro 3 = Brita corrida na pista
Guamtdado | Descrição

(a) Para cada 150 mi de brita corrida aplicada:
ds |Deieminação do ieor de umidade antes da compaciação — Modo expedio di |

L frgidoraa leminação E masa ESpectica Sparente SEca Tm SHU açõs compactação
fc)Para cada 8.000 mº de brita corrida aplicada:[o JEnsuode co de suporte Calma

7.5. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
-P 06-18.estabelecidos na DER/PR ES-

7.6. Base de brita graduada
7.6.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 05-18 deverá ser plenamente atendida na execução

desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo
ambiental e controles interno e externo de qualidade.
7.6.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

Quadro 1 — Agregados

01 | Equnelente de areia

]Es fe rabSsE(pesnição |

No início da obra e sempre que houver variação nas caracteristicas da pedroira |
| 01 [abrasão Los Angeles

Ot |Durabiidade com sulato de sódio (graúdo e mico) |

O!|Lameraidade (war Manual do Execução DERIPR) |

HE Quadro 2 - Brita graduada na usina, ]

Guanidado| DomriçãoPara cada 400 m? de mistura produzida:
701

—|Determinação do teor de umidade = MétodoExpeditoda lgdeira =o Granulometria por va lavada |
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Ot
|

Determinação de massa espectica aparente seca “mn situ”, após compactação
y Determinação do teorde umidade antes da compactação - método expedito da

MB

ligdeira

8.900
mº de mistura aplicadi

o Determinação do indice de suporte Calilómia

Nota: para qualquor tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho com medidas do
defexão (DNERME 24) em locass aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que

7.6.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 05-18.

7.7. Imprimação
7.74, A especificação técnica DER/PR ES-P 17-17 deverá ser plenamente atendida na execução
desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo
ambiental é controle: terno e externode qualidade.
7.7.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdoedadistância de transporte
entre a fonte de produçãoe o canteiro de serviço;

b) Avaliar o controle da taxa de aplicação através do “Método da Bandeja”, admitindo

variação máxima de + 15% parao serviço;
€) Avaliar a homogeneidade de aplicação da pintura, a penetração do ligante na

camada e a efetiva cura do ligante aplicado,

7.8. Capa de revestimento
7.8.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 21-17 deverá ser plenamente atendida na execução
desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo
ambiental e controles interno e externo de qualidade.
7.8.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdoe da distância de transporte
entre a fonte de produçãoe o canteiro de serviço;
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[Ensaio dedesgaste LosAngeles.
[Ensaio de Iamelaridado (ver Manual de Execução DERIPR)

1 Ensaio de durabilidade graúdo e miudo o| % Ensaio de danos por umidade induzida
b) Para cada 500 t de mistura produzida:

o

01| [Ensaiode equivalente de areiadoagregado miúdo
o Ensaiode granulometria do agregado decada silo

—(e) Para cada 3000tdemistura produzi

CCCCUTECClorddo masturadora da istrana duda do mistusador
o2

|Para cadaincorporação de dope ao ligante,o sompro que o liganto dopado for armazenado
por mais de 8 dias:

01|[Determinação expedita da resistência à água (adesividade)

Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de execução:

ara cada 100 1 de mistura aplicada e compactada, em amostra indeformada extraida por
rotativa: |

[Densidade aparente |

Resistência a Tração por Compressão Diametral
4: paralelamente aos ensaios de extração de betume pelo mélodo de centilugação são|realizados a cada 3,000 1 de massa produzida, um ensaio de extração segundo ASTM D-2172 |método 8 para ajuste de possiveis desvios no ensaio do Rotarex.

| Nota 2: os pontos de coleta de materiais por sonda rotativa obrigatoriamente devem coincidir com |

|os pontos de coleta de amostras para ensaios de extração de ligante e RICE, Do material coletado
[por sonda rotativa devem ser calculadas as percentagens de vazios totais, vazios do agregado
[mineral e relação betumefvazio

|
Nota 3: para qualquer po de camada deve ser verificado seu bom desempenho com medidas de

|defexão (DNER.ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que[os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos fmites definidos no projeto |

[para o tipo da camada

Realizar as seguintesverificações relativas às condições de conforto e segurança:
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As juntas executadas devem se apresentar homogêneas em relação ao

conjuntoda mistura, isentas de desníveis e saliências indesejáveis;
A superfície deve se apresentar desempenada não ocorrendo marcas

indesejáveis do equipamento de compressão;
Os valores do Índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no

máximo 2,7 m/km;
Os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia

devem ser iguais a 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;

Osvalores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos como pêndulo britânico

devem ser iguais a VRD > 45,

7.8.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 21-17,

8. NORMAS ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS APLICÁVEIS

8.1. A consultora deverá garantir que todosos materiais utilizados e os serviços executados na
obra atendam plenamente ao projeto executivo e às especificações de serviços do DER/PR

indicadas no mesmo, bem como demais normas específicas para cada item, sejam normas da

ABNT, normas Rodoviárias do DER, DNIT, CONTRAN e de dos demais órgãos reguladores

competentes para os serviços de fiscalização e apoio desta obra.

8.2. Para os serviços de terraplenagem, além da observação das especificações de serviço do

DER/PR,a consultora deverá garantir o atendimento às notas de serviço do projeto por meio de

levantamento topográfico e elaboração de croquis coma indicação dos volumes de corte e aterro
e cotas de arrasamento a embasarem as medições mensais da executora

8.3. Paraos serviços de pavimentação, as especificações do DER indicadas nos memoriais do

projeto executivo devem ser plenamente atendidas e cabe à consultora garantir quea executora

observe as diretrizes nelas estabelecidas. Além disso, os levantamentos e ensaios indicados para
a aceitação do serviço devem ser executados pela consultora e apresentados formalmente ao setor
de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná

8.4, Para os serviços de drenagem,a consultora deverá observar o atendimento pleno do Álbum
de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT (IPR-736), das especificações de serviços
do DER/PR e do projeto executivo.

8.5. Para os serviços de sinalização horizontal, a consultora deverá garantir o atendimento ao

volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, às especificações de
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serviços DER/PR ES-OC 04/18, DER/PR ES-OC 05/18, DER/PR ES-OC 06/18 e DER/PR ES-0C

08/18 e ao projeto executivo, devendo ser atestada a retro refletância diretrizes da NBR 14723:

Sinalização horizontal viária - Avaliação do retro refletividade.

8.6. Para os serviços de sinalização vertical, a consultora deverá garantir 0 atendimento aos

volumes |, [1 [ll e VI do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, à especificação

de serviços DER/PR ES-OC 09/18 e aoprojeto executivo, validandootipo de película das placas,
no recebimento das mesmas em obra, conforme o estabelecido em projeto, a fim de garantir a

retro refletância necessária às mesmas.

8.7. Para os serviçosde implantação de elementos de proteção e segurança deve ser observada a

ABNT NBR 15.486, a especificação de serviços DER/PR ES-OC 07/18 eoprojeto executivo.

9. REQUISITOS PARAO SISTEMA DE QUALIDADE

9.1. 0s relatórios mensais de verificação tecnológica e inspeções de obra deverão ser elaborados

de acordo comas seguintes orientaçõe:

Volume Subtítulo Divisões internas Conteúdo

— Planilhas Resumo dos Ensaios de

Verificação realizados—pelo

executor;

— Resumo Gerencial dos Boletins

Informativos de Campo e

Relatórios Técnicos;

Comentários sobreo atendimento
Relatório Avaliação gerencial ao Plano da Qualidade, ao Projeto

É

Gerencial geral e às Normas e Especificações

Técnicas;

— Comentários sobre não:

conformidades e tratamentos;
— Eficácia da sinalização de obras

medidas de segurança no trânsito;
— Recomendações;

Relatórios Fotográficos.
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— Boletins informativos;

— Relatórios Técnicos;

Acompanhamento — Fichasde ensaio de confrontação
Relatório

" técnico; tecnológica;
Suporte

Controles é ensaios. — Relatório pluviométrico;

— Relatórios da usinade asfalto;
— Relatório Fotográfico.

10. REQUISITOS PARA O PLANEJAMENTO

Semanalmente:

a) Medições/fichas de campo;
Relatório de granulometria e extração a ser entregue em via digital,

Mensalmente:

a) Relatório mensal dos serviços geométricos - levantamento topográfico com a

produção de croquis;
Relatório mensal de acompanhamento dos serviços e controle tecnológico, contendo

descrição dos serviços realizados e relatório fotográfico;
Ao fimda obra:

a) Relatório Final de serviços concluídos;
Comunicado de Finalização de Obras solicitando vistoria final, a ser realizada em

conjunto a fim de verificar a conformidade geral da obra,

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

11,1. Para execução de todos os serviços previstos neste instrumento, a PROPONENTE deverá

fornecer, disponibilizar e mantero (s) veículo (s) e equipamento (s) devidamente sinalizado (s) e

caracterizado (5) para a execução dos serviços, o (s) qual (s) serão utilizados pela equipe que
estiver em campo.

112. Os veículos deverão trafegar dentro dos limites de carga legal. Todos os funcionários
deverão estar registrados, a empresa cumprir às leis vigentes e apresentar a documentação e

recolhimentos estabelecidos.
11.3. A PROPONENTE deverá fornecer, instalar e manter a adequada sinalização viária, diurna ou

noturna, das obras ou dos desvios eventualmente necessários aos serviços de levantamento

topográficoe realização de ensaios em pista, de acordo com as normas e padrõesdo DER/PR (Vide
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Manual de Sinalização Rodoviária do Departamento de Estradas de Rodagem-DER), devendo

computar nos preços a serem apresentados todos os custos referentes a esses serviços. A

sinalização deverá ser retirada imediatamente após a conclusão dos serviços. Abaixo descrevemos

algumas padronizações exigidas:
a) Todas as placas referentes à obra deverão ser refletivas, inclusive as placas

operacionais, quando houver;

Os funcionários da PROPONENTE deverão estar devidamente uniformizados, com
uniformes refletivos, crachás de identificação e Equipamentos de Proteção

Individual (EPT's) necessários de acordo comas atividades, atendendoas Normas

Regulamentadores e a Padronizaçãode uniformes de alta visibilidade, de acordo

com o que preconiza a ABNT NBR 15.292.

11.4, Os serviços serão prestados em horário comercial segunda a sábado, totalizando 220 h

mensais, ou 44 h semanais, conforme sindicato da categoria, e extraordinário (se necessário), para
tanto à PROPONENTE deverá contabilizar estas possíveis despesas adicionais no custo da

execução dos serviços
11,5. A disponibilização das equipes deverá seguir o cronograma de obras, estendido para o

controle tecnológico e geométrico, conforme demonstrado abaixo:

Nome da Componentes Quantidade
equipe

Engenheiro PL - Residente 1

Equipe Técnica
oAssistente técnico 1

o Topógrafo 1

Topografia
pos

Auxiliar de topografia 1

— Laboratorista de asfalto 1

Laboratório
Auxiliar de laboratóri 1

11.6. Os trabalhos de Controle Tecnológico e Controle Geométrico serão realizados em estrutura
própria,a qual deverá estar adequada às normas vigentes e vistoriada pelo corpo de bombeiros e
deverá ser equipada com todos os equipamentos necessários para realização dos trabalhos, sendo

que a aferição dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo à

periodicidade prevista nas normativas citadas que regulamentama atividade.
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11.7. 0s insumos e materiais de usoe consumo para realização de ensaios ou levantamentos serão

de responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser

destinados de acordo com legislação vigentee são de total responsabilidade da CONTRATADA.

11.8. Os formulários, blocos e planilhas são de responsabilidade da CONTRATADAedeverão
conter todas as informações relacionadas aos levantamentos ou ensaios, campos para

observações croquis e assinaturas dos responsáveis técnicos, bem como a logomarca da

CONTRATADA,

11,9. À estrutura operacional deverá contar com:

a) Área destinada a ensaios laboratoriais, com equipamentose bancadas;
Área administrativa com mesas e armários para trabalhos administrativos;

Local para estoque de materiais necessários à realizaçãodos trabalhos;

Caso a empresa tenha necessidade de instalar alojamento para pessoal, este não

poderá estar no mesmo espaço do laboratório, e deverá ser adequado às normas de
segurança.

11.10. Os colaboradores da CONTRATADA deverão estar em situação regular sob o pontode vista

trabalhista. Os colaboradores deverão utilizar crachá de identificação durante o horário de

trabalho. Os veículos de trabalho deverão estar identificados e deverão atender às normativas de

sinalização e segurança para trabalhos emrodovias.

12. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

12.1. Executar todos os procedimentos necessários ao atendimento do objeto contratual

integralmente e de acordo como contrato e especificações. Fornecimento de mão de obra,
material, equipamentose ferramentas para execução dos serviços. Fornecimentode transporte
próprio, refeição, uniformes, EPI'S e o que for necessário para o desenvolvimento das funções,

para todos os colaboradores envolvidos nos serviços.

122. A PROPONENTE deverá providencias junto ao CREA as anotações e registros de

responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos

termos das normas pertinentes.
12.3. A contratante não irá fornecer nenhum material de uso e consumo para os trabalhos a serem
desenvolvido: ficará a cargo da PROPONENTEo fornecimento de materiais e insumos como

estacas, tinta para demarcação, insumos para laboratório e materiais correlatos e materiais

ne ssários ao perfeito funcionamento dos laboratórios e escritórios.
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12.4, À PROPONENTE deverá dispor de uma quantidade de equipes suficiente a suprir a demanda

de serviços

12.5. À PROPONENTE deverá apresentar o plano de trabalho, no qual deverá constar o

quadro de colaboradores (com comprovação de capacidade técnica) necessários de acordo

com as obrigações contidas neste termo, bem como a distribuição de equipes.
12.6. A proponente deverá promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos

riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como, forneceros equipamentos de protção

individuais - EPI's necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,

protetores auriculares, etc, fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos

destinados à prevençãode suas integridades físicas.
12.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, CONTEMPLANDO O SALÁRIO MENSAL, POSSUI CARÁTER

VINCULANTE, OU SEJA, O VALOR REAL A SER PAGO AOS EMPREGADOS DEVE SER IGUAL OU

SUPERIOR AQ CONSTANTE DA RESPECTIVA PROPOSTA.

13. REGIME DE CONTRATAÇÃO

13.1. O regime de contratação é o de Menor Valor Global, combase nos valores dispostos pela

Tabela de Preços de Consultoria do DNIT, fixo e irreajustável, incluindo todas as

responsabilidades relacionadas à execução e conclusão dos serviços, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

13.2. No Menar Valor Global única formade remuneração dos trabalhos prestados - deverão estar

contempladas todas as etapas de execução incluindo o fornecimento de materiais, mão de-obra,

equipamentos, mobilização /desmobilização, sinalização de obras, equipamentos especiais,

despesas indiretas e despesas fiscais.

14. ETAPAS E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14,1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, conforme cronograma físico-financeiro da

obra. O período de execução dos serviços deverá seguir cronograma estabelecido entre as partes,

cronograma este a ser definido na reunião de abertura do contrato.
14.2. Considerando o período de execução da obra, poderá ser realizado aditivo contratual até o

limite de 25% (vinte e cinco porcento) de cada item, conforme estabeleceo Artigo 65, 8 1º da Lei

8666/93.
14.2.1. Caso ocorra a necessidade de realização de aditivos superiores a 25% (vinte e cinco

por cento), deverá ocorrer novo procedimento licitatório para contratação de empresa de
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fiscalização, devendo a primeira contratada, realizar a transição contratual com

transferência de conhecimento, tecnologia é técnicas empregadas, sem perda de

informações, para a nova contratada, que continuará a execução dos serviços.

15. FORMA DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

15.1. A planilha de medição deverá ser encaminhada pela PROPONENTE à Contratante,

mensalmente, juntamente com a memória de cálculo.

15.2. A memória de culo será encaminhada em modelo de planilha, elaborada em função dos

serviços executados.Ela deverá indicar claramente os locais de execução dos serviços, e todos os
parâmetros necessários ao cálculo da medição, de tal modo quea toda é qualquer quantidade do

serviço medido possa ser auditada pela Contratante.

15.3. A medição deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato até o 5º (quinto) dia útil de cada

mês, na qual será pago ematé 30 (trinta) dias após encaminhamento de notas fiscais,

acompanhados das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e mediante aprovação de

medição pelo Fiscal do Contrato, desde que a Contratada:

a) Esteja com documentação fiscal e trabalhista válida junto ao Cadastro

Unificado Geral de Fornecedores do Estado do Paraná, no Sistema GMS- Gestão de

Materiais e Serviços;

15.3.1. Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e rescisão

unilateral, a Contratada deve:

a) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as

condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência;

b) Apresentar, mensalmente GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS e informações à
previdência Social - GFIP/SEFIP, devidamente quitada, indicando o número da

respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempreque solicitado,

outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no

que tangea regularidade fiscal e trabalhista.

15.3.2.0valor total mensal será correspondente ao preço unitário constante do Orçamento

Proposto pela licitante para este produto, multiplicado pela unidade mês ou fração

percentual de mês.

15.4. Para fechamento no dia 05 de cada mês, a medição, juntamente com o relatório fotográfico

eo relatório de controle, a data de corte dos serviços a serem medidos deverá ser no último dia
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trabalhado de cada mês, ou em data anterior, caso a PROPONENTE julgue não ser possível o

processamento de toda medição para apresentação nesta data.

15.4.1. Todos os produtos e relatórios deverão ser entregues em mídia digital, no formato

«pdf, em versão editável sempre que for usual ou solicitado pela fiscalização e, para os casos

necessários, também deverá entregar a versão impressa conforme número de cópias

solicitadas.

15.5. A CONTRATANTI não é obrigada a medir o contrato emsua totalidade, podendoocorrer o

encerramento do prazo vigente sem necessariamente o cumprimento total do desembolso

previsto no instrumento.
15.6. Em caso de paralisação das obras, o Fiscal do Contrato fará a supressão ou a dispensa da

equipe técnica disponível, até que retorne à execução dasobras, devendo ser pagoso valor

proporcional aos dias trabalhados no mês da medição.

15.7. Caso à CONTRATADA não cumpracom o fornecimento da equipe mínima determinada no

item 11.5, serão realizados descontos na medição proporcionais às funções e quantidades
faltantes no período.

15.8. Ser izada medição de valor total “ZERO” n eguintes circunstâncias:

a) Quando não houver nenhuma demanda no período;
b) Quando todos os relatórios de entrega forem rejeitados;
€) Não produziu os resultados acordados;

d) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

quantidade mínima exigida.

16. DO VALOR MÁXIMO DOSITENS
16.1. As composições de preços dos produtos que compõem o Orçamento Referencial da presente
contratação tiveram seus dimensionamentos (produtividades, quantidade de profissionais,

equipamentos e demais itens constantes das composições) bascados em rendimentos médios

verificados em produtos e serviços prestados em contratações similares. Assim, a empresa
contratada deverá ter ciência dos riscos e das variáveis que são inerentes às atividades de cada

produto, devendo disponibilizar na prática contratual todos os recursos necessários e suficientes

para atendimento de todas as demandas.

Os parâmetrosutilizados para formação dos preços foi a Tabela dePreços de Consultoria do DNIT,

de acordo comoprazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, dosquais originaram-se os

preços para fixação do preço máximo, conforme segue:
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16.11, s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores

açima descritos.

16.1.2. 0 valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$

717.633,91 (setecentos e dezessete mil seiscentos e trinta etrês reais e noventa e um

centavos)

16.2. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item “16.1” deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item quese apresentar irregular,
perdendo assimo direito de participação daetapa de lances.

17. REQUISITOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

17.2. No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ousuperior às solicitadas, em quantidade
igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE|; |

EXTERNO DE QUALIDADE- DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA

| OBRA EQUIVALENTE A 01 KM DE RODOVIA

17.3. Declaração de que o proponente possui junto à empresa,pessoal treinado e com registro de

acordo coma legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de funcionários designados

ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde deverá constar, obrigatoriamente:

PROFISSIONAL NOME COMPLETOE NDE REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE

Engenheiro deProjetos
Júnior

17.4. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível superior,
devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is) técnico (s) pela

sus
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exema so reuão

execução dos serviços pertinentes e compatíveis comas atribuições. A comprovação do (s)

profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de responsabilidade técnica, de

pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita mediante apresentação de cópia do

registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em Carteira de Trabalho, excetose sócio (s) do (a)

interessado (a), quando a comprovação será feita através de Contrato Social

17.5. Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,

emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de atividade

pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

17.6. À proponente deverá apresentar técnicos pelos produtos e serviços, sendo que estes não

poderão constar como responsáveis em outros contratos ou processos licitatórios juntoa este

mesmo órgão, sob pena de inabilitação da licitante
17.6.1, Considerando que se trata de prestação de serviços remunerada por produto, a

Contratada deverá observar a manutenção ou substituição dos profissionais de mesma

qualificação técnica necessária ao pleno e ininterrupto atendimento das demandas

constantes neste Termo de Referência.
17.7.Aproponente deverá disponibilizar os profissionais, veículos, equipamentos e demais itens
que venhama ser necessários em quantidade suficiente para acompanhar “in loco” todos os

serviços em andamento desenvolvendo todas as atividades e produtos ativos.
17.8. Todos os produtos indicados no orçamento referencial, deverão apresentar o relatório de

acompanhamento e/ou entrega, onde deverão constar listadosos responsáveis pela elaboração
dos trabalhos bem como a declaração de responsabilidade técnica pela veracidade das

informações fornecidas.
17.8.1, Nos casos em que forem solicitados pelo fiscal do contrato ou ainda quando couber
legalmente a formalização de responsabilidade técnica, as eventuais taxas decorrentes
desta serão de responsabilidade da proponente e devem ter suas comprovações incluídas
nos respectivos relatórios dos produtos.

17.9. Os profissionais indicados pela licitante deverão obrigatoriamente participar dos serviços
objetodeste Termo de Referência.

17.10. A proponente deverá fornecer equipamentos de trabalho, veículos, computadores,

softwares utilizados pela equipe, na qual deverão ser plenamente capazes de executar as

atividades de forma eficiente.

18. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
ese7
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carma vo reuto

18.1. O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do contrato cabemàSecretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento, pelo seu substituto legal.

18.1.1. Fica designado como gestora docontrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
18.1.2. Ficam desi

a) JEAN CARLOS DELIMA, Engenheiro Civi

ados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:

CPF nº 088.693.709-41, fiscal
titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

181.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuaçãodofiscal
titular descritos no subitem anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do

titular.

18.1.4, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
18.1.5. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

18.1.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

18.1.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos deinspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

18.1.8. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

est
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única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação,às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não

implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividade.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Será permitida a subcontratação, devendo ser adotado unicamente quando necessário para

garantir a execução do Contrato e desde que não atente contra os princípios constitucionais

inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outros princípios relacionados às licitações, entre
elas:

a) Será permitida a subcontratação parcial, no limite estabelecido de 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato;

b) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO PARA OS SERVIÇOS PRINCIPAIS DO CONTRATO PARA

OS QUAIS FOI SOLICITADO ACERVO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

€) O pedido de subcontratação deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato, explicitando
os motivos de fato e de direito que conduzem ao requerido, com vistas à obtenção de

anuência dos responsáveis, até o limite de 30% (trinta por cento) do saldo contratual, na

data do pedido, demonstrando a pertinência da contratação,

eris7
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PBeefeitura Municipal de Três Barras do faraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 19p de setembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

o Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo.
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação.

incluindotodasas publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

IAN
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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Beefeitura Municipal de Três Barcas do Pavaná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO Nº 5184/2022
Data 26/12/2022

Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
de Licitações para o período de 05/01/2023 à

—Ei 31/12/2023, e dá outras providências.
“55 Respofstral

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Municipio de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
H1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoasatribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37.
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73,
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090 809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro,

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03(três) membros, e mediante voto singular de cada um detes.

Art 5º. Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião 7

4
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o periodo subsequente.

Parágrafo único. Combaseno52ºe 3º do Art 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitosa partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO O GUSSO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº5185/2022
Data: 26/12/2022

Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de
Apoioe dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do ertigo 30 da Constituição Federal, bem como as atnbuições de quetrata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir0 disposto no artigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e juigar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a) VANESSA MACAGNAN—ACUNHA
OENNING — CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos

Art. 2º, Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
comafinalidadede auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09.
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros
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Parágrafo único. Com baseno 5 2ºe 3º do Art 1º. da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.
j

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Paraná - PR
ovibr
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 15h do dia 03 DE

OUTUBRO DE 2023, no Portal da LICITANET - Licitações Eletrônicas (www licitanet.com.br)
“acesso identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço GLOBAL, por meio da utilização de recursosde tecnologia da

informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E

ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE

IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendose anexos poderão s
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço AvenidaBrasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoOtresbarras.prgov.br. O

Edital eseus respectivos modelos, adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da

PRTransparência lo lizado no sitio do Município de Três Barras do Para

(wuwtresbarrasprgovbr), na plataforma da LICITANET - Licitações Eletrônicas

(wswwlicitanetcom.br), também poderão ser solicitados através do email

licitacaoGtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 19 de setembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteitura(atresbarras. pr. gos. br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tona
público que às 15h do dia 03 DE OUTUBRO DE 2023, no
Portal da LICITANET Licitações

—
Eletrônicas

(wwlicitanet com.br) “acesso identificado no link —

licitações”. realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA,do tipo menor preço GLOBAL, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação
INTERNET,de acordo com as especificações do edital, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE
E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA
DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE
ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderio ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitação(dtresbarras prgov.br. O Edital é seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado

no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná/PR (wwwtresbarras.pr gov.br), na

plataforma da LICITANET — Licitações  Eletrônic
(wwnlicitanetcom.br), também poderão ser solicitados
através do email licitacaoQtresbarrasprgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas

Três Barras do Paraná'PR, 19 de setembrode 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identiicador:B3E9F52C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 20/09/2023. Edição 2861
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
hrps:/iwwwdiariomunicipal. com.br'amp
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público paratodos
os interessados, quea licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor
preço GLOBAL, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE

EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS

RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, marcada originalmente paraàs 15 horasdo dia 03 de outubro de
2023, FICA ADIADA PARAODIA 16 DE OUTUBRODE 2023, 09horas,por alterações no Termo

de Referência e consequentementeo Edital.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderãoser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço AvenidaBrasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(wunwtresbarrasprgovbr), na plataforma da da LICITANET - Licitações Eletrônicas

(wwywlicitanetcom.br), também poderão ser solicitados através do e-mail

licitacaoQtresbarras,pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

PUBLIQUE-SE.

Três Barras do Paraná/PR, 29 de setembrode 2023.

GERSO FRANCISCO GÚssO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado
do Paraná, torna público paratodos os interessados, que a
licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do
tipo menor preço GLOBAL, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação

—
INTERNET

objetivandoa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO
DE QUALIDADE E—ACOMPANHAMENTO
TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS
RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, marcada originalmente para às 15
horas do dia 03 de outubro de 2023, FICA ADIADA PARÁa O DIA 16 DE OUTUBRO DE2023, 09 horas, por alterações
no Termo de Referência e consequentemente o Edital

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitação(Gtresbarras.pe gov-br, O Edital « seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sítio do Município de
Trés Barras do Paraná'PR (wwwiresbarras prgov.br), na
plataforma da da LICITANET — Licitações Eletrônicas
(wwwlicitaneL com.br), também poderão ser “solicitados
através do email  licitacao(Gtresbarrasprgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná/PR, 29 de setembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSOe Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skonupa.

“Código Identificador:S3CEGE43

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/10/2023. Edição 2869
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
tps:/fvivy diuriomunicipal com br/amp/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68 torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiada pela Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores,e Decreto Federal

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E

GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO
DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h dodia 16 DE OUTUBRO DE 2023.
1.3.A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 16 DE OUTUBRO DE 2023.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 16 DE OUTUBRO DE 2023

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (wwwlicitanetcom br) “acesso identificado nolink - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF,

1.6.1. O licitante interessado deverá observar asdatase horários limites previstos nositens
1213 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pela pregoeira c devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET- Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —

PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
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Seleção

de pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 88 2º e 3º

do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil.
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeira designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET - Licitações Eletrônicas.

2.DO OBJETO

2.1. presente licitação tempor objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICOE
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNOVIÁRIO
DE ACESSOÀCIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas as características e demais

condições definidas neste Edital e em seus Anexos.

2.2. Os serviços a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

2.3, As especificações e detalhamentosdo objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bemcomono Termo de Referência (Anexo VI).
2.4, A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO | e convocadas para a assinatura do Contrato de Prestação deServiços.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) dotação (ões) orçamentária
(9:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

91
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná -

PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgov.br

'omplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
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d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

e) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objetodeste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste E:

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
comas exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresaestá enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;
5.52. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dositens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendoqueserá estendida às microempresase/ou empresas de pequeno porte a preferência
na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Seção

5.6.É vedada a participação de:

5.6.1. Empresas envolvidas na elaboração de projeto de engenharia e executora do novo

contorno de acesso.

5.6: Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei
8666/93);
5

5

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Osinteressados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwtresharras.prgov.br, ou (www licitanet.com.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET - Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado noedital
para o recebimento das propostas.
7.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar Nº 123/2006, os

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente
com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do
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Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta

Comercial da sede do licitante.
7.21, À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,

deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conformeo seu

regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à LICITANET = Licitações Eletrônicas, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2.0 acesso do operadorao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços

e lam sucessivos de preços, em nome do licitante, somentese dará mediante prévia

definição de sena privativa.
7:33. A chavede identificação e a senhados operadores poderão ser utilizadosem qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da LICITANET - Licitações Eletrônicas.

de exclusiva responsabilidade dousuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
LICITANET - Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticadose a presunçãode capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acessono sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET - Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorGlicitanet.com.br.
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
a) Valor Unitário;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

formações tais como: “marca própria” ou "não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindoo direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua

apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração porparte dos

contratados podeensejara fiscalização dos órgãosde controle internoe externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução docontrato.

10, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de istema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termode Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada,
10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
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10.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global.

10.7.1,Alicitante deverá ofertar desconto no valor global da proposta, devendo,

obrigatoriamente, incidir o mesmo percentualde desconto do valor global em cada

item da planilha de referência.
10.7.2, A licitante vencedora deverá apresentar proposta reajustada com o mesmo

percentual de desconto, incidindo em cada item disposto na planilha de referência.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
cidirá tanto em relação aoslances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos eointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
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valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
10.19. No caso de desconexão coma Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, nositio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.21, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos,

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital

10.24.1. A negociação será realizada pormeio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada aoúltimo lance ofertadoapós a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 7º é no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
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contratação são coerentes comos de mercadodoobjeto deste Pregão.

11.2:2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá serefetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

nu: Questionamentos junto ao proponente paraa apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob pena
de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
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horário para a sua continuídade.

11.7. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentouo lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaanegociação em condiçõesdiversas das previstas neste Edital,

11.74. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitaçãoda proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeirolugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu gov.br/) é no Cadastro de Impedidosde Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http: //servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWebaspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
12,1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências

impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por partedas.
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12º 2. À tentativade burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2, Constatadaa existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.
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12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.º 12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementarnº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:º 12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

125.
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor. gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

filial ou agência.
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No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de provada indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,bem como o registrode que trata
o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
125. 7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12: Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).
1255. 2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regularno
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.5: 3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c"

do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições

instituídas a título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.
12.440/2011;

125.

4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



nnoaa
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De formaa demonstrarsua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nomeda proponente, expedido

por pessoa jurídica dedireito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma

obra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às
solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01
KM DE RODOVIA

b) Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão competente
da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o

objeto da presente licitação, em nome da proponente;

€) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

d) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com

registro de acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de

funcionários designados ao fiel cumprimento do presente Termo deReferência, onde

deverá constar, obrigatoriamente:

f NOME COMPLETOE Nº DE REGISTRO NO
PROFISSIONAL || CONSELHO COMPETENTE

Engenheiro de Projetos
Júnior

e) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível

superior, devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviçospertinentes e compatíveis com as atribuições. A

comprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer(em) ao quadro permanente, deverá serfeita
mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em
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Carteira de Trabalho, exceto se sócio (s) do (a) interessado (a), quando a comprovação

será feita através de Contrato Social.

f) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de

desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e document:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II desteEdital;
12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigênciado contratoa proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.

125.54, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverãoapresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.

Ambososdocumentosdeverãoterdatadeemissãonãosuperiora60sessenta) dias da data fixada no item 01 deste ed ob pena de perda do

benefíciosestatuídospelaLei
Complementarnº123/2006.

12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresade pequeno portee seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa

12:7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitemanterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocaçãodos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declaradoovencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificara tempestividade eaexistência de

motivaçãoda intenção de recorrer,para decidir se admite o nãoo recurso, fundamentadamente.
13.2.1, Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condiçõesde admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quantoà intenção de recorrer importaráadecadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros03 (trôs) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas,a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nosautos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 4 (quatro) casas decimais apósa vírgula) e o valorglobal em algarismose
por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta:
15.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anterioresà
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quandoo licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
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procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Preg:

17. FORMALIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1, Será formalizada Contrato de Prestação de Serviços, documento vinculativo obrigacional,

com características de compromisso para a futura contratação, o prestador de serviços

classificado (s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar o Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das cominações a ele previstas

neste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem
de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETOEDA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1, As regras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
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edital.

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
21.1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

Administração Pública e execução da obra vinculada ao presente processo, sendo de forma

parceladae mensal.
21.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com pessoal, seguros, transporte,
alimentação, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

21,3. Os serviços prestadosestão sujeitos a verificação pelo Departamento de Engenharia do

Município, ao Fiscal do Contrato, e as aprovações do DER/PR, no que se refere à quantidade e
qualidade.

21.4. No caso de não cumprimento ou inobservância dasexigências pactuadas para a prestação
de serviços, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição dos itens conforme disposto no Termo de Referência.

21.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21,7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos,

218. À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação sãoos valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor global soma a importância de R$ 752.613,27 (Setecentos e

cinquenta e dois mil seiscentos e treze reais e vinte e sete centavos),

22.2. 0 valor global deverá incluir, além do lucro, todasas despesas, seguros, tributos de qualquer

natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
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23.11. Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da

proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para prestação dos serviços ofertados,além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa narazão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão

da Nota Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias

para a efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

23.1.4. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde;
a) Apresentação de documentação falsa
b) Retardamento na execução doobjeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

231.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à admi jistração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, duranteo horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

citacao(Otresbarras prgov br.

24.4,0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo,
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todosos que retiraramo Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ouprepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visand fluenciar sua participação em um processo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nascláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados
pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envol ento da empresa ou

pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos
financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1.0 proponente é responsável pela fidelidade e legiti idade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridadeaele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementara instrução do processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

26.7. As decisões referentesa este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diái Oficial do Município.

26.8.

A
participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
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omeção
carma co reuto.

Edital.

26.9. Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formaeàs condições de

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação

realizada.

26.10.A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

27. DO FORO

27.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo] - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIll- Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo|V- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) AnexoV- Modelo de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

f) Anexo

VI
- Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;

£) Anexo

VII
- Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica;

h) Anexo

VIII
- Modelo de Contrato Ad:

i) Anexo

IX
- Termo de Referência.

istrativode Prestação deServiços;

arras do Paraná, 19 de setembrode 2023.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipale
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ANEXO 1 - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregos

PREGÃO

Abertura: XX DE XXXX DE 2023, às XXhXX.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO),

inscrita no CNPJ sob nº XX.XXK.XXX/XXKX-XX, Inscrição Estadual ou NIRE nº XKX.XXKXX-XK,

e através desta, vem apresentar a proposta comercial relativaalicitação modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº XX/2023,

do Município de Três Barras do Paraná
ELETRÔNICO Nº XX/2023.

especificações e anexos que fazem parte do referido edital.
objetivando prestar os serviços abaixo cotados, conforme

VALOR UNITÁRIO
SERVIÇO UNID.|+ENCARGOS PERÍODO VALOR (com BDI)

(com Bon

[EQUPETEGNICA aj ERREngenheiro de Projetos Júnior EM TO 800
Pessoal de Nivel Técnico - FASE DE OBRA 1

Laboratorista Ha Tao| Topógrafo HM [ER[Técnicodebias — E Ha Som E A

PessoaldoNiver Auxiliar" FASE DE OBRA

jar de Laboratório Ha Som

[DESPESASGERAIS 1 EE
Laboratório de Asfato. us 3000

||Laboratório de Concreto UDMES 8,000 o[Laboratório de Solos UDMES 500
Topografia UDIMES 8.000 o

IMÓVEIS
-FASE

DEOBRA
E

Escritório 20m? UDIMES 9.000

Mobiliário
-FASEDEOBRA T

Mobiliário para Escritório UDIMES | 8.000 1
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Valor Total da Proposta por Extenso:

Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 752.613,27 (Setecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e treze
reais e vinte e sete centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das condições
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato de Prestação de Serviços;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/oudescontosou
vantagens e despesas (inclusive diárias, alimentação e hospedagem caso haja

necessidade) para à execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com

todas as características do objeto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa licitante
apresentar a proposta impressa através do sistemakit proposta fornecido pelo Município as

declarações neste anexo terão validade e efeito independente de transcrição na mesma),

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023.
Abertura: 16 DE OUTUBRO DE 2023,às 09h00.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XK.XXK.XKX/XKXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para finsde participação no Pregão Eletrônico Nº

54/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em

seuedital, conformeprevisto no artigo4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/] : (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XX:XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no

artigo 27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpreodisposto n iso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob nº XK-XXK.XXX/XKXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que nãofoi declarada inidônea

e não está impedida de participarde licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
2”,impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32

da Lei 8666/93,
Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboeassinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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ANEXO V - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICONº 54/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XXX.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº

XK.XKXXXX/XKXX-XK, DECLARA expressamente, sobas sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termosda legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificadado representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissãode Licitações do Município de Três Barras do Paraná.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XKX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO),declara, sob as penas daLei, conformeo disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ài

NOME FORMAÇÃO | Nº DATADO|| REGISTRO|REGISTRO

Declara também, que a empresase responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de

Responsabilidade Técnica (ART) de execução atéo início dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

CarimboeAssinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto como Representante Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que

renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato é informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras doParaná

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREANº

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
PR
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ANEXO VIII - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 115/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente
e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,

de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua

XXX, nº XXX, Bairro XXX, na cidade de XXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas

(CNPJ) sob o nº 47.924.148/0001-86, nesteato representada por seus representantes legais, ao
fim assinados, XXXK, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação ModalidadePregão Eletrônico Nº 54/2023, mediante

as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATOE FUNDAMENTO LEGAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E

ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE

IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

de acordo com as condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico

Nº 54/2023.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementamopresente Termo Contratual, para todos

os finsde direito, obrigandoas partes em todosos seus termos,ascondições expressas no Edital

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ XKXX (XXXX)

daquipor diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$

XXXX (XXX), sendo que :

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada

conforme legislação vigente.
b) A primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de

execução da obra, devidamente recolhida e quitada.

3 Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais

acompanhadas das medições, boletins da obra, relatórios semanais e mensais e, dos

seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-FGTS;

4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
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e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentaçãode vistoria final da Obra.

1) Os pagamentosserão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este
ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido o Departamento de engenharia como fiscal do

contrato e da obra, o qual será responsável pela análise do avanço físico real dos serviços e o

cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA noperíodo de

medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será, após fiscalização das medições, ematé 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), devidamente recolhida e quitada.
PARÁGRAFO QUARTO- Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Demais condições relativas ao pagamento ficam condicionadas as

exigências fixadas no TermodeReferência do Pregão Eletrônico Nº 54/2023, independentemente
de transcrição.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM IxNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

[(7X/100)/365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamentoea data doefetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias: 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZODE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo máximo para a execução da Fiscalização da Obra será de 09

(nove) meses, contadosa partir do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia em até 20 (vinte) dias após a assinaturado contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos
do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DA OBRA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela

solidez e segurança dos serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A prestadora dos serviços ficará dispensada de apresentar apóli:

garantia.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem direitos de o CONTRATANTE recebero objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no

prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestara execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
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€) Manter durante todaaexecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempreque solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comercii

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do

Trabalho;

9) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quando “necessário

devidamente quitada;
E) Assegurar durantea execução da obra ou serviços, proteção e conservação dosserviços

executados;

h) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

) Permitir e facilitarolivre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem como em

seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os

informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ouaterceiros por ela credenciados ou

designados;

j) Manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normasde segurança
do trabalho;

k) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou notodo;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e

minuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
€) O atraso injustificado na fiscalização da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
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comunicação à SECRETARIA DE OBRAS;

d) A paralisação dosserviços, sem justa causae prévia comunicação à Secretaria de Obras;

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

f) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria;

8 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

h) Aalteração social oua modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,ajuízo do Município, prejudique a execução do contrato;

) A dissolução da sociedade

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casosde rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autosdo processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada porato unilaterale escrito do Município, nos casos enumerados no item 20,

subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entreas partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde

que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termosda legislação.
PARÁGRAFO QUINTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO- Quandoarescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e pagamentos devidos
pela execução do contrato até a datada rescisão e pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção doscréditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.

PARÁGRAFO OITAVO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou

retirar O instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO NONO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDAD)
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a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato, ou ainda, quando for o

caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO DÉCIMO- Pela inexecução total ouparcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela (s) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

9 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente,

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

D As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o Índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo)

ínea “c” da Lei 8666/93.para atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados na art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, emcaso de

rescisão administrativa prevista noart. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o

CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Opresente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessentae cinco)

dias, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a
partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente
contrato caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, quedeterminará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo67, daLei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestordeste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-

59.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais deste contrato, conformesegue:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPFnº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº
108.348.229-70, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dosserviços solicitados,
independente do montante contratado.
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PARÁGRAFO QUINTO- Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retornodo titular.
PARÁGRAFO SEXTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos comas especificações do edital.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica reservadoà fiscalização, o direitoea autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudoo mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO OITAVO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser sol das formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, semprejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficaeleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, porsi e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos

os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná/PR,XX de XXXX de 2023.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

XXXX

XXXX

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

crr CPF
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos le ll do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado
no DOU de 09/08/2000.

2. OBJETIVOS

2 ste Termode Referência tem por finalidade apresentaros requisitos para a contratação de

empresa prestadora de serviços técnicos de engenharia para acompanhamento tecnológico e

geométrico da obra de Implantação do contorno viário de acesso à cidade de Três Barras do

Paraná - PR 471, km 190+228 m ao km 190+965 m

2.2. Todas as exigências da Contratante contidas neste Termo de Referência serão consideradas

como de conhecimento das empresas participantes do procedimento licitatório, fixando as

normas a serem observadas e definindo as especificações técnicas que orientarão o

desenvolvimento dos serviços.

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS

3.1, DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.1, A PROPONENTE pretende contratar a implementação de atividades de verificação e

homologação dos serviços executados pelos empreiteiros contratados. Para tal, o modelo

de supervisão técnica é composto basicamente de:

3.1.1.1. ABRANGÊNCIA

Verificação da efetividade do acompanhamentoe a gestão da qualidade técnica da

obra;

Gestão da rotina de inspeções e avaliação dos serviçose obras previstos nos projetos
de engenharia;

Relatórios mensais de conformidade dos serviços executados;

Validação de projetos de massa asfáltica;

Levantamentos topográficos em geral;

Serviços de consultoria rodoviária em geral;

Execução de amostragens de confrontação do controle tecnológico do executor;
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Análise crítica e validação da execução /implantação dos dispositivosde drenagemde
acordo com o projeto aprovado e normas vigentes;
Análise crítica e validação dos dispositivos de segurança, sinalização horizontal e

vertical de acordo com o projeto executivo e especificações das normas vigentes e

pertinentes.

3.1.1.2. RESPONSABILIDADES

a) Pelos serviços definidos por este termo de referência como sendo de

responsabilidade da consultora, entre os quais a execução dos ensaios e

levantamentos topográficos necessários a validação e, relatórios mensais da obra a

ser executada;

Pela verificação da efetividade da gestão da qualidadeda (5) executora (s), em especial

pelo controle tecnológico, cuja concepção será de responsabilidade da supervisora;

Dos levantamentos topográficos, que deverão subsidiar a elaboração de croquis e

pequenos projetos, por parte da consultora, com as informações necessárias e

pertinentes referente à geometria da execução;

Pela qualidade dos serviços executados para fins de medição mensal;

Pelo registro no Diário de Obras de todas as ações preventivas, não conformidades e

irregularidades constatadas na fase de execução da obra, assim como as providências

adotadas para corrigi-las;
Pela cientificação do fiscal da Prefeitura de Três Barras do Paraná, responsável pela obra

em referência, a respeito de qualquer não conformidade no momento da identificaçãoeda solução da mesma;

Pelasolicitação de Ordem de Paralisação, a ser expedida pelo setor de obras da Prefeitura
de Três Barras do Paraná, para qualquer serviço que esteja sendo executado sema
observância das normas, manuais e especificações vigentes e pertinentes,
comprometendo a excelência da qualidade, economicidade, razoabilidade e

impessoalidade;
Pela minuta da Ordem de Reinício do Serviço, a ser expedida pelo setor de obras da

Prefeitura de Três Barras do Paraná, mediante a correção das irregularidades
constatadas;

Pela execução docontrole externo de qualidade e dos materiais utilizados na obra;
Pelos elementos, dados, informações, registros, análises e conceituações sobre a obra;
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Pelas instalações completas de sua administração, laboratório e infraestrutura necessária

para o adequado acompanhamento

oe fiscalização da obra;
Pela elaboração de relatórios (fotográficos e de gestão) de expedição mensal, conforme

datas a serem acordadas com a Contratante.

3.1.1.3. ATRIBUIÇÕES

a) Avaliar o projeto executivo e outros documentos relativos à obra a ser

supervisionada, com o objetivo de se inteirar de suas características técnicas, das

soluções de projeto e das condicionantes ambientais e outros aspectos

particulares da obra;

Avaliar o cronograma de execução da obrae, havendo a necessidade, propor revisão
conjunta com a executora e o setor de obras Prefeitura de Três Barras do Paraná;

Acompanhar a execução de cada etapa da obra contratada e o cumprimento, pela
executora, das obrigações contratuais;

Informar tempestivamenteo setor de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná

em caso de constatação de ocorrências que demandem registro e comunicação

formal;

Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de serviço,

acompanhando todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e

de qualidade,a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços

previstos no projeto executivo;

Garantir que as especificações técnicas do DER/PR pertinentes à obra, citadas nos

memoriais do projeto executivo, sejam plenamente atendidas, providenciando a

execução de todos os ensaios de controle tecnológico nelas estabelecidos,

observando suas periodicidades, cadências e intervalos de aceitação;

Elaborar mensalmente ou sempre que solicitado, relatório completoe conclusivo com

base nas informações obtidas no acompanhamentodiário e ensaios realizados;

Executar o controle externo de qualidade, conforme especificações de serviços do

DER/PR,para fins de aprovação e liberação. Caso sejam observados desvios em

relação às prescrições das normas e especificações do DER em vigor,a consultora
considerará o serviço como não executado e informará, imediatamente, o setor de
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Obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sobre o problema observadoe a

providência tomada;

Elaborar o relatório tecnológico mensal da obra executada e submetê-lo, com os

elementos e dados de campo,tais como topografia, planilha de medição, memórias
de cálculo e planilha resumo,às aprovações pelo setor de Obras daPrefeitura de

Três Barras do Paraná no dia do mês acordado entre ambas as partes na reunião

de abertura do contrato;

Esclarecer quaisquer dúvidase esclarecimentos relacionados ao projeto executivo

garantindo a completa e adequada execução da obra pela executora;

Emitir parecer técnico sobre eventuais propostas da executora, particularmente aos

referentes a eventuais alterações de projeto e inclusão de novos serviços na fase

de execução da obra ou modificação de prazos;
Coletar, organizar e manter à disposição do setor de obras da Prefeitura de Três

Barras do Paraná, dados e informações relativas à obra e à empresa construtora;
Efetuar registros, elaborar análises e emitir conceitos relativos à obra e à (s) empresa

(5) construtora (5);

Acompanhar e validar o recebimento de materiais e a implantação das soluções

previstas no projeto executivo. Caso venham a ocorrer situações específicas, em

que determinadas soluções de projeto não estejam suficientemente claras, ou com

nível de detalhamento tal que impossibilite a sua implementação no campo, a

supervisora deverá elaborar o detalhamento pertinente, embasada nas

especificações do DER ou demais normativas que se fizerem pertinentes, de forma

a possibilitar a execução do serviço em questão;

Participar, em conjunto com a (s) construtora (s) e/ou setor de obrasda Prefeitura de

Três Barras do Paraná, da definição de soluções de questões técnicas ou

contratuais da obra em andamento, seja por rotina ou por iniciativa de qualquer
das partes envolvidas;

Prestar serviços de consultoria rodoviária para dirimir questões técnicase contratuais

rotineiras ou por iniciativa do setor de Obras da Prefeitura de Três Barras do

Paraná;

Manter, diariamente, pessoal de nível técnico em cada frente de serviço,

acompanhando todas as etapas que precedem o controle geométrico e geotécnico,

a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previstos no
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Projeto de Engenharia e no componente ambiental. Neste particular, a consultora
é responsável pela disponibilização de equipe de laboratório, necessária à

validação do controle tecnológico dos serviçosde pavimentação;

Garantir o efetivo mínimo de mão de obra especializada, comexperiência na área de

rodovias, a fim de realizar total controle da execução de todos os serviços previsto
nesse Termo de Referência.

4. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.0s serviços previstos serão realizados na obra de Implantação do Contorno Viário de acesso
à cidade de Três Barras do Paraná, na PR 471, km 190+228 m ao km 190+965 m.

5. CONTROLE DE QUALIDADE

5.1, Cabe à Consultora a aprovação do recebimento de todosos materiais em obra, assegurando

que atendemàs premissas de projeto e às normativas, garantindo a qualidade dos mesmosa partir
de validação dos Certificados de Qualidade e demais documentos a serem entregues no momento

da descarga.

5.2. A Consultora deverá acompanhar todos os serviços a serem executados na obra, afastando

qualquer possibilidade de persistência de não-conformidades em relação ao projeto executivo,

especificações de serviços do DER/PR e demais leis e normas vigentese pertinentes.

5.3, Durante os serviços preliminares, a Consultora deverá acompanhar e validar as sondagens a
trado a serem realizadas pela executora a fim de demonstrar a inexistência de matéria orgânica

na camada superficial de 60 cm, para cotas vermelhas inferiores a 60 cm.

5.4. Cabe também a Consultora validar o Parecer Ambiental a ser emitido por profissional
habilitado,indicando queos depósitos temporários (camada vegetal) e os depósitos definitivos

(materiais inservíveis) estarão adequadamente localizados e ambientalmente corretos.

6. CONTROLE GEOMÉTRICO

6.1. 0 controle geométrico da obra deve ser realizado pela consultora observando os limites de

aceitação de variações admitidas nas especificações de serviços do DER/PR.

6.2. Deve-se garantir que, nas operações de desmatamento e limpeza, a área efetivamente

trabalhada, medida à trena, não apresente faixa adicional superiora 1,00 m, para cada lado, em

relação à distância dos “off-sets” de terraplenagem, ou faixa adicional à largura mínima necessária

para permitir também a implantação da valeta de proteção, quando houver.
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6.3. Também cabe à Consultora o levantamento da seção transversal primitiva (antes dos serviços
preliminares) e a seção trabalhada (após serviços preliminares).

6.4. Após a execução do serviço de corte, a Consultora deverá proceder à locação e ao nivelamento

do eixo e dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção

transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e - 0,05 m,para valores

individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem.

6.5. No caso de corte em 3º categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos deve ser feito a cada

10m, envolvendo no mínimo três pontos deseção transversal, tolerando-se variação máxima de

altura de + 0,10 me - 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotasde projeto de

terraplenagem.

6.6. A largura da plataforma de corte acabada deverá ser determinada por medidas a trena,
executadas a cada 20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 mpara a semi-

plataforma, não se admitindo variações para menos.

6.7. Para a conformação da seção transversal da plataforma deaterro, a Consultora não poderá
admitir tolerâncias superiores às seguintes variações: altura máxima de + 0,03 m para o eixo e

bordos; largura de + 0,30 m para a plataforma, não devendo seradmitida variação negativa.

6.8, A Consultora também deverá garantir que o abaulamento transversal não exceda + 0,5%,em
relação ao definido emprojeto para a camada final, não devendo ser admitidas situações que

permitam o acúmulo de água.

6.9. As verificações referentes à larguraeespessura das camadasde base e sub-base devem ser
realizadas, no mínimo,a cada 20 m, garantindo-se que a largura não seja inferior à estabelecida

no projeto executivo e a espessura atenda aos limites estabelecidos nas respectivas especificações
técnicas do DER/PR.

6.10. Para a imprimação, não deve se admitida largura inferior, nem largura superior a 0,10 m

daquela prevista em projeto.
6.11, Para a camada de concreto asfáltico, a largura da plataforma não deve ser menor quea
prevista em projeto e a espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por extração de

corpos-de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e depois do

espalhamento e compactação da mistura. A espessura média determinada estatisticamente deve

situar-se no intervalo de +5% em relação à espessura prevista em projeto e não devem ser
tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de +10% em relação à espessura
prevista em projeto.
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7. CONTROLE TECNOLÓGICO

7.1. A Contratada deverá prover laboratório de pavimentação devidamente equipado para
atendimento de todos os ensaios necessários, com quadro de funcionários suficiente para

execução do controle tecnológico da obra. Todos os trabalhos (ensaios e resultados) deverão

seguir os procedimentos normatizadose atender às especificações de serviçosdo DER-PR.

7.2. executora deverárealizar NO MÍNIMO 10% dos ensaiose determinaçõesrealizadas
pela executante no mesmoperíodo, previstas nas especificações técnicas de serviços do

DER/PR, por amostragem e sem aviso prévio, ao longo da execução dos serviços presentes nos

contratos de obras.

7.3. Para os serviços de pavimentação a executar, deverão ser observadas as seguintes

especificações de serviços:

a

7.2.1. CAMADA FINALDE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de

aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:

Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME do material

Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;

Determinação de umidade pelo método expedito da ” igideira”, conforme descrito no

Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR e determinação da massa

específica aparente seca“in situ” pelo método DNERME 092, alternadamenteno eixo
ebordo.
Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do

limite de plasticidade (DNER-ME 082).

7.2.2. CORPO DE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de

aceitação e rejeição da especificaçãode serviços DER/PR ES-T 06/18:

a) Ensaio de compactação, segundoo métodode ensaio DNIT 164-ME;

b) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;

<) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, e determinação
da massa específica aparente seca “in situ” pelo método DNER-ME 092;
d) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e

do limite de plasticidade (DNER-ME 082);
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7.2.3. SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDA

a) As especificações técnicas DER/PR ES-P 03-05 e ES-P 06-18 deverão ser
plenamente atendidas na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos

descritos nas condições gerais e específicas, manejo ambientale controles internoeexterno de qualidade.
b) Serão demandadas ao macadame secoas seguintes verificações por parte da

consultora:

[QuadrotrAgregados ER|Tipo da camada|Quantidade Descrição do saio/verificação
Reforço subleito —» a cada 600 m
Subobase + acada 400 m
Base + acada 400 m
Nota: sempre que visualmente se observar alterações mineralógicas na bancada da pedreira deve ser
feto 01 ensaio de abrasão Los Angeles e O! ensaio de durabilidade com sulfato de sódio.

O ensaio de equivalente de areia do agregado múúdo
O! ensaio de granulometria de cada produto de britagem

ma pista EElo ensaio/verificação
03 determinações da espessura da camada de bloqueio ou

Reforço sublesto -» a cada 600m|isolamento

03 verificações das condições de enchimento dos vazios do
agregado graúdo e travamento através de aberura de poços

Sub buse » a cada 400 mP4de inspeção em pontos aleatórios
03 determinações da espessura da fração fina depostuda
sobe a superficie do agregado graúdo

O ensaio de granulometria da mistura de agregados
utilizada como enchimento ou travamento

Base » acada 400

dellexão (DNER-ME 24), em locaisaleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros. sendo que
as valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos lumites definidos no projeto para
o tipo da camada,

7.3. A cada

estabelecidos

avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

na DER/PR ES-P 03-05.

7.4, Serão demandadas à bica corrida as seguintes verificações por parte da consultora:
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[ Quadro 1= Agregados
Quantidade | Descrição

No início da obra e sempre que houver variação nas características da pedreira
O! [Abrasão Los Angeles
Oi [Durabiidade com sulsto de sódio (graúão & miúdo)
07 [tamersidade fer Manual de Execução DERIPR)

Quadro 2 = Brita corrida na britagem.
Quantidade | Descrição

ra cada 400 m? de brita corrida produzida:
2 Ensaios de granulometria por va Iawda
o Enseo de lamelandade er Manuai de Execução DERPR)
o Equnlente de areia

] Quadro 3 = Baila comida na pista
Quantidade | Descrição

a) Para cada 150 m? de brita corrida aplicada:
& Determinação do leor de umidade arios da compactação — Método expedio da

figidoira
o Determinação de massa especifica aparente seca 7 Si”, após compactação

c) Para cada 8.000 m? de brita corrida aplicada:
01 [Ensaio de indica de suporto Caliômia

=-9

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

7.5. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 06-18.

7.6. Base de brita graduada
7.6.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 05-18 deverá ser plenamente atendida na execução
desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo

ambiental e controles interno e externo de qualidade.
7.6.2. Serão demandadasas seguintes verificações por parte da consultora:

[Quantidade|DemeriçãoNo início da obra e sempre que houvor variação nas características da pedreira
o
o

com sulfato de+o

O!|Lumersidade (er Manual de Execução DERIPR)

Quadro 2- Brita graduada na usina
Quantidado| Doscrição

Para cada 400 m'de mistura produzida: oOt | Determinação do teor de umidade — Método expedito da frigideira
01|Granulomeria por va Ieda

areia
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] Quadro 3 = Brits graduada ne pisa
Quantidade | es E Deserição

/a) Para cada 180 mºde mistura aplicada: 2
Ot||Determinação de massa especiica aparente seca “m situ”, após compactação

Determinação do teor de umidade antes da compactação — método expedito da

| tigidaira RS soisb) Para cada 8.000 m? de mistura api

Ot (Determinação do indcede supore Calimia

o

Nota: para qualquer tipo de camada dee ser weriicado seu bom desempenho com medidas de
defexão (DNERME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
Os valores medidos é analisados estalisicamente cevem atender aos limites defnidos no projeto para
o tipo da camada.

7.6.3. A cada avaliação,a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 05-18.

7.7. Imprimação
7.74. A especificação técnica DER/PR ES-P 17-17 deverá ser plenamente atendida na execução
desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições gerais e específicas, manejo

ambiental e controles interno e externo de qualidade.
7.7.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdoedadistância de transporte
entre a fonte de produçãoe o canteiro de serviço;
b) Avaliar o controle da taxa de aplicação através do “Método da Bandeja”, admitindo

variação máxima de + 15% para o serviç

c) Avaliar a homogeneidade de aplicação dapintura, a penetração do ligante na
camadae a efetiva cura do ligante aplicado.

7.8. Capade revestimento
7.8.1. À especificação técnica DER/PR ES-P 21-17 deverá ser plenamente atendida na execução

desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas condições geraise específicas, manejo

ambiental e controles internoe externo de qualidade.

7.8.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parteda consultora:

a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fontede produção e o canteiro de serviço;
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Realizar os seguintes ensaios relativos aos agregados da mistura:

Quantidade | EE ” Descrição.
2) No início da obra o sempre que houvar aliaração mineralógica na bancada da pedreira:dr]

—
[Ersiode desgaste LosAngeles

—
.

—TEnsaio detamearidade (ver Manalde Execução DERPR)
curabiidade graudo e miido —Ensaio de danos por umidade induzida

5) Para cada 500 t do mistura produzi
“01—[Enesdódo oquvalont de Srs do agregado mid —
01[Ensaiodegranlometra doagregadodecadasio -c) Para cada 3000 tdo mi
0%—JEnsaiode granulomeria do “ler

Realizar as seguintes verificações relativasao controle de produção:

| uaidado[>> E Gs 3]

Paracada 200 t do mistura produzida: |

q |Medidas do temperatura dos agregados nossis quentes, do ligante antes da

Me
ferir de manada o dami Do sudo dora|Quantidade Descrição ]

Para cada incorporação de dope ao ligante, e sempre quo o liganto dopado for amazonado |

por mais do5dias: +o Determinação expedita da resistência à água (adeswidade)

Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de execução:

Quantidado "|
Espalhamonto o compactação:

Extração do ligante da mistura| |Granulometria da mistura de agregados resultante da extração de ligante

Paracada 2000 t demistura produzidaimediatamenteapósapassagem daacabadora: |
Para cada 100 t de mistura aplicada e compactada, em amostra indoformada oxtraida por
sonda rotativa:

or [Demiisicipaes
1 [Resistência a Tração por Compressão Diametral 1]

Nota 1: paralelamente aos ensaios de extração de betume pelo método de centrilugação são |

realizados a cada 3.000 t de massa produzida, um ensaio de extração segundo ASTM D-2172 —.

método B para ajuste de possíveis desvios no ensaio do Rotarex.
Nota 2: os pontos de coleta de materiais por sonda rotativa obrigatoriamente devem coincidir com
os pontos de coleta de amostras para ensaios de extração de ligante e RICE. Do material coletado
por sonda rotativa devem ser calculadas as percentagens de vazios totais, vazios do agregado
mineral e relação betumeivazio.
Nota 3: para quaiquer tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho com medidasde
“deflexão (DNER-ME 24) em locais aleatários, espaçados no máximo a cada 100 metros. sendo que |

os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto |

paraotipo da camada.

Realizar as seguintes verificações relativas às condições de conforto e segurança:
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As juntas executadas devem se apresentar homogêneas em relação ao

conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências indesejáveis;

A superfície deve se apresentar desempenada não ocorrendo marcas

indesejáveis do equipamento de compressão;
Os valores do Índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no

máximo 2,7 m/km;

Os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia
devem ser iguais a 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;

Os valores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos com o pêndulo britânico

devem ser iguais a VRD > 45.

7.8.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição

estabelecidos na DER/PR ES-P 21-17.

8. NORMAS ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS APLICÁVEIS

8.1. A consultora deverá garantir que todosos materiais utilizados e os serviços executados na
obra atendam plenamente ao projeto executivo e às especificações de serviços do DER/PR

indicadas no mesmo, bem como demais normas específicas para cada item, sejam normas da

ABNT, normas Rodoviárias do DER, DNIT, CONTRANede dos demais órgãos reguladores

competentes para os serviçosde fiscalização e apoio desta obra.

8.2. Paraosserviços de terraplenagem, além da observação dasespecificações de serviço do

DER/PR, a consultora deverá garantir o atendimento às notas de serviço do projeto por meio de

levantamento topográfico e elaboração de croquis com a indicação dos volumes de corte e aterro

e cotas de arrasamento a embasarem as medições mensais da executora.

8.3. Para os serviços de pavimentação, as especificações do DER indicadas nos memoriais do

projeto executivo devem ser plenamente atendidas e cabe à consultora garantir quea executora

observe asdiretrizes nelas estabelecidas. Além disso, os levantamentos e ensaios indicados para
aaceitação do serviço devem ser executados pela consultora e apresentados formalmente ao setor
de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná.
8.4. Paraosserviços de drenagem,a consultora deverá observar o atendimento pleno do Álbum

de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT (IPR-736), das especificações de serviços

do DER/PR e do projeto executivo.

8.5. Para os serviços de sinalização horizontal, a consultora deverá garantir 0 atendimento ao
volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, às especificações de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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serviços DER/PR ES-OC 04/18, DER/PR ES-OC 05/18, DER/PR ES-OC 06/18 e DER/PR ES-0C
08/18 e ao projeto executivo, devendo ser atestadaa retro refletância diretrizes da NBR 14723:
Sinalização horizontal viária - Avaliação do retro refletividade.

8.6. Para os serviços de sinalização vertical, a consultora deverá garantir o atendimento aos
volumes |, II, HI e VI do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN,à especificação
de serviços DER/PR ES-OC 09/18 e ao projeto executivo, validandoo tipo de película das placas,
no recebimento das mesmas em obra, conforme o estabelecido em projeto, a fim de garantir a

retro refletância necessária às mesmas.

8.7. Para os serviços de implantação de elementosde proteção e segurança deve ser observadaa
ABNT NBR 15.486, a especificação de serviços DER/PR ES-OC 07/18 e o projeto executivo.

9, REQUISITOS PARAOSISTEMA DE QUALIDADE

9.1. Os relatórios mensais de verificação tecnológicaeinspeçõesde obra deverão ser elaborados

de acordo comas seguintes orientações:

Volume Subtítulo Divisões internas Conteúdo

— Planilhas Resumo dos Ensaios de

Verificação—realizados—pelo

executor;

— Resumo Gerencial dos Boletins

Informativos de Campo e

Relatórios Técnicos;

Comentários sobre o atendimento
Relatório Avaliação—gerencial ao Plano da Qualidade, ao Projeto

!

Gerencial geral e às Normas e Especificações

Técnicas;

Comentários sobre não:

conformidades e tratamentos;

— Eficácia da sinalização de obras e

medidas de segurança no trânsito;
— Recomendações;

— Relatórios Fotográficos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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mação

— Boletins informativos;

— Relatórios Técnicos;

Acompanhamento — Fichas de ensaio de confrontação
Relatório

técnico; tecnológica;
Suporte

Controlese ensaios. — Relatório pluviométrico;

— Relatórios da usina de asfalto;
— Relatório Fotográfico.

10. REQUISITOS PARA O PLANEJAMENTO

Semanalmente:

a) Medições/fichas de campo;

Relatório de granulometriae extraçãoaser entregue emvia digital

Mensalmente:

a) Relatório mensal dos serviços geométricos - levantamento topográfico com a

produção de croquis;
Relatório mensal de acompanhamento dos serviços e controle tecnológico, contendo

descrição dos serviços realizadose relatório fotográfico;

Ao fim daobra:
a) Relatório Final de serviços concluídos;

Comunicado de Finalização de Obras solicitando vistoria final, a ser realizada em

conjunto a fim de verificara conformidade geral da obra.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. Para execução de todos os serviços previstos neste instrumento, a PROPONENTE deverá

fornecer, disponibilizar e manter o (s) veículo (s) e equipamento (s) devidamente sinalizado (s) é

caracterizado (s) para à execução dos serviços, o (s) qual (s) serão utilizadospela equipe que

estiver em campo.
11.2. Os veículos deverão trafegar dentro dos limites de carga legal. Todos os funcionários
deverão estar registrados, a empresa cumprir às leis vigentes e apresentar a documentação e

recolhimentos estabelecidos.

11.3.A PROPONENTE deverá fornecer,instalar e manter a adequada sinalização viária, diurna ou

noturna, das obras ou dos desvios eventualmente necessários aos serviços de levantamento

topográficoe realização de ensaios em pista, de acordo com as normas e padrões do DER/PR (Vide
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -
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Manual de Sinalização Rodoviária do Departamento de Estradas de Rodagem-DER), devendo

computar nos preços a serem apresentados todos os custos referentes a esses serviços. A

sinalização deverá ser retirada imediatamente após a conclusão dos serviços. Abaixo descrevemos

algumas padronizações exigidas:

a) Todas as placas referentes à obra deverão ser refletivas, inclusive as placas

operacionais, quando houver;

Os funcionários da PROPONENTE deverão estar devidamente uniformizados, com

uniformes refletivos, crachás de identificação e Equipamentos de Proteção

Individual (EPT's) necessários de acordo com as atividades, atendendo as Normas

Regulamentadores e a Padronização de uniformes de alta visibilidade, de acordo

com o que preconiza a ABNT NBR 15.292.
11.4, Os serviçosserão prestados em horário comercial segundaa sábado, totalizando 220 h

mensais, ou 44 h semanais, conforme sindicatoda categoria, e extraordinário (se necessário), para
tanto a PROPONENTE deverá contabilizar estas possíveis despesas adicionais no custo da

execução dos serviços.
11.5. A disponibilização das equipes deverá seguir o cronograma de obras, estendido para o

controle tecnológico e geométrico, conforme demonstrado abaixo:

Nome da Componentes Quantidade

equipe

E
Engenheiro PL - Residente 1

Equipe Técnica
Assistente técnico 1

Bis: Topógrafo aTopografia
Auxiliar de topografia 1

Laboratorista de asfalto 1
Laboratório

Auxiliar de laboratório 1

11.6. 0s trabalhos de Controle Tecnológico e Controle Geométrico serão realizados em estrutura
própria, a qual deverá estar adequada às normas vigentese vistoriada pelo corpo de bombeiros e

deverá ser equipada com todos os equipamentos necessários para realização dos trabalhos, sendo

que a aferição dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo à

periodicidade prevista nas normativas citadas que regulamentama atividade.
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11.7.0s insumose materiais de uso e consumo para realização de ensaios ou levantamentos serão

de responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser
o de total responsabilidade da CONTRATADA.

11.8. Os formulários, blocose planilhas são de responsabilidade da CONTRATADAedeverão
destinados de acordo com legislação vigentees

conter todas as informações relacionadas aos levantamentos ou ensaios, campos para

observações croquis e assinaturas dos responsáveis técnicos, bem como a logomarca da

CONTRATADA.

11.9. A estrutura operacional deverá contar com:

a) Área destinada a ensaios laboratoriais, com equipamentose bancadas;

Área administrativa com mesas e armários para trabalhos administrativos;

Local para estoque de materiais necessários à realização dos trabalhos;

Caso a empresa tenha necessidade de instalar alojamento para pessoal, este não

poderá estar no mesmo espaçodo laboratório, e deverá ser adequado às normas de

segurança.
11.10. Os colaboradores da CONTRATADA deverão estar em situação regular sob o pontodevista
trabalhista. Os colaboradores deverão utilizar crachá de identificação durante o horário de

trabalho. Os veículos de trabalho deverão estar identificados e deverão atenderàs normativas de

sinalização e segurança para trabalhos em rodovias.

12. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

12.1. Executar todos os procedimentos necessários ao atendimento do objeto contratual

integralmente e de acordo com o contrato e especificações. Fornecimento de mão de obra,

material, equipamentos e ferramentas para execução dos serviços. Fornecimento de transporte
próprio, refeição, uniformes, EPE'S e o que for necessário para o desenvolvimento das funções,

para todos os colaboradores envolvidos nos serviços
12.2. A PROPONENTE deverá providencias junto ao CREA as anotações e registros de

responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos

termos das normas pertinentes.
12.3. A contratante nãoirá fornecer nenhum material de uso e consumo para os trabalhos a serem
desenvolvidos, ficará a cargo da PROPONENTE o fornecimento de materiais e insumos como

estacas, tinta para demarcação, insumos para laboratório e materiais correlatos e materiais

necessários ao perfeito funcionamento dos laboratórioseescritórios,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
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12.4, A PROPONENTE deverá dispor de uma quantidade de equipes suficiente a suprir a demanda

de serviços.
12.5. À PROPONENTE deverá apresentaro planode trabalho, no qual deverá constar o
quadro de colaboradores (com comprovação decapacidade técnica) necessários de acordo

com as obrigações contidas neste termo, bem como a distribuição deequipes.
12.6. A proponente deverá promover medidas de proteçãopara a reduçãoou neutralização dos

riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como, fornecer os equipamentosde protção

individuais - EPI's necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,

protetores auriculares, etc, fiscalizando e exigindo que eles cumpramas normase procedimentos
destinados à prevenção de suas integridadesfísicas.
12.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, CONTEMPLANDO O SALÁRIO MENSAL, POSSUI CARÁTER

VINCULANTE, OU SEJA, O VALOR REAL A SER PAGO AOS EMPREGADOS DEVE SER IGUAL OU

SUPERIOR AO CONSTANTE DA RESPECTIVA PROPOSTA.

13. REGIME DE CONTRATAÇÃO

13.1, O regime de contratação é o de Menor Valor Global, com base nos valores dispostos pela

Tabela de Preços de Consultoria do DNIT, fixo e irreajustável, incluindo todas as

responsabilidades relacionadas à execução e conclusão dos serviços, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

13.2. No Menor Valor Global única forma de remuneração dos trabalhos prestados- deverão estar
contempladas todas as etapas de execução incluindo o fornecimento de materiais, mão de-obra,
equipamentos, mobilização /desmobilização, sinalização de obras, equipamentos especiais,

despesas indiretas e despesas fiscais.

14. ETAPAS E PRAZOSPARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, conforme cronograma físico-financeiro da

obra. O período de execução dos serviços deverá seguir cronograma estabelecido entreas partes,

cronograma este a ser definido na reunião de abertura docontrato.
14.2. Considerandooperíodo de execução da obra, poderá ser realizado aditivo contratual até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item, conforme estabeleceo Artigo 65,$ 1º daLei
8666/93.

14.2,1. Caso ocorra a necessidade de realização de aditivos superiores a 25% (vinte e cinco

por cento), deverá ocorrer novo procedimento licitatório para contratação de empresa de
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fiscalização, devendo a primeira contratada, realizar a transição contratual com

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de

informações, para a nova contratada, que continuará a execução dos serviços.

15. FORMADE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

15.1. A planilha de medição deverá ser encaminhada pela PROPONENTE à Contratante,

mensalmente, juntamente com a memória de cálculo.

15.2. A memória de cálculo será encaminhada em modelo de planilha, elaborada em função dos

serviços executados. Ela deverá indicar claramente os locais de execução dos serviços, e todosos
parâmetros necessários ao cálculo da medição, de tal modo quea toda e qualquer quantidade do

serviço medido possa ser auditada pela Contratante,

15.3. A medição deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato até o 5º (quinto) dia útil de cada

na qual será pago em até 30 (trinta) dias após encaminhamento de notas fiscais,

acompanhados das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e mediante aprovação de

medição pelo Fiscal do Contrato, desde que a Contratada:

a) Esteja com documentação fiscal e trabalhista válida junto ao Cadastro

Unificado/Geral de Fornecedores do Estado do Paraná, no Sistema GMS- Gestão de

Materiais e Serviços;
15.3.1. Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multae rescisão
unilateral, a Contratada deve:

a) Manter em compatibilidade com as obrigações por cla assumidas todas as

condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termode Referência;

b) Apresentar, mensalmente GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTSe informações à

previdência Social - GFIP/SEFIP, devidamente quitada, indicando o número da

respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado,

outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no

que tangea regularidade fiscal e trabalhista.

15.3.2.0 valor total mensal será correspondente ao preço unitário constante do Orçamento

Proposto pela licitante para este produto, multiplicado pela unidade mês ou fração
percentual de mês.

15.4, Para fechamento no dia 05 de cada mês, a medição, juntamente com o relatório fotográfico

eo relatório de controle, a datade corte dos serviçosa serem medidos deverá ser no último dia
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trabalhado de cada mês, ou em data anterior, caso a PROPONENTE julgue não ser possível o

processamento de toda medição para apresentação nesta data.

15.4.1, Todosos produtos e relatórios deverão ser entregues em mídia digital, no formato

pdf, em versão editável sempre que for usual ou solicitado pela fiscalização e, para os casos

necessários, também deverá entregar a versão impressa conforme número de cópias

solicitadas.

15.5. À CONTRATANTE não é obrigada a medir o contrato em sua totalidade, podendo ocorrer o

encerramento do prazo vigente sem necessariamente o cumprimento total do desembolso

previsto no instrumento.

15.6. Em caso de paralisação das obras, o Fiscal do Contrato fará a supressão ou a dispensa da

equipe técnica disponível, até que retorne à execução das obras, devendo ser pagoso valor

proporcional aos dias trabalhados no mês da medição.

15.7. Caso a CONTRATADA não cumpra com o fornecimento da equipe mínima determinada no

item 11,5.

faltantes noperíodo.
15.8. Será realizada medição de valor total "ZERO"nas seguintes circunstânci

serão realizados descontos na medição proporcionais às funções e quantidades

a) Quando não houver nenhuma demandano período;

b) Quando todosos relatórios de entrega forem rejeitado:

€) Não produziu os resultados acordados;

d) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

quantidade mínima exigida,

16. DO VALOR MÁXIMO DOS ITENS
16.1. As composições de preços dos produtos que compõem o Orçamento Referencial da presente
contratação tiveram seus dimensionamentos (produtividades, quantidade de profissionais,

equipamentose demais itensconstantes das composições) baseados em rendimentos médios

verificados em produtos e serviços prestados em contratações similares. Assim, a empresa
contratada deverá ter ciência dos riscos e das variáveis que são inerentes às atividades de cada

produto, devendo disponibilizar na prática contratual todos os recursos necessários e suficientes

para atendimento de todas as demandas.
Os parâmetros utilizados para formação dos preçosfoi a Tabela de Preços de Consultoria do DNIT,
de acordo com o prazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, dos quais originaram-se os
Preços para fixação do preço máximo, conforme segue:
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

16.1.1. Os valores de referência dositens não poderão ser superioresaos valores
acima descritos.

16.1.2. O valor total dos itens deste Termode Referência somaa importância de R$

752.613,27 (Setecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e treze reaise vinte e sete centavos),

16.2. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item “16.1.” deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

17. REQUISITOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1741, Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia é Agronomia - CREA e/ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

17.2. No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nomeda proponente, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas, em quantidade
igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS CONTROLE
|

EXTERNO DE QUALIDADE- DIMENSIONAMENTO MÍNIMO

"EOBRA EQUIVALENTE A 01 KM DE RODOVIA

17.3. Declaraçãode que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro de

acordo coma legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de funcionários designados
ao fiel cumprimento do presente Termode Referência, onde deverá constar, obrigatoriamente:

PROFISSIONAL NOMECOMPLETO ENDE REGISTRO NO CONSELHOCOMPETENTE
|

[E genheiro de Projetos |

| Júnior |

17.4. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível superior,
devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is) técnico (s) pela

execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. A comprovação do (s)

sas
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profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de responsabilidade técnica, de

pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita mediante apresentação de cópia do

registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em Carteira de Trabalho, exceto se sócio (s) do (a)

interessado (a), quando a comprovação será feita através de Contrato Social.

17.5. Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,

emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de atividade

pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

17.6. A proponente deverá apresentar técnicos pelos produtos e serviços, sendo que estes não

poderão constar como responsáveis em outroscontratos ou processos licitatórios juntoa este
mesmo órgão, sob pena de inabilitação da licitante

17.6.1. Considerando que se trata de prestação de serviços remunerada por produto, a

Contratada deverá observar a manutenção ou substituição dos profissionais de mesma

qualificação técnica necessária ao pleno e ininterrupto atendimento das demandas

constantes neste Termo de Referência.
17.7. À proponente deverá disponibilizar os profissionais, veículos, equipamentos e demais itens

que venham a ser necessários em quantidade suficiente para acompanhar “in loco” todos os

serviços em andamento desenvolvendo todas as atividades e produtos ativos
17.8. Todos os produtos indicados no orçamento referencial, deverão apresentar o relatório de

acompanhamento e/ou entrega, onde deverão constar listados os responsáveis pela elaboração

dos trabalhos bem como a declaração de responsabilidade técnica pela veracidade das

informações fornecidas.

17.8.1. Nos casos em que forem solicitados pelo fiscal do contrato ou ainda quando couber
legalmente a formalização de responsabilidade técnica, as eventuais taxas decorrentes
desta serão de responsabilidade da proponente e devem ter suas comprovações incluídas
nos respectivos relatórios dos produtos.

17.9. Os profissionais indicados pela licitante deverão obrigatoriamente participar dos serviços

objeto deste Termo de Referência.
17.10. A proponente deverá fornecer equipamentos de trabalho, veículos, computadores,

softwares utilizados pela equipe, na qual deverão ser plenamente capazes de executar as

atividades de forma eficiente.

18. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

18.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria
657
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Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que determinará o quefor necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdoartigo 67,da Lei Federal nº 8.666/93 e, na suafalta
ou impedimento, pelo seu substituto legal.

18.1.1. Fica designado como gestora do contrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
18.1.2. Ficam designados como fiscais do (5) contrato (s) os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal
titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº
108.348.229-70, fiscal suplente.

181.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal
titular descritos no subitem anterior, o fiscal suplente assumirá a função atéoretorno do

titular.

18.1.4. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

18.1.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais que se relacione comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.

18.1.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
18.1.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

18.1.8. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

ser
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contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não

implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados àsfalhas em suas atividade.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Será permitida a subcontratação, devendo ser adotado unicamente quando necessário para
garantir a execução do Contrato e desde que não atente contra os princípios constitucionais

inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outrosprincípios relacionadosàs licitações, entre
elas:

a) Será permitida a subcontratação parcial, no limite estabelecido de 30% (trinta por cento)
dovalor do Contrato;

b) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO PARA OS SERVIÇOS PRINCIPAIS DO CONTRATO PARA

OS QUAIS FOI SOLICITADO ACERVO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

c) O pedido de subcontratação deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato, explicitando

os motivos de fato e de direito que conduzem ao requerido, comvistas à obtenção de

anuência dos responsáveis, até o limite de 309% (trinta por cento) do saldo contratual, na

data do pedido, demonstrando a pertinência da contratação

euer
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Proposta Inicial do(s) Lote(s) ee
Nº 54/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 115/2023

mem |

| Fomecedor- ID 57713 MEJEPP Data: 03/10/2023 11:12 - Situação: Classificada |

|

| str gua |

|
mem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 1000 Ser CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE seruco servico ns ns
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE

OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO

CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

Descrição Marca Modelo

1 1000 Ser CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICO sERvICO
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE

OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VÍÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

sora r520753

Total Goral: R$ 75207331

R$Valor  R$Valor
Unitário. Total

Rs Es
esesnar  rsasiaar

Total Goral: R$752613,27

|


